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EDITORIAL 
 
 
 
 

 
Direitos Humanos, Diversidade e Cidadania 
Global  

 

 

 

 

 

A Prim@Facie, Revista do Programa de Pós-Graduação em 

Ciências Jurídicas da UFPB, vem, no seu quadragésimo nono número 

– quadrimestral nº 1, do ano de 2023 –, propor uma nova série de 

discussões, reunidas sob o título “Direitos Humanos, Diversidade e 

Cidadania Global”, com o propósito seminal – e cooperativo com a 

comunidade científica – de enquadrar os dilemas (ainda) 

contemporâneos que nos atravessam.  

A revolução digital se apresenta como o grande núcleo de 

inquietações, em vista dos impactos por ela provocados na forma como 

vivemos, trabalhamos, comunicamos e nos relacionamos. Tal 

aceleração provocada pelo aperfeiçoamento das inteligências humana 

e computacional reflete a dimensão dos novos desafios para os direitos 

humanos, para as discussões de gênero, sob o enfoque da justiça social, 

da diversidade e do exercício da cidadania no contexto global. 

À medida que a tecnologia avança, questões relacionadas à 

privacidade, à liberdade de expressão e ao acesso à informação 

tornam-se cruciais para garantir o respeito aos direitos fundamentais 

v. 22, nº. 49, 2023  
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de todos. A par dessa realidade, traçou-se uma rota de análise 

preordenada a refletir (i) os temas ligados às complexidades do 

contexto social e (ii) as tendências normativas dirigentes: é preciso 

saber como essa influência mútua entre a realidade presente na era 

digital e o Direito interfere diretamente na realização dos direitos 

humanos. 

É importante destacar a imbricação dos novos modos de 

conexão via internet entre os sujeitos ao redor do mundo. A noção de 

distância e de fronteira são revistas, de modo a interpelar-nos acerca 

de conceitos jurídicos fundamentais já consolidados, como o de 

soberania, por exemplo. Isto se dá por meio do levantamento de 

questões jurídicas que transcendem os limites nacionais calcados 

justamente na soberania. À medida que se elabora a ideia de cidadania 

global, as relações com o sistema jurídico se expandem e se 

complexificam: a digitalização da vida, por exemplo, é um desses 

temas que impactam o futuro do direito e da justiça. 

 

* * * 

 

No presente número, seis (6) trabalhos enfeixam discussões 

concernentes à materialização dos direitos humanos, com enfoque na 

diversidade formadora da cidadania global: 

O primeiro trabalho a compor o presente número, intitulado 

“Direito à saúde: seria um legítimo direito da personalidade?” dos 

autores Dirceu Pereira Siqueira e Bruna Caroline Lima de Souza 

defende o direito à saúde como um legítimo direito humano e 

fundamental social, cuja garantia encontra-se atrelada ao direito à 

vida e instrumentalizada por meio de um Sistema Único de Saúde 

(SUS), mas amplia a discussão refletindo acerca da possibilidade de 

incluir o direito à saúde no rol de direitos da personalidade. 



 

Prima@ Facie                                                                    João Pessoa, v.22, n. 49, jan.-abr., 2023, p. 8-12  

 

 

10 

 

O segundo artigo, “Violência institucional contra mulheres na 

justiça criminal” de Leilane Grubba e Giovanna da Costa objetiva 

sintetizar os resultados de uma pesquisa sobre a violência institucional 

sofrida por mulheres nos casos de crimes sexuais, baseando-se no 

machismo estrutural e na cultura do estupro, refletidos na postura das 

instituições jurídicas, as quais, parecem, como apontam as autoras 

incorrer no fenômeno de revitimização secundária.  

No trabalho “Educação básica para a cidadania global: 

aproximações entre a perspectiva da UNESCO e as proposições 

legislativas da câmara dos deputados durante as ocupações 

secundaristas”, de autoria de Guilherme Perez Cabral e Marina 

Caldeira Ladeira, são aferidas as repercussões e similaridades entre o 

conteúdo propugnado pela UNESCO, à educação para a cidadania 

global (ECG) e projetos de lei sobre educação básica em sua orientação 

para a democracia, apresentados na Câmara dos Deputados (entre o 

2º semestre de 2015 e 2016), os quais não parecem refletir aquelas 

diretrizes. 

André Viana Custódio e Higor Neves de Freitas apresentam o 

artigo “A proteção aos direitos fundamentais das crianças e 

adolescentes indígenas: um paralelo entre a universalidade dos 

direitos humanos e o relativismo cultural”, no qual analisam a 

proteção aos direitos fundamentais de crianças e adolescentes 

indígenas, buscando compreender a universalidade dos direitos 

humanos e os direitos fundamentais de crianças e adolescentes, a 

partir do marco teórico da proteção integral, bem como verificar o 

paralelo entre a universalidade dos direitos humanos e o relativismo 

cultural no contexto da análise da proteção aos direitos fundamentais 

de crianças e adolescentes indígenas.  

Em “A natureza jurídica dos smart contracts” Leandro Gobbo 

pretende definir, em nível conceitual, o fenômeno dos smart contracts 

a partir do referencial teórico de Hart (1983; 1994) quanto à 

significação de conceitos jurídicos, a fim de verificar sua sujeição às 
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regras legais contratuais. O autor leva em consideração o avanço do 

uso da tecnologia blockchain e a delimitação terminológica sobre o 

tema, a qual serve para justificar ou verificar a sua subordinação a 

normas jurídicas específicas e/ou a capacidade de disrupção das 

normas. 

Kalita Macêdo Paixão e Fábio Roque discutem no texto 

“Aspectos raciais da violência sexual no brasil contemporâneo e o mito 

do estuprador negro: gênero, raça e heranças escravocratas” a 

incidência da violência sexual no que tange ao recorte racial dos 

sujeitos criminológicos. Tendo a formação histórica do Brasil marcado 

fortemente as relações sociais pelo racismo, os autores evidenciam de 

quais maneiras as heranças escravocratas no senso comum dos 

brasileiros corromperam suas concepções acerca do estupro e de seus 

autores e vítimas.  

 

* * * 

 

Esses artigos demonstram uma aceleração nas transformações 

ocorridas em nosso tempo. Ampliam-se as demandas pelo alcance dos 

direitos humanos e da justiça social na era digital, ao mesmo tempo 

em que são introduzidos novos desafios frente aos riscos de agressão. 

Por um lado, a tecnologia é usada para promover a inclusão e a 

participação social, com potencial para fomentar o desenvolvimento 

humano; por outro, essa mesma tecnologia pode também 

instrumentalizar violações aos direitos humanos, de maneira a 

aprofundar desigualdades, e dificultar o acesso à justiça. 

Essa tarefa não poderia ter sido executada senão por meio da 

abertura às contribuições de autores de diversos Programas de Pós-

Graduação do Brasil. A partir delas, os editores encilharam o presente 

número. As conexões vertentes ocorreram por meio do debate 

acadêmico aderidos à realidade social: o futuro da sociedade na era 
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digital interessa – e deve servir – ao Direito, que, como ciência e 

também tecnologia de resolução de problemas, precisa oferecer 

respostas efetivas às demandas que se nos apresentam. 

É preciso, assim, reconhecer a relevância das discussões a 

seguir apresentadas, de modo a estabelecer a crítica sobre o modo 

como a revolução digital tem impactado a realidade de minorias 

sociais, do mundo do trabalho, das comunicações e dos processos 

decisórios.  

Que seja proveitosa a leitura! 
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Resumo: O direito à saúde figura no ordenamento jurídico brasileiro como um 
legítimo direito humano e fundamental social, cuja garantia encontra-se atrelada ao 
direito à vida e instrumentalizada por meio de um Sistema Único de Saúde (SUS). 
Todavia, seria possível também o seu reconhecimento e tutela como um Direito da 
Personalidade? É nesta perspectiva e na busca da resolução à esta problemática que 
o presente artigo se propõe, objetivando, de forma geral, a analisar se é possível 
incluir o direito à saúde no rol de direitos da personalidade, e de forma específica se 
propõe a analisar qual é a compreensão clássica dos direitos da personalidade, se há 
possibilidade ou necessidade de ampliação desta compreensão e, por fim, se é 
possível (ou não) o reconhecimento do direito à saúde como um direito da 
personalidade. Para tanto, utilizar-se-á o método hipotético-dedutivo e a 
metodologia pautada na técnica de revisão bibliográfica. 
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Direito À Saúde: Seria Um Legítimo Direito Da 
Personalidade?  

 

  
 
 
Dirceu Pereira Siqueira 
 
 
 
Bruna Caroline Lima De Souza1  
 
 
 
1 INTRODUÇÃO 

 

O direito à saúde possui no ordenamento jurídico brasileiro o 

seu reconhecimento como um direito humano e fundamental social 

(Art. 6º, CRFB/88), sob a qual lança suas bases e previsões 

normativas, as quais consideram o ser humano como um ser 

biopsicossocial e prevê a garantia deste direito por meio de um Sistema 

Único de Saúde (SUS), e cuja importância normalmente encontra-se 

atrelada a preservação da vida.  

Ao lado dos direitos humanos e fundamentais encontram-se os 

direitos da personalidade, os quais se mostram essenciais à pessoa 

humana vez que protegem os seus bens mais importantes e o livre 

desenvolvimento da personalidade dos indivíduos, direitos estes que 

possuem como axioma e base fundadora o princípio da dignidade 

humana, e que classicamente encontram-se atrelados a direitos de 

ordem individual e a uma doutrina juriscivilista.   

Todavia, seria possível o reconhecimento do direito à saúde 

também como um direito da personalidade? Se sim, por quê? Tal 

questionamento se faz relevante na medida em que, caso reconhecido 

também como um direito da personalidade, isto é, como um direito 

precípuo para o próprio desenvolvimento da personalidade e da 

 

1 de Bolsista da CAPES (Modalidade Bolsa/ PROSUP) 
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pessoa humana, tal direito teria o potencial de ser considerado mais 

relevante perante os órgãos do Poder Legislativo e Executivo 

brasileiros, vez que a ausência ou inefetivação de um direito da 

personalidade contraria a própria tutela da pessoa humana, fim 

precípuo do Estado, e, consequentemente, teria o potencial de ser 

atribuído à sua efetivação uma  importância maior do que a que ocorre 

contemporaneamente, viabilizando um melhor direcionamento de 

recursos públicos para a concretização do direito à saúde de forma 

qualitativa à todos.  

Neste cenário, o presente artigo tem como problemática o 

questionamento acima exposto e objetiva, de forma geral, analisar se 

é possível incluir o direito à saúde no rol de direitos da personalidade 

e, de forma específica, analisar qual é a compreensão clássica acerca 

dos direitos da personalidade e sob quais pressupostos o mesmo se 

assenta; investigar acerca da possibilidade e/ou necessidade de 

ampliação da compreensão clássica dos direitos da personalidade e; 

por fim, analisar o direito à saúde e a possibilidade (ou não) de 

reconhecimento do mesmo como um direito da personalidade e por 

quê.  

Para tanto, a pesquisa fundamentar-se-á no método hipotético-

dedutivo, método esse que possui características do método dedutivo 

- que vai de argumentos e análises gerais para argumentos particulares 

(MEZZAROBA, 2009, p. 65) - e do método indutivo – que parte da 

observação do particular para a generalização (MEZZAROBA, 2009, 

p. 63), vez que têm em comum com o primeiro o procedimento 

racional que transita do geral para o particular, e com o segundo, o 

procedimento experimental como condição fundante (MEZZAROBA, 

2009, p. 68-69). Assim, a pesquisa partirá da investigação geral da 

problemática proposta, iniciando com a análise dos direitos da 

personalidade na compreensão da doutrina clássica, isto é, daqueles 

direitos que no ordenamento jurídico são reconhecidos de fato como 

direitos da personalidade, normalmente de ordem do direito privado, 

para então analisar se há a necessidade (ou não) da ampliação dos 
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direitos da personalidade para além dos direitos privados e, por fim, 

investigar se o direito à saúde poderia (ou não) enquadrar-se como um 

direito da personalidade e por quê.  

No que tange a metodologia adotada na pesquisa, a mesma 

pautar-se-á na técnica de revisão bibliográfica, no qual utilizar-se-á de 

livros, capítulos de livros, legislações e artigos, disponibilizados de 

forma física ou virtual, sendo os último extraídos de revistas jurídicas 

de qualidade e bases de dados eletrônicas, nacionais ou internacionais, 

tais como Google Acadêmico, Scielo e Ebsco, os quais estarão 

vinculados as pesquisas sobre direitos da personalidade, direito à 

saúde e temas correlatos, de forma a analisar cientificamente e 

fundamentadamente o objeto da pesquisa e a problemática proposta. 

 

 

2 DIREITO DA PERSONALIDADE: A COMPREENSÃO DA 

DOUTRINA CLÁSSICA 

 

O reconhecimento da importância da tutela da pessoa humana, 

incialmente no âmbito internacional e posteriormente pelo 

ordenamento jurídico brasileiro, e da necessidade de que tal proteção 

abranja a pessoa como um todo e que permita a concretização do 

princípio da dignidade da pessoa humana, foi de suma importância 

para que não apenas os direitos humanos e fundamentais restassem 

reconhecidos, mas também para que os direitos da personalidade se 

desenvolvessem, ganhassem destaque, relevância e aplicação no 

âmbito jurídico e social brasileiro.  

A importância dos direitos da personalidade na tutela da pessoa 

humana revela-se, inicialmente, em razão da importância que a 

personalidade humana possui na compreensão do próprio elemento 

“pessoa” – que é o fim primeiro e último da existência do Estado -, haja 

vista que a personalidade é um elemento inerente à própria condição 

humana e, por tal razão, o vínculo entre a personalidade e pessoa é 

orgânico (CANTALI, 2009, p. 64).  
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A personalidade pode ser definida como “o conjunto das 

qualidades e relações que determinam a pessoa em si mesma e em 

função da participação na ordem do ser, de forma única e singular” 

(GONÇALVES,2008, p. 68) ou ainda como o “conjunto de caracteres 

do próprio indivíduo, perfazendo-se na parte intrínseca da pessoa 

humana” (RODRIGUES, 2015, p. 211). 

Ademais, ensina Szaniawski (2005, p. 57), que: 

 
A personalidade humana consiste no conjunto de 
características da pessoa, sua parte mais intrínseca. [...] a 
ordem jurídica tem por principal destinatário o ser 
humano, protegendo a sua dignidade e garantindo-lhe o 
livre desenvolvimento da personalidade. Daí consistir o 
direito de personalidade um direito subjetivo de categoria 
especial, de proteção e de respeito a todo ser humano.  

 
 

Assim, falar da tutela da pessoa humana, em especial à luz do 

princípio da dignidade da pessoa humana, abarca necessariamente a 

proteção da personalidade humana desde o seu nascimento, razão pela 

qual a doutrina clássica dos direitos da personalidade normalmente os 

situa como direitos inatos, que independem de declaração estatal para 

existirem. Nesse sentido:  

 
A condição de pessoa humana, em uma expressão 
consagrada pela Lei Fundamental brasileira, é garante ao 
individuo a tutela e salvaguarda de direitos. Em 
reconhecendo essa condição, ter-se-á todos os direitos a 
ela inerentes. E os direitos da personalidade são 
exatamente isso, direitos inatos à pessoa, ou seja, 
independem de qualquer declaração do Estado. Basta 
existir pessoa para que eles também existam. (NEVES, 
2012, p. 64) 

 
 

Na mesma linha ensina Bittar (2004, p. 7-8), defendendo que 

os direitos da personalidade constituem direitos inatos, cabendo ao 

Estado tão somente reconhece-los e sancioná-los no plano do direito 

positivo, em nível constitucional ou da legislação ordinária, dotando-

os de proteção própria de acordo com o tipo de relacionamento a que 

esteja envolto, isto é, contra o arbítrio do poder público ou nas 

incursões de particulares, o que não importa, segundo o autor, em 

cingir os direitos da personalidade aos reconhecidos pelo 
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ordenamento jurídico, visto que esses direitos existem antes do direito 

positivo e independente dele, como inerentes a pessoa, considerada 

em si mesma e em suas manifestações.  

Desta forma, os direitos da personalidade constituem-se, para a 

doutrina clássica, direitos que nascem com a pessoa e que existem 

independentemente se há ou não o reconhecimento ou a positivação 

dos mesmos pelo ordenamento jurídico, sendo, deste modo, inerentes 

ao ser humano, considerado em si mesmo como também em suas 

manifestações do mundo exterior.  

Neste contexto e na perspectiva de direitos inatos, alguns 

autores da doutrina clássica acabam por classificar os direitos da 

personalidade normalmente em três aspectos, quais sejam, o físico, o 

intelectual e o moral, o que implica nas classes de direitos atreladas ao 

direito à integridade física, ao direito a integridade intelectual e ao 

direito a integridade moral (FRANÇA, 1988, p. 1.029).  

Outros autores pautam-se numa classificação utilizando-se da 

tricotomia corpo, mente e espírito, que acabam por identificar a 

proteção da vida e da integridade física, da integridade psíquica e 

criações intelectuais, e à integridade moral (GAGLIANO; PAMPLONA 

FILHO, 2008, p. 150) ou ainda atuam numa defesa dos mesmos como 

direitos subjetivos, cuja finalidade seria a proteção dos valores 

essenciais da pessoa humana em seus aspectos físico, moral e 

intelectual, sendo que no primeiro estaria a proteção da vida e do corpo 

humano, na segunda abarcar-se-ia a proteção da honra, da liberdade, 

da imagem, do nome, e no último proteger-se-ia a proteção da 

liberdade de pensamento, do direito de criação, arte e invenção 

(FERMENTÃO, 2006, p. 258).  

No mesmo sentido sustenta Rodrigues (2015, p. 211), ao afirmar 

que “os bens valorados são aqueles inerentes à pessoa humana: vida, 

liberdade e honra, entre outros. Da proteção que se dá a esses bens 

primeiros do indivíduo decorremos denominados de direitos da 

personalidade”.  
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Francisco Amaral (2000, p. 246) amplia alguns dos direitos que 

encontrariam protegidos pelos direitos da personalidade, 

argumentando que:  

 
Os  direitos  da  personalidade,  como  direitos  subjetivos,  
conferem  ao  seu titular  o  poder  de  agir  na  defesa  dos  
bens  ou  valores  essenciais  da  personalidade,  que  
compreendem,  no  seu  aspecto  físico  o  direito  à  vida  e  
ao próprio  corpo,  no  aspecto  intelectual  o  direito  à  
liberdade  de  pensamento, direito  de  autor  e  de  
inventor,  e  no  aspecto  moral  o  direito  à  liberdade,  à 
honra,  ao  recato,  ao  segredo,  à  imagem,  à  identidade  
e  ainda,  o  direito  de exigir  de  terceiros  o  respeito  a  
esses  direitos. 

 

Nesta perspectiva clássica dos direitos da personalidade, apesar 

de variar o modo da classificação entre os autores, nota-se que acaba 

sempre por identificar uma constante, de que “os direitos da 

personalidade dividem-se em corpo, mente e espírito” (SANTOS; 

JACYNTHO; SILVA, 2013, p. 384), encontrando-se entre os direitos 

protegidos o direito à vida, à integridade física, psíquica e moral, à 

liberdade, à privacidade, entre outros.  

Deste modo, os direitos da personalidade acabam por serem 

identificados e atrelados classicamente a uma concepção civilista e 

restritiva desses direitos, identificando-se, por vezes, com os direitos 

encontrados na disciplina do Código Civil, do artigo 11 ao 21, ou, no 

máximo, em outros direitos que possuem caráter eminentemente de 

direito individual e disciplinado pelo direito privado (SIQUEIRA; 

KASSEN; SOUZA, 2020, p. 68).  

Nessa perspectiva, e destacando a necessidade de analisar os 

direitos da personalidade para além do Código Civil, Menezes e 

Gonçalves (2012, p. 189-190) destacam que:  

  

No Brasil se o capítulo Dos Direitos da Personalidade do 
“novo” Código Civil for analisado isoladamente levará a 
conclusão de que o legislador ordinário optou por elencar 
apenas alguns direitos especiais de personalidade: o 
direito ao corpo (arts. 13 a 15), o direito ao nome (art. 16 a 
19), o direito à honra (art. 17 e 20), o direito à imagem (art. 
20) e o direito à privacidade (art. 21). No entanto, 
observado o sistema jurídico pátrio há de se admitir a 
existência de uma cláusula geral de tutela da pessoa 
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humana tanto pelo direito geral de reparação do dano (art. 
927, caput e parágrafo único) quanto pela principiologia 
constitucional, o que é mais importante. Pois, pela 
articulação entre o princípio da dignidade da 
pessoa humana com o direito geral de liberdade e 
o direito fundamental à igualdade, é possível 
remontar cláusula geral de tutela da pessoa. 
(destaque nosso) 

 

Deste modo, imprescindível se faz que a análise dos direitos da 

personalidade desvincule-se de uma perspectiva totalmente civilista, 

vez que, conforme bem ensina Capelo de Souza (2003, p. 516), atribuir 

uma tutela juriscivilística da personalidade, assentando-a em tipos 

legais fechados, mesmo que múltiplos, será sempre redutora, 

espartilhadora e heterônoma, até porque “a tutela da personalidade 

humana exige não apenas a proteção dos seus bens interiores mas 

também o resguardo e a preservação do espaço vital exterior de cada 

homem” (SOUSA, 2003, p. 516), em especial considerando que o 

fundamento primeiro dos direitos da personalidade no Brasil 

encontra-se no princípio da dignidade humana2.   

Neste ínterim, a tutela da personalidade humana é de suma 

importância para a tutela da própria pessoa, fim primeiro e último do 

Estado e da norma jurídica3, e para a concretização da dignidade 

humana a todos. Tais direitos, classicamente são reconhecidos como 

direitos inatos e pertencentes a pessoa humana sem a necessidade de 

qualquer reconhecimento ou positivação do ordenamento jurídico 

nesse sentido, o que acabou por vinculá-los a direitos essencialmente 

individuais e juriscivilistas, todavia a simples concentração dos 

 

2 Nesse sentido: “Nossa constituição, embora não possua inserido em seu texto um 
dispositivo específico destinado a tutelar a personalidade humana, reconhece e 
tutela o direito geral de personalidade através do princípio da dignidade da pessoa, 
que consiste em uma cláusula geral de concreção da proteção e do desenvolvimento 
da personalidade do indivíduo. Esta afirmação decorre do fato de que o princípio da 
dignidade, sendo um princípio fundamental diretor, segundo o qual deve ser lido e 
interpretado todo o ordenamento jurídico brasileiro, constitui-se na cláusula geral 
de proteção da personalidade, uma vez ser a pessoa natural o primeiro e o último 
destinatário da ordem jurídica.” (SZANIAWSKI, 2005, p. 137)  
3 Nesse sentido: “A pessoa natural, em sua realidade e experiência, representa um 
valor a tutelar em suas inúmeras formas de expressão, em seu interesse moral e 
material e no desenvolvimento de sua personalidade. Representa, de acordo com um 
reconhecimento unânime, o fim último da norma jurídica.” (BELTRÃO, 2010, p.  
204-205) 
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direitos da personalidade em direitos eminentes civilistas acabam por 

não abarcar uma tutela efetiva de toda a potencialidade da 

personalidade humana e de suas manifestações, necessitando, assim, 

de uma ampliação desta compreensão, conforme destacar-se-á no 

próximo tópico. 

 

 

 

3 A NECESSÁRIA AMPLIAÇÃO DOS DIREITOS DA 

PERSONALIDADE PARA ALÉM DOS DIREITOS PRIVADOS 

 

Em que pese a doutrina clássica acerca dos direitos da 

personalidade identifiquem como tais apenas alguns direitos tidos 

como “inatos” ou de índole individual/subjetiva, tais como direito à 

vida, liberdade de pensamento, integridade física, psíquica e moral, 

privacidade, entre outros, ou até mesmo admitem a possibilidade de 

inclusão de outros direitos por meio do reconhecimento de uma tutela 

geral dos direitos da personalidade, tais direitos ainda acabam, por 

vezes, sendo identificados tão somente com direitos do âmbito 

privado, de ordem civilista.  

Todavia, “a personalidade não é um direito em si, mas um valor 

que embasa uma série aberta de situações existenciais, fator que exige 

uma proteção jurídica dinâmica e elástica da personalidade como 

valor” (PERLINGIERI, 1999, p. 155-156), de modo que resta 

impossível uma 

 
[...] construção doutrinária que busque construir esta 
cláusula geral e se feche dentro do campo do Direito Civil, 
ignorando os fundamentais princípios que asseguram o 
respeito à dignidade da pessoa humana. No plano 
doutrinário, isso significa que só através do 
entendimento da ordem jurídica como um todo, 
que tem por base uma hierarquia de valores, 
dentro da qual ocupa lugar primacial a noção de 
que o ser humano é pessoa, dotada de inalienável 
e inviolável dignidade, é possível dar a noção de 
direitos da personalidade toda a sua real 
amplitude. Para tal, é necessário vincular a noção 
de direitos da personalidade à noção de direitos 



 
Prima@Facie                                                                  João Pessoa, v. 22, n. 49, jan.- abr., 2023, p. 13-43 
 

 

22 

 

do homem. (OLIVEIRA; MUNIZ, 1980, p. 14) (destaque 
nosso) 

  

Desta forma, necessário considerar que não é suficiente insistir 

na afirmação acerca da importância dos ‘interesses da personalidade 

no direito privado’ (PERLINGIERI, 2007, p. 34), pois, conforme 

ensina Tepedino (2002, p. 118), os direitos da personalidade devem 

vigorar como um “instrumento de promoção e emancipação da pessoa, 

considerada em qualquer situação jurídica que venha a integrar 

contratual ou extracontratualmente, quer de direito público quer de 

direito privado”.  

Na mesma linha defende Ikeda e Teixeira (2022, p. 144), 

afirmando que os direitos da personalidade centrados na legislação 

civilista se aplicam não apenas na ordem privada, mas também a toda 

a ordem jurídica, ressaltando ainda que a dicotomia entre direito 

público e privado não encontra mais razão de ser, de modo que “a 

taxação dos direitos da personalidade por meio de direitos subjetivos 

não se adéqua ao momento em que a proteção da dignidade do homem 

é objetivo especial do Direito”  (MENEZES; GONÇALVES, 2012, p. 

188). 

No mesmo sentido, defende Elimar Szaniawski (2005, p. 57-

58), argumentando que:  

 
Um direito de tal grandiosidade e importância, que 
representa a parte intrínseca do ser humano, as 
manifestações de sua personalidade, somente poderá 
encontrar a tutela efetiva ao tornar-se uma cláusula geral 
constitucional pétrea. Por esta razão, a tutela da 
personalidade humana, por atentados praticados 
contra a mesma, não pode encontrar tutela plena, 
somente, no âmbito civil, devendo ser procurada, 
primeiramente, na Constituição. [...] é 
impraticável uma mera visão privatística dos 
direitos da personalidade que os desvinculem da 
categoria ampla de direitos do homem. A ordem 
jurídica deve ser entendida como um todo, onde, dentro de 
uma hierarquia de valores, tenha um local primacial a 
noção de que o homem é pessoa dotada de inalienável e 
inviolável dignidade. [...] Somente a partir desta leitura, é 
que poderá ser formulada à noção de direito de 
personalidade, a sua verdadeira amplitude. (destaque 
nosso) 
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Nesta seara, a tutela dos direitos da personalidade deve estar 

voltada, acima de qualquer coisa, para a concretização da inalienável e 

inviolável dignidade humana, de modo a dar a amplitude necessária 

que a proteção da personalidade humana exige, visto que “a proteção 

integral de um sujeito multifacetado não se materializa pela 

articulação da tutela de bens pontuais” (MENEZES; GONÇALVES, 

2012, p. 189) e a tutela da personalidade não pode se conter em setores 

estanques, onde encontra-se de um lado os direitos humanos e do 

outro as situações jurídicas de direito privado, exigindo que a pessoa, 

à luz do sistema constitucional, tenha proteção integrada, superando 

a dicotomia entre direito público e direito privado e que atenda à 

cláusula geral fixada na ordem constitucional, qual seja, a proteção da 

dignidade humana (TEPEDINO, 1999, p. 26).  

Desta feita, deve se considerar a importância do princípio da 

dignidade não apenas como base inspiradora para a existência dos 

direitos da personalidade, mas também para que seja possível a 

própria consolidação desses direitos no ordenamento jurídico 

brasileiro (LANDO; CORSO, 2014, p. 160), além de que tais direitos, 

ao mesmo tempo que sustentam-se no princípio da dignidade 

humana, vigoram, em via reversa, como direitos protetores e 

efetivadores desta dignidade (SOUZA; FACHIN, 2019, p. 332).  

Ademais, necessário compreender que os direitos da 

personalidade encontram-se atrelados à concepção de proteção da 

pessoa naquilo que lhe é mais íntimo, isto é, no seu livre 

desenvolvimento enquanto ser (CANTALI, 2009, p. 69), sendo direitos 

essenciais à realização da pessoa e, sendo eles fundados na dignidade 

da pessoa humana, garantem o respeito e o gozo ao próprio ser, em 

todas as dimensões físicas e espirituais (FOLLONE; RODRIGUES, 

2017, p. 317), de modo que a personalidade humana não deve ser 

analisada sob o enfoque de que o ser humano não tem uma 

personalidade, mas sim que ele é a expressão viva da sua própria 

personalidade, e que, ainda que a ordem jurídica o visualize com o 

olhar idealizado da titularidade, todo o conjunto das múltiplas 
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emanações em que a personalidade humana se reporta deve ser 

vislumbrada como o ser humano mesmo (MEIRELES, 1998, p. 99).  

Nessa perspectiva, Perlingieri (2007, p. 155) leciona:  

 
Onde o objeto de tutela é a pessoa, a perspectiva deve 
mudar; torna-se necessidade lógica reconhecer, pela 
especial natureza do interesse protegido, que é justamente 
a pessoa  a  constituir  ao  mesmo  tempo  sujeito  titular  
do  direito e o ponto de referência objetivo de relação. A 
tutela da pessoa não pode ser fracionada em isoladas 
fattispecie concretas, em autônomas hipóteses não 
comunicáveis entre si, mas deve ser apresentada como 
problema unitário, dado o seu fundamento representado 
pela unidade do valor da pessoa. Este não pode ser 
dividido em tantos interesses, em tantos bens, em isoladas 
ocasiões, como nas teorias atomísticas.  
A personalidade é, portanto, não um direito, mas 
um valor (o valor fundamental do ordenamento) e 
está na base de uma série aberta de situações 
existenciais, nas quais se traduz a sua 
incessantemente mutável exigência de tutela. Tais 
situações subjetivas não assumem necessariamente a 
forma do direito subjetivo e não devem fazer perder de 
vista a unidade do valor envolvido. Não existe um número 
fechado de hipóteses tuteladas: tutelado é o valor da 
pessoa sem limites, salvo aqueles colocados no seu 
interesse e naqueles de outras pessoas. A elasticidade 
torna-se instrumento para realizar formas de 
proteção também atípicas, fundadas no interesse 
à existência e no livre exercício da vida de 
relações. (Destaques nossos) 

 

Nesta toada, essencial se faz que a tutela dos direitos da 

personalidade tenha o enfoque de que a personalidade é o ser humano 

em si mesmo, e que se trata de direitos necessários à própria 

compreensão de pessoa, pois se referem a um conjunto de bens tão 

particulares do indivíduo que acabam por se confundir com o próprio 

sujeito, constituindo o mesmo manifestações de sua personalidade 

(BELTRÃO, 2005, p. 24).  

Assim, a tutela dos direitos da personalidade deve ser 

considerada como o direito de “cada homem ao respeito e à proporção 

da globalidade dos elementos, potencialidades e expressões da sua 

personalidade humana, bem como da unidade psico-físico-socio-

ambiental dessa mesma personalidade humana” (SOUSA, 1995, p. 93) 

e deve recair sobre “o real e o potencial físico e espiritual de cada 

homem em concreto, ou seja, o conjunto autônomo, unificado, 
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dinâmico e evolutivo dos bens integrantes da sua materialidade física 

e do seu espírito reflexivo, sócio-ambientalmente integrados” (SOUSA, 

2003, p. 117).  

Nesta mesma direção defende Barreto e Santos (2006, p. 475), 

ao afirmar que a compreensão da personalidade deve ser a “faculdade, 

assegurada a qualquer pessoa, de que sua personalidade possa se 

desenvolver em seus aspectos físicos, psíquicos e morais, de forma 

plena e com a mais ampla liberdade possível”, plenitude e liberdade 

esta que só se faz ampla e plena quando há a compreensão da 

necessidade de ampliação dos direitos tidos como direitos da 

personalidade.  

Nesse cenário, faz-se possível a defesa de que o direito geral de 

personalidade, já considerado e acatado pela doutrina clássica, mas 

sem a ampliação conceitual necessária, pode ser “interpretado como 

um direito de autodeterminação ético-existencial, na realização do seu 

projeto de vida, nas escolhas que pode fazer” (MENEZES; 

GONÇALVES, 2012, p. 187).  

Ante todo esse contexto, faz-se necessário considerar que “a 

tutela da personalidade humana exige não apenas a proteção dos seus 

bens interiores mas também o resguardo e a preservação do espaço 

vital exterior de cada homem” (SOUSA, 2003, p. 516), de modo que os 

direitos da personalidade “asseguram ao homem a garantia de uma 

vida digna e o atendimento às necessidades vitais básicas de 

sobrevivência” (RODRIGUES, 2015, p. 221).  

Assim, uma compreensão adequada dos direitos da 

personalidade deve ser, necessariamente, ampliativa, e considerar 

toda a complexidade da personalidade humana como essência da 

pessoa em si, de modo a proteger não apenas os bens interiores que 

são reconhecidamente considerados como “natos”, mas também 

aqueles necessários a preservação e resguardo do espaço vital exterior 

de cada pessoa, considerada por inteiro, concreta e essencialmente 

multifacetada e evolutiva, de modo que necessário se faz a ampliação 

da compreensão desses direitos para além dos direitos privados. 



 
Prima@Facie                                                                  João Pessoa, v. 22, n. 49, jan.- abr., 2023, p. 13-43 
 

 

26 

 

Nesta toada, tutelar a personalidade e a pessoa enquanto ser 

concreto, em evolução e mutável, considerando-a ainda como um ser 

dotado de dignidade, deve abranger não apenas aquilo que é interior 

do indivíduo, mas também todo o elemento potencializador e 

preservador dessa personalidade e do seu livre e desenvolvimento, não 

podendo permanecer a visão reducionista do sentido da dignidade 

humana para abranger tão somente a “defesa dos direitos pessoais 

tradicionais, esquecendo-a nos casos de direitos sociais, ou invoca-la 

para construir a ‘teoria do núcleo da personalidade’ individual, 

ignorando-a quando se trate de direitos econômicos, sociais e 

culturais” (CANOTILHO; MOREIRA, 1998, p. 92), até porque a 

importância do desenvolvimento em geral, incluindo o 

desenvolvimento da personalidade, possui uma relevante faceta social 

relacionada a ampliação do acesso a bens primários, entre os quais 

encontra-se a alimentação, a moradia, a educação, o trabalho e a saúde 

(MARCO; CASTRO, 2013, p. 23).  

Por fim, e na perspectiva até aqui trilhada, faz-se de suma 

importância a ampliação dos direitos da personalidade de forma a 

alcançar, além dos direitos que protegem os bens interiores da pessoa 

humana, também os direitos essenciais à preservação e 

potencialização da personalidade humana e aqueles necessários para 

que o próprio livre e pleno desenvolvimento da personalidade se 

tornem possíveis, entre os quais se incluem diversos direitos sociais.   

 

 

 

4 DIREITO À SAÚDE COMO DIREITO DA 

PERSONALIDADE? 

 

Na perspectiva de necessária ampliação da compreensão dos 

direitos da personalidade, conforme detalhado anteriormente, 

verifica-se a necessidade de inclusão dos direitos que se mostram 

essenciais para preservar e potencializar a personalidade humana e 

para que um desenvolvimento livre e pleno na personalidade seja 
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possível, de modo que faz-se importante pensar em quais seriam os 

direitos que encontrar-se-iam alcançados por essa perspectiva 

ampliativa da tutela geral dos direitos da personalidade e quais razões 

justificariam essa ampliação. Deste modo, encontrar-se-ia incluso 

nesse rol de direitos essenciais à personalidade humana o direito à 

saúde? 

Inicialmente, e antes de adentrar na análise da problemática 

acima, necessário compreender primeiramente o direito à saúde em si. 

A organização Mundial da Saúde define saúde como “um estado de 

completo bem-estar físico, mental e social, e não consiste apenas na 

ausência de doença ou de enfermidade”4, de modo que “o conceito de 

saúde engloba o equilíbrio biopsicossocial da pessoa humana” 

(SIQUEIRA; LAZARETTI, 2019, p. 310) e não constitui apenas na 

ausência de doenças ou a cura delas, mas sim uma perspectiva mais 

expansiva da prevenção de enfermidades e promoção da qualidade de 

vida (MASSAFRA, 2004, p. 66). 

A Lei Orgânica da Saúde (Lei n.º 8.080/1990), por sua vez, 

prevê que “a saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo 

o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício” 

(Art. 2º, “caput”, Lei n.º 8.080/90), bem como que:  

 
Art. 2º, §1º - O dever do Estado de garantir a saúde 
consiste na formulação e execução de políticas 
econômicas e sociais que visem à redução de 
riscos de doenças e de outros agravos e no 
estabelecimento de condições que assegurem acesso 
universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua 
promoção, proteção e recuperação. [...] 
Art. 3º - Os níveis de saúde expressam a organização social 
e econômica do País, tendo a saúde como determinantes e 
condicionantes, entre outros, a alimentação, a moradia, o 
saneamento básico, o meio ambiente, o trabalho, a renda, 
a educação, a atividade física, o transporte, o lazer e o 
acesso aos bens e serviços essenciais.          
Parágrafo único. Dizem respeito também à saúde as 
ações que, por força do disposto no artigo anterior, se 
destinam a garantir às pessoas e à coletividade 
condições de bem-estar físico, mental e social. 
(BRASIL, 1990) (destaques nosso) 

 

4 Definição contida no preâmbulo da Constituição da Organização Mundial da Saúde. 
Disponível em: http://www.nepp-dh.ufrj.br/oms2.html. Acesso em: 31 maio 2022. 
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Na mesma direção prevê a Constituição da República 

Federativa do Brasil (1988):  

 
 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação. (BRASIL, 
1988) (destaque nosso) 

 
 

Deste modo, o direito à saúde abrange não apenas o aspecto 

repressivo, no sentido de tratamento e recuperação de doenças e 

enfermidades, mas também os aspectos preventivo e promocional, 

tanto no que se refere à saúde física quanto à saúde psíquica. 

Ademais, o direito à saúde vigora no Brasil como um direito 

fundamental social, previsto no art. 6º, “caput”, da Constituição da 

República Federativa do Brasil (1988)5, e deve ser garantida por meio 

de ações e serviços de saúde que integram uma rede regionalizada e 

hierarquizada e constituem um sistema único (art. 198, “caput”, 

CRFB/88) de saúde (SUS).  

O direito à saúde configura, assim, um valor indispensável do e 

ao ser humano e integra o que a doutrina denomina de direito ao 

mínimo para uma vida digna (OTERO; MASSARUTTI, 2016, p. 853), 

vez que a vida “deve ser vivida com um mínimo de qualidade, e sem 

saúde esta qualidade desaparece” (SZANIAWSKI, 2005, p. 170).  

Ademais, a saúde está entre os bens mais caros do ser humano, 

pois encontra-se entre aqueles que integram no mínimo para uma vida 

digna, pois uma saúde em condições precárias ou com uma ausência 

de recursos para o seu restabelecimento acarretará consequência 

graves ao indivíduo, com riscos sérios de extinção da própria vida, 

capazes de atingir diretamente sua dignidade (OTERO; 

MASSARUTTI, 2016, p. 854). 

 

5 Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 
moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à 
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 
Constituição.  
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Nesta toada, e considerando a íntima ligação do direito à saúde 

com a vida e com a dignidade da pessoa humana, se faz possível 

argumentar sobre a configuração da mesma, para além de Direito 

Humano e Fundamental, como um Direito da Personalidade, eis que 

“sem o direito à saúde ter-se-á uma vida limitada, um mero existir” 

(KAMIKAWA; MOTTA, 2014, p. 362), podendo se relacionar a vida 

despida de saúde com a expressão “vida nua” (vida pura, mera vida) 

criada por George Agamben (2007, p. 54).  

Tal afirmativa coaduna ainda com os ensinamentos de Beltrão 

(2013, p. 225): 

 
O Código Civil atribuindo aos direitos da personalidade 
um caráter residual preferiu disciplinar aquelas figuras 
que não se destacam em uma carta política, como o direito 
ao nome e o direito à imagem, não retomando algumas 
figuras significativos, como o direito à vida , ao 
desenvolvimento da personalidade e à liberdade, que já se 
encontram disciplinadas na Constituição Federal.  
Mas, em face da falta de tipificação no Código Civil 
de vários direitos da personalidade, como é 
possível demarcar e estabelecer quais sejam estes 
direitos?  
Ora, partindo da idéia de que a pessoa é o fundamento e o 
fim do direito, pode-se destacar que não são todos os 
direitos que disciplinas aspectos pessoais que podem ser 
tratados como direitos da personalidade.  
O ponto fundamental de destaque para a 
compreensão dos direitos da personalidade é a 
proteção da dignidade da pessoa humana.  

 

No mesmo contexto, Moraes (2006, p. 146) ensina que o ponto 

de confluência existente na cláusula geral dos direitos da 

personalidade é, indubitavelmente, a dignidade da pessoa humana, 

posta no ápice da Constituição da República Federativa do Brasil de 

1988 (art. 1º, III), encontrando em seu cerne a igualdade, a integridade 

psicofísica, a liberdade e a solidariedade. Deste modo, faz-se possível 

atrelar o direito à saúde também ao associá-lo a integridade 

psicofísica, que inexiste ou se esvazia se desprovida do acesso ao 

direito à saúde, tanto no âmbito de recuperação, quanto no âmbito de 

promoção e proteção desse direito.  

Ademais, tendo como elemento basilar e núcleo central da 

adoção de uma tutela geral dos direitos da personalidade no 
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ordenamento jurídico brasileiro o princípio da dignidade da pessoa 

humana (BORGES, 2007, p. 13), necessário considerar que “a 

dignidade da pessoa humana não constitui apenas uma garantia 

negativa de que a pessoa não será objeto de ofensas e humilhações, 

mas implica também, em sentido positivo, no pleno desenvolvimento 

da personalidade de cada indivíduo” (PEREZ LUÑO, p. 318)6 e tal 

princípio não representa apenas um limite para os Poderes Públicos, 

mas impõe também um dever comissivo, no sentido de proteger o livre 

desenvolvimento da personalidade humana, por meio do 

asseguramento das condições mínimas para uma vida digna 

(SARMENTO, 2004, p. 113), sendo o direito à saúde um direito 

precípuo para a garantia dessas condições e para que esse livre 

desenvolvimento da personalidade humana se viabilize, justamente 

por estar atrelado a proteção da vida, do corpo e da mente dos 

indivíduos.  

Nesse sentido também defende Kamikawa e Motta (2014, p. 

363): 

 
Os  direitos  essenciais  sem  os  quais  todos  os  outros  
direitos  subjetivos  perderiam  todo  o  interesse  para  o  
indivíduo,  são  reconhecidos  como  direitos  da  
personalidade por serem imprescindíveis à formação e 
exercício da personalidade. O  direito  à  saúde  está  
diretamente  ligado  ao  direito  à  vida  e  que  dada  
a  sua essencialidade também é classificado como 
um direito da personalidade. Pois, é  
perfeitamente  conclusivo  que  se  o  indivíduo  
não  puder  gozar  de  saúde,  outros  direitos não 
lhe despertarão interesse e nem poderão ser 
sequer exercidos. (Destaque nosso) 

 

Na mesma toada, e em uma perspectiva de desenvolvimento da 

pessoa, o documento da Secretaria de Educação Fundamental 

brasileiro sobre os “Parâmetros curriculares nacionais: meio 

ambiente, saúde” evidencia que o direito à saúde é elemento precípuo 

para o próprio trajeto de vida de cada pessoa:  

 

 

6 Tradução livre. No original: “La dignidad humana constituye no sólo la garantía 
negativa de que la persona no va a ser objeto de ofensas o humillaciones, sino que 
entraña también la afirmación positiva del pleno desarrollo de la personalidad de 
cada indivíduo”  (PEREZ LUÑO, p. 318). 
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[...] saúde  tem uma  dimensão pessoal  que  se  
expressa  no espaço e  no tempo e  uma vida,  pelos  
meios  que  cada  ser  humano dispõe  para  criar  
seu  próprio  trajeto  em direção  ao  bem-estar  
físico,  mental  e  social.  Isso  requer  sujeitos  com  
identidade, liberdade e capacidade para regular as 
variações que aparecem no organismo; que se apropriem  
dos  meios  para  tomar  medidas  práticas  de  autocuidado  
em  geral  e, especificamente, diante de situações de risco. 
(BRASIL, 1997, p. 75). (destaque nosso) 

 

Ademais, outro aspecto essencial relacionado ao referido direito 

como um direito da personalidade é que “a individualização do 

conceito de saúde compõe inegavelmente a própria identidade de cada 

pessoa, deflagrando a intrínseca ligação entre corpo e identidade” 

(TEIXEIRA, 2010, p. 76), o que coaduna também com a defesa de 

Lima e Sá (2015, p. 71), que defendem que qualquer investigação que 

tenha a saúde como objeto de direito deve considerar três dimensões, 

quais sejam, a da saúde como um direito fundamental individual, 

como um direito social e como um direito da personalidade, enquanto 

construção individual.  

Assim, o direito à saúde, para além de apenas figurar como um 

direito social, também possui precípua ligação com os direitos da 

personalidade, seja no que se refere à salvaguarda da própria vida, da 

integridade física, da proteção do corpo e identidade de cada ser 

humano, bem como no que se refere a viabilidade da construção do 

projeto de vida dos indivíduos, vez que a saúde é elemento pressuposto 

para que seja possível o desenvolvimento, livre e eficaz, da 

personalidade de cada pessoa.  

Comparativamente, esta também é a defesa de Sarlet (2014, p. 

268) ao tratar sobre o direito à moradia – que assim como o direito à 

saúde figura como um direito social -, defendendo que o referido 

direito encaixa-se nos direitos ditos como “de subsistência, como 

expressão mínima do próprio direito à vida e, nesta perspectiva (bem 

como em função de sua vinculação com a dignidade da pessoa 

humana), é sustentada a sua inclusão no rol dos direitos de 

personalidade”, defesa essa corroborada também por Serrano Junior 

(2012, p. 84), ao considerar que o direito à moradia pode ser 
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caracterizado na atualidade tanto como um direito de personalidade 

como um direito humano fundamental, visto que imprescindível para 

a proteção da existência física e, para além dela, também para uma 

existência com um mínimo de dignidade.  

Nesse sentido também defende Souza (2008, p. 195), ao 

delinear sobre o direito à moradia – que pode ser compreendido como 

de importância similar ao direito à saúde:  

 
Seriam tais direitos possíveis de serem exercidos, se não 
houvesse o direito à moradia como elemento base de 
proteção àquela criança ou adolescente? Não, porque o 
direito à moradia é basilar, assim como o direito à vida, 
posto que, sem aquele, outros direitos ficariam 
impossibilitados de serem  exercidos  à  altura  de  
condições  dignas  de  existência – questão esta central sob 
o enfoque dos direitos da personalidade.  

 

Deste modo, faz-se possível relacionar também todas as defesas 

em relação ao direito à moradia como um direito da personalidade, 

com o direito à saúde como um direito da personalidade, não só ante 

a importância deste direito, como também com a sua íntima relação 

com o direito à vida, à integridade física e psíquica e com o princípio 

da dignidade humana, além de ser um direito precípuo para viabilizar 

que o próprio livre desenvolvimento da personalidade se viabilize, vez 

que sem saúde, em seus níveis recuperacionais, protetivos e 

promocionais, não há vida ou integridade física ou integridade 

psíquica que subsista por si só, muito menos de forma digna.  

Em linha similar parece ser também este o entendimento do 

Estatuto da Criança e do Adolescente, vez que o referido estatuto prevê 

em seu art. 7º que “a criança e o adolescente têm direito a proteção à 

vida e à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais públicas que 

permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em 

condições dignas de existência”, exprimindo tal ideia a partir da 

proteção de dois direitos vitais, quais sejam, a vida e a saúde, de modo 

que:  

 
Verifica-se, então, a pertinência da análise do direito 
fundamental social à  moradia  adequada  com  relação  aos  
principais  direitos  de  personalidade,  sendo  possível  
tecer  apontamentos  de  suas  interfaces  em  sintonia  
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especial  com  o  desenvolvimento infantojuvenil, tendo em 
conta que a essencialidade de mencionado direito  liga-se  
à  ideia  de  um  ambiente  propício  para  o  desenrolar  da  
vida  aliada  à  adequação física do espaço em condições 
dignas de sobrevivência. (ALVES; MEDA, 2018, p. 195) 

 

Na mesma sintonia encontra-se o direito à saúde, que possui 

interfaces tanto em relação ao desenvolvimento físico e cognitivo da 

pessoa humana – já que a saúde abarca tanto os aspectos de 

recuperação, quanto os protetivos e promocionais da saúde física, 

psíquica e social – quanto em relação a própria manutenção da vida e 

a dignidade com a qual deve(ria) ser exercida.   

Deste modo, da mesma maneira que a “criança, o adolescente, 

o adulto e o idoso  precisam  de  moradia  para  sobreviver  que 

possibilite um desenvolvimento completo e uma vivência saudável” 

(ALVES; MEDA, 2018, p. 188), eles também dependem do direito à 

saúde para que possam sobreviver e para que tenham o seu 

desenvolvimento (da personalidade e enquanto pessoas em si) 

completo, livre, pleno e vivam uma vida saudável e digna.  

Ademais, a inclusão do direito à saúde como um legítimo direito 

da personalidade se faz de precípua importância na medida em que 

sua inclusão nesses direitos tem o potencial de que o direito à saúde 

seja levado mais a sério pelos órgãos encarregados pela tutela e 

efetivação dos direitos, em especial perante o Poder Legislativo e 

Executivo, na medida em que situando-se como um direito da 

personalidade, isto é, como um direito necessário para a garantir o 

próprio desenvolvimento da pessoa e de sua personalidade, a sua não 

efetivação contraria a própria tutela da pessoa humana, fim precípuo 

do Estado, e, desta forma, teria a potencialidade de ser atribuída uma 

importância maior ao direito à saúde do que a que vem ocorrendo 

contemporaneamente, viabilizando um melhor direcionamento de 

orçamento e de políticas públicas para a concretização, em todos os 

níveis, desse direito à todos. Nesse sentido também defende Godinho 

e Queiroz (2020, p. 227):  

 

Outrossim, a  saúde  deve  ser  entendida  também  
como  direito  de  personalidade,  propiciando uma  
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construção  individualizada  de  projeto  de  vida  de  cada  
pessoa,  sendo  protegida  contra lesões e ataques ao seu 
exercício pleno. Corrobora  nesse  sentido  que  apenas  a  
proteção  do  Estado  é  insuficiente  para  a  defesa  
do direito à saúde, se ele for pensado apenas em 
sua vertente de direito social. É  por  isso  que  o  
direito  à  saúde  deve  ser  interpretado  de  forma  
complexa,  considerando-o também como um 
direito da personalidade, que se amplia a cada nova 
construção social que concede  fundamentação  basilar  à  
dignidade  da  pessoa  humana,  em  seus  múltiplos  
aspectos contemporâneos. (destaque nosso) 

 

 Com efeito, direitos individuais como vida, integridade física 

e liberdade não subsistem por si só. Tais direitos dependem de outros 

direitos que os garantam de forma prática e efetiva, sob pena de 

esvaziarem-se e perderem até mesmo a razão de existirem ou a 

importância para a pessoa, razão pela qual a defesa acerca da inclusão 

de direitos de outras ordens como um direito da personalidade se 

justifica e se fundamenta, que é o que ocorre com o direito à saúde, que 

pode ser considerado como um legítimo direito da personalidade, 

ainda que se enquadre também como um direito fundamental social, 

eis que mantém íntima relação com a preservação da vida, da 

integridade física e psíquica, com o desenvolvimento do corpo e da 

mente, do trajeto de vida da pessoa, e, precipuamente, com a 

dignidade humana. 

 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Inicialmente verificou-se que a tutela dos direitos da 

personalidade no Brasil é, por vezes, associada apenas a direitos de 

ordem individual e civilista pela Doutrina Clássica, o que acaba por 

abarcar apenas direitos considerados como inatos e existentes 

independentemente de positivação nesse sentido, tais como o direito à 

vida, à liberdade, à integridade física, à honra, à privacidade, à 

imagem, ao nome, entre outros.  

Todavia, tutelar a personalidade humana assentando-se apenas 

em direitos juriscivilistas e de ordem privada será sempre uma 

proteção reducionista ante toda a potencialidade que a personalidade 
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humana representa e a importância dela para a própria compreensão 

de pessoa, ainda mais se considerado que a tutela de um direito geral 

de personalidade no Brasil tem por fundamento e axioma basilar o 

princípio da dignidade da pessoa humana.  

Nesta toada, a tutela da personalidade humana deve ser 

ampliada de forma a alcançar, além daqueles direitos individuais e 

tidos como “natos”, os direitos que são essenciais à preservação do 

espaço vital exterior de cada pessoa e àqueles necessários para a 

preservação e potencialização da personalidade humana, bem como 

aos que se fazem precípuos para que o próprio livre pleno 

desenvolvimento da personalidade se viabilize.  

Neste contexto se insere o direito à saúde, o qual visa a proteção 

da saúde do ser humano como um ser complexo e biopsicossocial e 

que, desta forma, atrela-se a proteção deste direito em nível de 

recuperação e cura de enfermidades, mas também nos níveis de 

proteção e promoção da saúde física, mental e social, possuindo, 

assim, intrínseca ligação com o direito à vida, com o direito à 

integridade física e psíquica, com o desenvolvimento físico, motor, 

cognitivo e da personalidade do ser humano, com o desenvolvimento 

dos seus projetos de vida e, precipuamente, com a dignidade humana.  

Tal direito revela-se, assim, como um legítimo direito da 

personalidade, vez que essencial para que os próprios direito à vida, à 

integridade física e psíquica subsistam e tenham conteúdo e 

importância para a pessoa, bem como para que se possa viabilizar que 

haja um livre e pleno desenvolvimento da personalidade, o qual 

depende invariavelmente de uma vida saudável e com capacidade 

física e psíquica para se desenvolver, para viver e para se relacionar 

socialmente – situações estas formadoras da personalidade do 

indivíduo -, sendo a saúde, em todas as suas dimensões, um elemento 

basilar ao ser humano do nascer até o morrer, especialmente frente ao 

axioma constitucional maior e fundamento dos direitos da 

personalidade, qual seja, a dignidade humana. Vida sem saúde é “vida 

nua”, mera vida, e desprovida de qualquer dignidade, de modo que 
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sem tal direito todos os demais direitos da personalidade esvaziaram-

se em importância e em razão para existir.  

Por fim, o reconhecimento do direito à saúde para além de 

apenas um direito social, com o seu reconhecimento também como um 

legítimo direito da personalidade, exige que os poderes Legislativo, 

Executivo e até mesmo Judiciário se movimentem cada vez mais e 

melhor para a efetivação desse direito à todos, com a criação e 

melhoria de políticas públicas para a saúde e melhor direcionamento 

de recursos para a área, em âmbito municipal, estadual e nacional, 

com vistas a uma efetiva garantia não apenas do direito social à saúde, 

mas também do direito da personalidade à saúde, de forma a não 

continuar promovendo uma violação reiterada (por meio da ausência 

ou ineficácia de políticas públicas de saúde; insuficiência ou desvio de 

destinação de verbas; etc.) contra a pessoa humana e ao seu livre e 

pleno desenvolvimento da personalidade em razão da não 

concretização do direito à saúde para as mesmas, de forma ampla e 

como um ser biopsicossocial, com a garantia desse direito nos níveis 

protecionais, recuperacionais e promocionais, necessariamente.  
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Abstract: The right to health figures, in the Brazilian legal system, as a lawful 
human right and as a social foundation. Its guaranty is attached to the right to life 
and is instrumentalized by a Unified Health System (SUS, in Portuguese). However, 
would be possible its recognition and tutelage as a Personality Right? Considering 
this perspective and the search for answering that question, this paper’s propose 
works with the objective, in a general perspective, of analyzing if it is possible to 
include the right to health in the personality rights’ scope. In a specific perspective, 
it is proposed to analyze: the classical comprehension related to the personality 
rights, if it is possible, or necessary, to expand this comprehension, and if it is 
possible (or not) to recognize the right to health as a personality right. Therefore, the 
hypothetical-deductive method and the methodology considering the bibliographic 
review techniques will be used. 
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Resumo: O artigo objetiva sintetizar os resultados de uma pesquisa sobre a 
violência institucional sofrida por mulheres nos casos de crimes sexuais, baseando-
se no machismo estrutural e na cultura do estupro, refletidos na postura das 
instituições jurídicas. Abordará os métodos utilizados pela justiça criminal ao julgar 
crimes contra mulher, principalmente crimes sexuais, nos parece ocorrer o 
fenômeno de revitimização secundária. Sobretudo, durante a investigação e 
julgamento, a vítima é submetida a reviver o sofrimento diversas vezes e é 
constantemente questionada sobre a veracidade da sua história. Por meio do método 
dedutivo, com revisão bibliográfica narrativa, busca-se identificar elementos que 
possibilitem extrair a violência institucional na prática processual contra mulheres 
vítimas de crimes sexuais. A expectativa de pesquisa é que se visualize elementos 
vinculados à honra, origem socioeconômica e aparência da vítima para desqualificar 
o seu sofrimento e depoimento. Os resultados da pesquisa bibliográfica indicam a 
corroboração da expectativa, apontando para a necessidade de se criar mecanismos 
de educação e conscientização de operadores/as do Direito sobre a violência sexual 
contra mulheres. 
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Criminal  

 

  
 
 
Leilane Grubba  
 
 
 
Giovanna da Costa1  
 
 
 
1 INTRODUÇÃO 

 

A desigualdade de gênero nas sociedades democráticas 

contemporâneas pode ser compreendida como um problema secular, 

havendo um tratamento declarado ou manifesto e subterrâneo das 

mulheres como inferiores aos homens, resultado da estrutura 

patriarcal. Essa desigualdade de gênero pode se refletir nas estruturas 

formais do Estado e no sistema de justiça criminal, culminando na 

culpabilização ou descredibilização de mulheres vítimas de violência 

sexual.  

Zipperstein (1995, p. 190) sugere a existência do fenômeno de 

tratar a vítima como ré de um processo, na qual ela deve se defender e 

provar a sua inocência, e tratar o acusado como vítima. Nas palavras 

do autor, “victim-as-defendent and defendente-as-victim” (em 

português, a vítima como ré e o réu como vítima). Em resumo, é a 

inversão de papéis durante o julgamento do réu, negando-se a 

responsabilidade criminal desse e fazendo recair sobre a vítima a culpa 

por fato ocorrido contra sua vontade. Principalmente, a vítima torna-

se culpada em razão de uma suposta má-conduta ou erro, pois algum 

comportamento seu contribuiu para provocar a conduta ofensiva, 

 

1 Trabalho desenvolvido a partir de pesquisa realizada em vinculação ao Projeto de 
Pesquisa "Biopolítica, Gênero e Direito" (CNPq), vinculado ao PPGD da Atitus. É 
fruto de financiamento da Fundação IMED. 
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inclusive, considerando os seus atributos físicos, vestimenta ou 

atividades sexuais anteriores. 

No Brasil, apesar de os casos que envolvem violência sexual 

tramitarem em segredo de justiça, de modo a preservar as vítimas, 

conforme o artigo 234-B do Código Penal, em novembro de 2020, 

chamou atenção no país o caso de “Mariana Ferrer”, no qual a 

audiência realizada online, por ocasião da pandemia do Covid-19, foi 

transmitida na plataforma de vídeo youtube.com2. Ao final do 

processo, o réu foi inocentado e as filmagens foram amplamente 

divulgadas pelos veículos de comunicação, que trouxeram à tona a 

discussão acerca da violência institucional e o abuso de autoridade no 

sistema jurídico criminal brasileiro. Ainda, em 22 de novembro de 

2021 foi promulgada a Lei n. 14.245, denominada Lei Mariana Ferrer, 

que visa coibir a prática de atos atentatórios à dignidade da vítima e de 

testemunhas em processos criminais que apurem crimes contra a 

dignidade sexual (BRASIL, 2021). 

Diante desse panorama, a pesquisa tem por objetivo analisar 

a violência institucional sofrida pela mulher nos casos de crimes 

sexuais, baseando-se no machismo estrutural e na cultura do estupro, 

refletida na postura das instituições jurídicas. Portanto, abordará os 

métodos utilizados pela justiça criminal ao julgar crimes de violência 

contra mulheres, principalmente crimes sexuais, nos quais pode 

ocorrer o fenômeno de vitimização secundária (revitimização), visto 

que, durante a investigação e julgamento, a vítima é submetida a 

reviver o sofrimento diversas vezes e é constantemente questionada 

sobre a veracidade da sua história.  

Por meio do método dedutivo, a pesquisa utiliza-se da técnica 

de revisão bibliográfica narrativa. Busca-se identificar elementos que 

possibilitem extrair a violência institucional na prática processual 

contra mulheres vítimas de crimes sexuais. A expectativa de pesquisa 

é que se visualize elementos vinculados à honra, origem 

 

2 O vídeo da audiência encontra-se disponível na íntegra no seguinte 
endereço eletrônico: https://www.youtube.com/watch?v=P0s9cEAPysY Até a data 
da pesquisa, em 13 abr. 2022, o vídeo contava com 2.127.596 visualizações. 

https://www.youtube.com/watch?v=P0s9cEAPysY
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socioeconômica e aparência da vítima para desqualificar seu 

sofrimento e depoimento, com a inversão de papéis entre a vítima e o 

acusado. 

 

 

2 MACHISMO ESTRUTURAL E CULTURA DO ESTUPRO 

 

A subjugação de gênero, especialmente da mulher pelo 

homem, é um fato que se perpetua por séculos. Grubba e Oliveira 

(2022, p. 354) apontam que a própria categoria gênero, aliada à 

categoria racial, é oriunda de diferenciação que historicamente 

estruturou “divisões humanas para a exploração e objetificação, cujas 

incidências nas materialidades e vivências individuais e coletivas são 

constitutivas da modernidade brasileira”, assim como, se constituíram 

no “projeto de poder colonial da modernidade como formas de 

distinção.” (2022, p. 354) 

Nesse sentido, “gênero é produto da divisão sexual do 

trabalho, convergindo com gênero, classe, raça e nacionalidade, posto 

que as diferenças encaradas como naturais femininas ou masculinas 

decorrem das atribuições de habilidades distintas” (CASTRO; 

SIQUEIRA, 2021, p. 152). Logo, a construção estereotipada do gênero 

feminino associa as mulheres à sensibilidade e intuição instintiva, em 

oposição à racionalidade política e cultural masculina.  

Não se pode especificar quando a estrutura social se organizou 

dessa maneira, mas a diferença entre os sexos (i.e., gênero) justificou 

a instauração do sistema patriarcal, definido por Osterne (2011) como 

um sistema masculino de opressão das mulheres, no qual “as mulheres 

tornam-se objeto de satisfação sexual dos homens, reprodutoras de 

herdeiros, de trabalho e de novas reprodutoras – um de seus melhores 

espaços de manifestação, historicamente falando, uma vez que o 

sistema é identificado com a dominação e a exploração”.  

Complementa Pinto:  
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A posição do homem como portador do direito de vida ou 
morte sobre aqueles sob o seu teto tem raízes na casa-
grande escravocrata. A mulher naquela situação era 
frequentemente objeto de estupro. Ou era a mulher 
branca, que se submetia ao homem por ser este seu papel 
de esposa para reproduzir a prole, ou era a mulher negra, 
objeto de desejo do homem branco que se permitia com ela 
prazeres não permitidos na casa-grande. A não-submissão 
dessas mulheres ao poder do homem justificava a 
violência. Somava-se a esse poder de mando a moral 
católica e sexista que reinava no país e que constituía as 
mulheres como sujeitos submissos e castos desde a mais 
tenra idade, estabelecendo esse como o único padrão 
aceitável de feminidade (2003, p. 80) 

 

Pombo menciona que “em todas as sociedades, a diferença 

entre os sexos é traduzida em uma linguagem binária e hierárquica” 

(2019, p. 2). Por outro lado, conforme já argumentado nesta pesquisa, 

essa diferença sexual, que durante séculos foi entendida como um 

dado biologicamente universal e imutável, deve ser entendida como 

um artefato cultural que possibilita uma relação hierárquica entre 

homens e mulheres, traduzível em termos de importância e 

temporalidade. 

Embora a valência diferencial da dominação entre os sexos 

varie social, cultural e temporalmente, ela imprime-se na prática de 

grupos sociais e de instituições, sempre com a prevalência do 

masculino sobre o feminino (POMBO, 2019), justificada por uma 

concepção ideológica fundada na biologia da diferenciação radical 

entre os sexos e subjetividades dos sujeitos naturais, que culmina na 

definição tradicionalmente ocidental e moderna da feminilidade 

submissa e masculinidade ativa, agressiva e sexualmente predadora 

(GROSSI, 1995, p. 11). Inclusive, com incidência nas imposições 

relativas à postura e aos gestos femininos e objetos que limitam os 

movimentos (i.e., saltos altos, bolsas). 

O adestramento dos corpos, em todas as instâncias, é 

determinante na relação de dominação e na sua naturalização. Assim, 

refere-se à dominação simbólica e violenta masculina, inscrita 

culturalmente na subjetividade dos corpos “sob a forma de 

predisposições (aptidões, inclinações)” (BOURDIEU, 2002, p. 51). 

Enquanto dominação simbólica, pode-se afirmar uma 
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[...] violência suave, insensível, invisível a suas próprias 
vítimas, que se exerce essencialmente pelas vias 
puramente simbólicas de comunicação e do 
conhecimento, ou, mais precisamente, do 
desconhecimento, do reconhecimento ou, em última 
instância, do sentimento. Essa relação social 
extraordinariamente ordinária oferece também uma 
ocasião única de aprender a lógica da dominação, exercida 
em nome de um princípio simbólico conhecido e 
reconhecido tanto pelo dominante quanto pelo dominado, 
de uma língua (ou maneira de falar), de um estilo de vida 
(ou uma maneira de pensar, de falar ou de agir) e, mais 
geralmente, de uma propriedade distintiva, emblema ou 
estigma, dos quais o mais eficiente simbolicamente é essa 
propriedade corporal inteiramente arbitrária e não 
predicativa que é a cor da pele. (BOURDIEU, 2002, p. 7-
8). 
 

A dominação masculina, especialmente aquela simbólica, não 

reside apenas no âmbito doméstico, mas em instâncias institucionais, 

como o Estado, que são “lugares de elaboração e de imposição de 

princípios de dominação que se exercem dentro mesmo do universo 

mais privado” (BOURDIEU, 2002, p. 10-11).  

Dentro desse contexto, a violência de gênero sempre se 

mostrou presente, sendo considerada um tabu, ou seja, um assunto 

que diz respeito ao âmbito familiar, à dimensão privada, sem 

necessidade de ser discutido socialmente já que, com o homem sendo 

possuidor da mulher, o pai dono da filha, o marido dono da esposa, 

estes saberiam como deveriam tratá-las e o que mereciam. Todavia, a 

partir do final do século XIX, as mulheres começaram a contestar o 

porquê não eram detentoras de direitos básicos (i.e., estudar, 

trabalhar, votar e ser votada). Mesmo que de forma lenta e gradual, 

com o ingresso no mercado de trabalho, as mulheres conseguiram 

iniciar sua emancipação social.  

No Brasil, relata Daniela Benevides Essy (2017), a partir de 

1962, as mulheres brasileiras adquiriram liberdade para preencher 

não só o espaço que lhes cabia por direito à época – privado, 

restringindo-se ao lar e a família –, mas também o espaço público, 

tornando-se relativamente capazes e responsáveis pelos atos da vida 

civil, bem como, tornarem-se parte do mercado de trabalho. 

Complementa Maria Berenice Dias:  
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O modelo familiar da época era hierarquizado pelo 
homem, sendo que desenvolvia um papel paternalista de 
mando e poder exigindo uma postura de submissão da 
mulher e dos filhos. Esse modelo veio a sofrer 
modificações a partir da Revolução Industrial, quando as 
mulheres foram chamadas ao mercado de trabalho, 
descobrindo assim, a partir de então, o direito à liberdade, 
passando a almejar a igualdade e questionar a 
discriminação de que sempre foram alvos. Com essas 
alterações, a mulher passou a participar, com o fruto de 
seu trabalho, da mantença da família, o que lhe conferiu 
certa independência. Começou ela a cobrar uma 
participação do homem no ambiente doméstico, impondo 
a necessidade de assumir responsabilidade dentro de casa 
e partilhar cuidado com os filhos. (DIAS, 2004, p. 22-24) 

 

A mencionada autora afirma que, com a evolução das 

conquistas e direitos femininos obtidos historicamente, garantiu-se 

que a mulher fosse tratada como um ser autônomo e não mais uma 

propriedade masculina ou um indivíduo que não fosse considerado 

sujeito; e que a violência, antes tratada como algo natural e legítima 

pelos padrões sociais, ganhou visibilidade pelas reivindicações 

femininas (DIAS, 2004). 

Entretanto, por mais que a sociedade tenha se atentado para a 

problemática da violência, essa permanece socialmente normalizada, 

inclusive aquela simbólica, inscrita nas subjetividades e aptidões 

“naturais” dos corpos. Com enfoque na violência sexual, a dominação 

de um gênero sobre o outro permanece no mesmo molde hierárquico, 

como bem observa Santos (2008, p. 23), “por ser a violência uma 

maneira de dominação patriarcal histórica, ela se encontra em 

diversas situações cotidianas taxadas como usuais, como pela 

discriminação da mulher, pela linguagem ofensiva, pelas piadas 

machistas, pelo estereótipo de corpo”. Importante ainda, como aduz 

afimar que, “pela obstrução da liberdade sexual, pela intimidação, pelo 

assédio, pelo abuso, pelo estupro e pela morte” (SANTOS, 2008, p. 

23). Abordando exclusivamente o estupro, Brownmiller (1993, p. 14) 

sugere: 

O estupro tornou-se não só uma prerrogativa masculina, 
mas uma arma básica de força do homem contra as 
mulheres, o principal agente de sua vontade é o medo 
delas. A entrada forçada em seu corpo, apesar de seus 
protestos físicos e luta, tornou-se o veículo de sua 
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conquista vitoriosa sobre o seu ser, o teste final de sua 
força superior, o triunfo de sua masculinidade.  

 

Assim, o estupro não é um ato que objetiva o prazer sexual do 

agressor, mas configura-se em uma forma de violência que perpetua o 

domínio, com a agressão e garantia de controle. Nesses termos, 

observa Andrade (2005, p. 36):  

Quanto a etiologia do estupro, sabe-se, hoje, na esteira da 
primeira argumentação, que não se trata de conduta 
voltada, prioritariamente, para a satisfação do prazer 
sexual (lascívia desenfreada), como também preconiza o 
discurso criminológico e jurídico-penal oficial e o senso 
comum [...] a maioria dos estupros ocorrem dentro de um 
contexto de violência física em vez de paixão sexual ou 
como meio para a satisfação sexual. 

 

Em pesquisa qualitativa, Lia Machado (1998) também 

apresenta uma conclusão similar, afirmando que a noção de virilidade 

parece estar associada “ao lugar simbólico do masculino como lugar 

na iniciativa social” (1998, p. 236). Nos casos de estupro analisados 

pela autora, os homens afirmaram que “o esperado é que a mulher não 

diga não, porque este não poderia ser o denunciador da sua virilidade 

[masculina]. Daí a ambiguidade de ter uma relação sexual com mulher 

que não o queira e aí um dos fulcros para a construção das estratégias 

para se transformar o não em sim” (1998, p. 237). 

A sexualidade feminina aparece no “imaginário dominante 

como aquela que se esquiva para se oferecer. Assim, ao mesmo tempo 

que se diz que a mulher é o objeto passivo da sexualidade, sempre se 

supõe uma iniciativa indireta e o signo da interdição” (MACHADO, 

1998, p. 243). Dessa forma, Lia Machado sugere que o estupro é 

constitutivo de uma identidade masculina especular, que aparece 

como contraponto ao caráter sacrificial dos corpos femininos. 

O estupro, portanto, é um crime que deve ser compreendido 

como parte do contexto social. Como a literatura demonstra, “o 

estupro não é um simples ato de um indivíduo contra outro, cuja 

criminalidade é determinada por um julgamento justo” (GRUBER, 

2017, p. 203). A criminalização do estupro, primária e secundária, 
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sempre implica em julgamentos excessivamente retóricos, com 

incidência em mandamentos patriarcais vinculados a atitudes sociais 

e históricas. 

Mais do que não ser um ato isolado de um indivíduo contra 

outro, conforme discorre Maria Cecília de Souza Minayo (2005, p. 24), 

no ato do estupro, realiza-se superlativamente a dissociação entre o 

sujeito e o objeto da sexualidade, entre o apoderamento sexual do 

outro e a anulação da vontade da vítima. Nesse sentido, em outra 

pesquisa qualitativa, Lia Machado (2001) comenta que todos os 

agressores sexuais entrevistados confessaram que forçaram o ato 

sexual (o que teria sido feito como “uma fraqueza” ou “num momento 

de fraqueza”), mas no fundo acreditavam que a mulher queria ser 

violentada.  

Essa crença – posteriormente referida como culpabilização da 

vítima – insinua pelo menos duas coisas: (a) “macho mesmo”, do 

ponto de vista sexual, deixa-se levar pela fraqueza, pois seus impulsos 

são tão fortes que ele não consegue controlá-los, por isso, 

“naturalmente” precisa ser compreendido e perdoado; e (b) o “não” da 

mulher nunca deve ser considerado verdadeiro, mas parte do ritual de 

sedução. Portanto, a plenitude da macheza não admite que a mulher 

(em sendo objeto) possa dizer “não”. (MACHADO, 2001, p. 56) 

Segundo Sommencal e Tagliari (2017), tem-se a formação da 

cultura do estupro, já que existe uma normalização do crime em 

âmbito social. As autoras afirmam que a cultura do estupro é 

fomentada pelos comportamentos machistas naturalizados e 

incentivada pela etiqueta comportamental e corporal imposta às 

mulheres, concedendo a liberdade de ofensa aos homens; em 

contrapartida, a obstrução dos direitos da mulher.  

Essa normalização do estupro diz respeito ao tratamento 

comum às condutas sexuais que afrontam a dignidade da mulher, na 

perspectiva de que ela e o seu corpo pertencem ao homem. Discorre 

Fletcher (2010, p. 10):  

Dada esta tendência global, mulheres e homens aceitam a 
violência sexual como normal e interminável. Em sua 
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aceitação, eles tacitamente aprovam a noção de que os 
corpos das mulheres e das crianças pertencem aos homens 
para que os tratem de acordo com sua vontade. Como 
resultado, a instituição injusta do patriarcado que tolera e 
sustenta uma cultura de estupro, que desumaniza 
mulheres e meninas, tende a não ser examinada e 
contestada. 

 

A cultura do estupro também está presente nas relações 

conjugais e/ou maritais heterossexuais. Em primeiro lugar, a figura 

criminal do estupro, na década de 1940, no Brasil, impunha que 

apenas as mulheres consideradas honestas poderiam ser consideradas 

vítimas. Assim, as “mulheres desonestas”, solteiras, descasadas, 

“putas”, de moral questionável, não eram consideradas dignas de 

proteção da lei penal (nem reconhecidas como vítimas de estupro)” 

(TRENTIN; STEFFENS, 2017, p. 178). Apesar de atualmente não 

haver distinção legal entre mulheres para a proteção criminal, com 

igualdade de todas as pessoas perante a lei e isonomia, ainda a 

“violência sexual praticada no casamento transcende os grupos sociais, 

religiosos, econômicos e culturais” (2017, p. 177).  

De fato, muitos “autores têm a concepção de que o marido tem 

o “direito” de usufruir do corpo de sua esposa. Noronha (2002) é um 

exemplo disso: o autor acredita que a violência empregada pelo marido 

não constitui estupro” (NORONHA, 2002 apud TRENTIN; 

STEFFENS, 2017, p. 177). Percebe-se que a normalização de relações 

sexuais sem o consentimento da mulher, mesmo durante o 

matrimônio, é normalizada socialmente – a “sociedade, por ainda 

estar fixada aos costumes arcaicos presentes no meio cultural, tem 

vasta dificuldade em acreditar na palavra da vítima de abuso sexual, 

principalmente se o abusador for seu marido” (TRENTIN; STEFFENS, 

2017, p. 177). Logo, “há muitos casos em que primeiro é julgada a 

vítima, atribuindo-lhe a responsabilidade para o mal que lhe foi feito, 

para depois analisar o fato e julgar o agressor que cometeu tamanha 

barbárie.” (2017, p. 177) Ainda, 

Assim, analisa-se essa temática sob duas perspectivas. 
Ambas equivalem à violência sexual entre os cônjuges, em 
que a mulher é obrigada a ceder sexualmente, é coagida 
por violência física ou psicológica a ter relações sexuais 
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sem desejar. Assim, a primeira perspectiva consiste em 
considerar o ato como se tratando exclusivamente de 
violência sexual, e a outra é a banalização dos processos 
culturais, em que esse ato é percebido pela mulher como 
uma obrigação de conceder o seu corpo para suprir os 
prazeres do seu marido. (TRENTIN; STEFFENS, 2017, p. 
177) 

 

Dessa maneira, na sociedade em geral, inclusive nos 

casamentos heterossexuais, é “denominado cultura do estupro o 

conjunto de violências simbólicas que viabilizam a legitimação, a 

tolerância e o estímulo à violação sexual” (SOUSA, 2017, p. 5).  

No Brasil, a cultura do estupro não se desvincula do “passado 

colonial e escravocrata. As mulheres negras, escravas, eram 

consideradas coisas, propriedades dos donos das fazendas e eram 

sistematicamente estupradas, além de sofrerem diversas outras 

violências” (CAMPOS et al., 2017, p. 989). Nesse sentido,  

Assim, o sexismo e o racismo fundamentam a cultura do 
estupro no Brasil. Não é por outra razão que as mulheres 
negras são as que mais sofrem com a violência doméstica 
e sexual em nosso país. [...] É exatamente quando 
determinada cultura suporta e constrói o modelo da 
sexualidade masculina como agressiva que se pode falar 
em cultura do estupro, pois a sexualidade violenta e o 
poder exercido através da agressão sexual como exercício 
de poder podem ser confundidos. Contudo esta 
confusão/ambiguidade é especialmente reconhecida pelos 
agressores e não pelas vítimas. Se muitas se culpam e 
duvidam se querem denunciar conhecidos, sabem que 
foram agredidas e forcadas. As vozes diferem, confrontam-
se. (CAMPOS et al., 2017, p. 989) 

 

Daí a importância da articulação de mulheres negras em uma 

luta coletiva, afirmam Lima e Sousa (2022, p. 20), inclusive para “se 

posicionar contra a universalização da categoria mulher”. 

A normalização do estupro também opera a normalização da 

culpabilização da vítima, não de maneira direta, como “ela queria ser 

estuprada e foi culpa dela”, mas de maneira indireta, fazendo 

referência à honra, comportamento e personalidade da vítima: “‘A saia 

dela era bem curta...’ e ‘Ela estava bebendo muito...’ Esses tipos de 

declarações, embora não afirmando diretamente que a vítima 

precipitou o ataque contra ela, estão diretamente insinuando isso” 

(THACKER, 2017, p. 95). 



 
Violência Institucional Contra Mulheres Na Justiça Criminal  

 

55 

 

A cultura do estupro instaura a normalização do estupro. 

Cultura do estupro é uma referência ao conjunto de “normas e práticas 

sociais que normalizam e incentivam a agressão sexual.” (HALSNE, 

2019, p. 2). Mais ainda,  

[...] a cultura do estupro “tolera o terrorismo físico e 
emocional contra as mulheres e o apresenta como norma”, 
o estupro tem que se destacar como uma anomalia contra 
um pano de fundo que de fato normaliza o estupro.” A 
cultura do estupro produz não apenas a expectativa de que 
a agressão sexual ocorrerá, o que tem repercussões 
negativas na forma como as mulheres interagem com o 
mundo, mas também perpetua e sustenta normas 
prejudiciais sobre o que distingue o sexo “normal” da 
agressão sexual. É dentro de uma cultura de estupro que 
uma agressão sexual pode ocorrer a cada 98 segundos, 
mas apenas 6 em cada 1.000 casos de agressão levam ao 
encarceramento (HALSNE, 2019, p. 2) 

 

Na cultura do estupro, conforme será posteriormente 

analisado, incluem-se os mitos do estupro e as concepções dominantes 

de sexualidade, que “nos permitem condenar superficialmente a 

agressão sexual enquanto ignoramos ativamente, e muitas vezes 

indiretamente, contribuem para o problema da violência sexual” 

(HALSNE, 2019, p. 3). Nesse contexto “afirmamos deplorar a violência 

sexual que caracteriza nossa cultura, mas criamos nossos filhos e filhas 

em tal ignorância de sua sexualidade que muitos confundem prazer 

com dor e dominação” (HALSNE, 2019, p. 3). 

De fato, esse fenômeno traz como consequência a 

culpabilização da vítima, ou seja, incute a responsabilidade da 

ocorrência do crime na mulher. Pretende-se, segundo Clariana Leal 

Sommacal e Priscila de Azambuja Tagliari (2017, p. 256), “o 

adestramento da sexualidade feminina, vigiando profundamente e 

punindo com comentários coniventes com a conduta criminosa, 

abarcando na tolerância social do respectivo delito”. Ademais, 

A investigação social sobre a contribuição da vítima para a 
ocorrência do crime está edificada no controle da 
sexualidade feminina. Na verdade, todos os modelos de 
conduta apontados como tipicamente femininos são 
explicados culturalmente como a melhor forma de evitar 
maiores males. Para as massas, se a mulher é cuidadosa e 
não se desvia das regras comportamentais do seio social, 
certamente terá menores chances de se tornar vítima de 
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violência sexual. Implica dizer que, para o senso comum, 
normalmente a mulher só é estuprada se der algum 
motivo, o qual geralmente está imbricado na sua moral 
sexual (LIMA, 2012, p. 17). 

 

De acordo com o Canadian Resource Centre For Victims of 

Crime (2009, p. 3), existem dois tipos de atribuição de culpa: (a) 

interna, que consiste no reconhecimento de que a causa do crime se 

deu em razão da característica pessoal da vítima; e (b) externa, que 

reconhece que o ambiente e demais circunstâncias motivaram a 

prática criminosa. Em ambas as modalidades de culpa, os tipos 

objetivam tirar a culpa do agressor do delito, atribuindo-a para a 

vítima. Diante disso, na próxima seção, se analisará a problemática da 

violência institucional e a inversão de papeis no processo criminal. 

 

 

 

3 VIOLÊNCIA INSTITUCIONAL, VITIMIZAÇÃO 

SECUNDÁRIA E A INVERSÃO DE PAPÉIS NO PROCESSO 

CRIMINAL 

 

Variados mitos referentes ao estupro são perpetuados 

modernamente. Eles cumprem com o papel de banalizar o evento e 

descartar a gravidade dos fatos que não correspondem ao imaginário 

do estupro ocorrido à ermo e à noite, perpetrado por agressor 

desconhecido. Eles também cumprem com o papel de culpabilização 

da vítima, negando o trauma e a violência sofridos por ela, e duvidando 

da sua palavra (GRAVELIN; BIERNAT; BALDWIN, 2017). 

A noção de mitos do estupro foi introduzida sociologicamente 

por Schwendinger e Schwendinger (1974), envolvendo todo o 

complexo de crenças culturais que são mobilizadas para a 

naturalização da violência sexual, por meio da culpabilização da vítima 

e absolvição do agressor. Portanto, deve-se retomar a noção de 

inversão de papéis entre vítima e réu, trazida na introdução deste 

artigo, conforme Zipperstein (1995), de modo a identificar elementos 
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que possibilitem extrair a violência institucional da prática processual 

contra mulheres vítimas de crimes sexuais (i.e., contra a dignidade 

sexual). Ainda, retoma-se a expectativa de pesquisa, que pressupõe 

elementos vinculados à honra, origem socioeconômica e aparência da 

vítima para desqualificar seu sofrimento e depoimento, com a inversão 

de papéis entre a vítima e o acusado. 

Em pesquisa que remonta a 1978, Gold e Myers apresentam a 

existência de uma vitimização secundária da mulher vítima de estupro 

no sistema criminal estadunidense. Afirmam que muitos hospitais, 

principalmente privados, recusam-se a acolher mulheres vítimas de 

estupro que necessitam de atendimento e corroboração de evidências 

da agressão, de modo que seus atendentes não precisem se submeter 

a um depoimento em tribunal. Ainda, quando chegam aos hospitais, 

as mulheres precisam esperar em filas, havendo graves efeitos 

psicológicos sobre elas. Especialmente com relação à atuação da 

polícia, declaram que muitas vezes existe um julgamento sobre a 

credibilidade da mulher que faz a denúncia de estupro. Se a vítima 

“parecer provocadora, a polícia provavelmente acreditará que a 

relação sexual foi consensual. Da mesma forma, uma mulher pouco 

atraente é considerada menos crível, com base na teoria de que 

nenhum estuprador escolheria uma vítima pouco atraente” (GOLD; 

MYERS, 1978, p. 708). 

Mais do que a aparência da vítima, o seu comportamento 

como pegar uma carona ou beber faz com que sua narrativa tenha mais 

ou menos chance de credibilidade, uma vez que “o comportamento 

provocativo é equiparado à promiscuidade, o que implica 

consentimento.” (GOLD; MYERS, 1978, p. 709) A polícia também leva 

em consideração a familiaridade das partes, considerando que quanto 

maior a familiaridade, também maior a chance de a relação sexual ter 

sido consensual. Finalmente, “se uma mulher branca reclamar que foi 

estuprada por um homem negro, a polícia responderá rapidamente. 

Quando a vítima for uma mulher negra, no entanto, o fator racial 

agrava sua falta de credibilidade, principalmente na questão do 
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consentimento” (1978, p. 713). Logo, além do racismo institucional, 

existe o machismo institucional, com uma transferência de culpa para 

a vítima em razão da sua aparência e do seu comportamento. 

Sequencialmente, para os casos de agressão sexual, uma vez 

passado pelo crivo policial, o promotor deve convencer-se de que não 

houve consentimento de relação sexual. Segundo Gold e Myers (1978, 

p. 715), o padrão mais aceito de agressão é aquele no qual “um homem 

negro salta dos arbustos ou do beco e se impõe violentamente a uma 

mulher branca atraente, jovem e modestamente vestida”. Quanto mais 

próximo desse padrão, mais provável a denúncia do caso. Finalmente, 

sobre o julgamento, Gold e Myers (1978, p. 715) afirmam que os juízes 

percebem as mulheres de três maneiras distintas: “como genuínas 

vítimas, como participantes de relações sexuais consensuais, ou como 

mulheres vingativas”. Os próprios jurados tendem a “pesar a conduta 

da vítima ao julgar a culpa do réu” (GOLD; MYERS, 1978, p. 715). 

Em pesquisa publicada no ano de 1982, Myers e Lafree (1982, 

p. 1283) contestam a assunção criminológica feminista de que as leis 

que reprimem a agressão sexual nos Estados Unidos desenvolveram-

se para proteger direitos de propriedade dos homens e funções sexuais 

e reprodutivas de mulheres. Logo, com proteção apenas para algumas 

vítimas, consideradas valiosas porque se conformam aos estereótipos 

de gênero e sexualidade, e valiosas como propriedade sexual (virgens 

e jovens ou casadas). Em contrapartida, contestam que as 

“autoridades reagem menos severamente aos réus acusados de 

estuprar mulheres negras e de status econômico mais baixo” (MYERS; 

LAFREE, 1982, p. 1283) ou mulheres de reputação ruim, que vivem 

em arranjos não tradicionais, que estavam pedindo carona e que 

“bebiam no momento do delito ou são identificadas como alcoólatras 

crônicas” (MYERS; LAFREE,1982, p. 1284). 

Em sua pesquisa qualitativa, Myers e Lafree (1982, p. 1286) 

concluíram que o comportamento da vítima, por si só, não 

desempenhou papel de importância no julgamento de crimes sexuais. 

Por outro lado, características da vítima (i.e., o seu valor como 

propriedade sexual e conformidade sexual) afetaram resultados de 
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julgamentos. Os dados “confirmam a suposição de que a agressão 

sexual difere de outros crimes em dimensões relevantes para os 

agentes oficiais (por exemplo, credibilidade da vítima, provas)” 

(MYERS; LAFREE, 1982, p. 1290). Também influíram nas 

condenações as características do “réu (situação de emprego), o 

contexto do delito (uso de arma) e as evidências (testemunhas e 

identificação de testemunhas oculares)” (MYERS; LAFREE, 1982, p. 

1294). Ainda, aparece como importante o racismo institucional, visto 

que “a prisão era mais provável quando o réu era negro e a vítima 

branca” (MYERS; LAFREE, 1982, p. 1294). 

A inversão de papéis entre vítima e agressor, nos casos de 

violência sexual, também foi visualizada na pesquisa qualitativa 

realizada por Genna (2017, p. 4), apesar de transcorridos 35 anos da 

pesquisa de Myers e Lafree. Segundo a autora, embora a justiça 

criminal deva ignorar fatores extralegais, os preconceitos de idade, 

gênero, raça, situação econômica e orientação sexual das vítimas e 

agressores influem no processo e tomada de decisão, inclusive na 

culpabilização da vítima. O álcool desempenha fator preponderante, 

uma vez que as “vítimas que estavam bêbadas foram mais culpadas do 

que as vítimas que estavam sóbrias” (GENNA, 2017, p. 9). As 

vestimentas da vítima foram levadas em consideração como 

preponderantes para um maior risco de vitimização. Igualmente, a 

proximidade entre a vítima e agressor aumenta a chance de 

culpabilização da vítima, uma vez que “namorados são considerados 

menos culpados quando forçam sua namorada sóbria a fazer sexo” 

(GENNA, 2017, p. 10). Finalmente, “os entrevistados tinham 

preconceitos contra as vítimas negras, onde eram mais culpadas do 

que as vítimas brancas” (GENNA, 2017, p. 10). 

Um exemplo da inversão de papéis entre vítima e agressor, 

com culpabilização da vítima, encontra-se na seguinte narrativa sobre 

uma vítima anônima de dezesseis anos: 

Embora a vítima de dezesseis anos tenha permanecido 
anônima, houve intensa especulação sobre seus 
antecedentes e motivações, bem como sua participação em 
sua própria vitimização. Os advogados de defesa que 
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representam Mays e Richmond questionaram sua 
credibilidade, alegando que ela era uma testemunha 
imperfeita porque estava embriagada no momento da 
agressão - isso apesar de evidências de fotos e vídeos 
mostrando claramente os réus cometendo seus crimes. 
(THACKER, 2017, p. 89-90, tradução livre.) 

 

Nesse sentido, a culpabilização das vítimas de crimes sexuais 

encontra respaldo nas mídias, que tendem a “se concentrar na vítima, 

xingando seus nomes e questionando sua história sexual passada, ou 

a ignoram completamente em favor de simpatizar com seu(s) 

estuprador(es)” ou de modo mais incisivo: “Particularmente 

prevalente é a prática de ‘culpabilização da vítima’, na qual as vítimas 

estão acusando de desempenhar um papel em sua própria vitimização” 

(THACKER, 2017, p. 91). 

Uma das formas de culpabilizar a vítima, diz Gruber (2017, p. 

212-213), ocorre pela análise do seu comportamento pretérito, como a 

“falta de castidade” e por ter ela “pedido” pelo estupro, vestindo-se ou 

agindo de uma maneira ou de outra, independentemente de ela ter 

consentido ou não com o ato sexual. Gruber reitera as análises já 

apontadas por outros/as pesquisadores/as, afirmando a prevalência 

de uma análise extrajurídica que leva em consideração o 

comportamento sexual passado da vítima, o uso de álcool, o vestuário, 

a raça, os comportamentos socialmente indesejáveis (como pedir ou 

aceitar uma carona) e a falta de resistência (que indica 

consentimento). Logo, esses mitos do estupro, que servem à 

culpabilização da vítima, podem permear os aspectos de um processo 

criminal e julgamento do acusado. Quando esses elementos extralegais 

são utilizados no curso de um processo, os casos não são decididos com 

base na lei e nos fatos, mas “nas leis da sociedade sobre o papel 

‘apropriado’ das mulheres.” (GRUBER, 2017, p. 2020) 

Igualmente, Gravelin, Biernat e Baldwin (2017) reiteram que 

a culpabilização da vítima, parte da cultura de estupro, recai sobre 

mitos do estupro, tais como: o uso de álcool ou drogas pela vítima, a 

sua atratividade, se a vítima resistiu ou não durante a agressão e as 

roupas por ela utilizadas no momento do crime. Reiteram a tendência 



 
Violência Institucional Contra Mulheres Na Justiça Criminal  

 

61 

 

de culpabilização da vítima pela agressão, no contexto de haver, entre 

ela e o agressor, um relacionamento prévio ou de serem pessoas 

conhecidas. 

De fato, Berliner (1991) dispõe que a maioria das vítimas de 

estupro conhecem seus agressores, ao contrário do que prega o 

altamente difundido mito do estupro. Contudo, “condenar 

estupradores não estranhos é particularmente difícil” (BERLINER, 

1991, p. 2687). Assim é que se torna mais fácil o reconhecimento do 

estupro quando coadunado com o mito mencionado, “quando uma 

mulher é estuprada por um estranho que salta do proverbial beco 

escuro, tribunais e jurados tendem a presumir a falta de 

consentimento” (BERLINER,1991, p. 2687). 

Especialmente com relação à vestimenta da vítima, Lennon, 

Lennon e Johnson (1993, p. 392) partem do mito do estupro 

amplamente divulgado “ela pediu” ou “a maneira como ela estava 

vestida com aquela saia dava para ver tudo o que ela tinha. Ela estava 

fazendo propaganda de sexo” para argumentar que a culpabilização da 

vítima em razão da vestimenta é parte de uma ampla cultura do 

estupro. Para os autores: 

Essas declarações refletem a crença estereotipada de que 
as mulheres convidam seus próprios estupros, agressões 
sexuais e assédio sexual pela maneira como se vestem. Os 
tribunais sustentam que a roupa da mulher pode significar 
seu consentimento implícito para ser agredida 
sexualmente ou sua aceitação implícita de assédio sexual. 
(LENNON; LENNON; JOHNSON, 1993, p. 393) 

 

Nesse sentido, Lennon, Lennon e Johnson (1993, p. 414) 

argumentam que deve ser inadmissível a utilização de fatores 

extrajudiciais, como a roupa, para inferir a facticidade de uma 

agressão sexual. Sobretudo, porque existe uma ambiguidade inerente 

da vestimenta como meio de comunicação, assim como, a existência 

de preconceitos em função do sexo/gênero do observador das 

vestimentas. 

Retomando a expectativa de pesquisa, que pressupôs alguns 

elementos vinculados à honra, origem socioeconômica e aparência da 
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vítima para desqualificar o seu sofrimento e depoimento, com a 

inversão de papéis entre a vítima e o acusado, parece possível afirmar 

que, preferencialmente, os elementos são: gênero e raça (preconceitos 

patriarcais e racistas), uso de álcool ou drogas (honra) e 

comportamentos passados sexuais (honra), aparência e beleza da 

vítima, status socioeconômico (GRAVELIN; BIERNAT; BALDWIN, 

2019). Por outro lado, a culpabilização da vítima, vinculada aos mitos 

do estupro, não pode ser dissociada da cultura do estupro. Existe um 

alto grau de dominação masculina e racista na sociedade atual. A 

literatura demonstra que existem julgamentos diferentes sobre os 

mesmos fatores, a depender da interseccionalidade deles: por 

exemplo, raça e classe social.  

Os dados publicados na literatura internacional encontram 

respaldo na literatura científica e criminológica nacional. A justiça 

criminal brasileira atua em conformidade com a lei patriarcal (LANA 

et al. 2016, p. 174). Por isso, encontra-se desamparada para lidar com 

crimes sexuais, como define Vera Regina Pereira Andrade:  

[...] num sentido forte, o SJC [sistema jurídico criminal] 
(salvo contingentes excepcionais) não apenas é um meio 
ineficaz para a proteção das mulheres contra a violência 
(particularmente da violência sexual, que é o tema de 
pesquisa) como também duplica a violência exercida 
contra elas e as divide, sendo uma estratégia excludente 
que afeta a própria unidade (já complexa) do movimento 
feminista. (ANDRADE, 2005, p. 107) 

 

Apesar de novas leis e padrões legislativos, a desigualdade 

entre gêneros permanece ativa. Radbruch (1999, p. 146-147) observa 

que o direito é masculino, condicionado em seu conteúdo por 

interesses masculinos e modo de sentir masculino (especialmente no 

direito de família); mas masculino, sobretudo, em sua interpretação e 

sua aplicação puramente racional e prática de disposições genéricas 

duras, diante das quais o indivíduo e seu sentimento não contam. Por 

isso, exclui-se as mulheres, sobretudo, da participação ativa na 

jurisdição. 

A persistência em não garantir efetivamente os direitos 

femininos têm como uma de suas principais causas a falta de um 
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atendimento específico à demanda. Em que pese a criação das 

delegacias especializadas – como política pública para a prevenção e 

combate à violência contra as mulheres –, não houve 

comprometimento do sistema judicial para uma prestação 

jurisdicional que assegurasse a proteção das vítimas ao denunciarem 

e após a denúncia. Logo, a violência institucional pode ser exercida no 

atendimento hospitalar, na delegacia ou judiciário, com uma 

vitimização secundária da vítima pelas agências que deveriam garantir 

a sua proteção diante da vitimização primária da violência sexual. 

Coulouris (2004) destaca que “quando uma mulher denuncia 

um homem por estupro, precisa relatar aos policiais, ao delegado, ao 

promotor, ao juiz e ao advogado de defesa exatamente o que 

aconteceu”. Se o crime deixar vestígios, ela deve submeter-se a exames 

periciais que procuram os sinais de uma relação sexual recente e 

marcas de violência. Ainda, avaliam se a vítima sofre com alguma 

doença mental. Esses exames também atestam ou negam a capacidade 

de defesa da vítima, bem como a extensão e as consequências da 

violência sofrida.  

Por outro lado, as delegacias brasileiras não costumam estar 

preparadas para lidar com vítimas de violência sexual. Complementa 

Nascimento (2019, p. 22): 

Quando a mulher chega à delegacia é recepcionada por um 
agente, quase sempre do sexo masculino, obrigada a 
relatar em voz alta e na frente de todas as pessoas que 
estiverem no recinto sobre a sua experiência e sua vontade 
de ver o agressor pagar pelo crime. Na verdade, do 
momento em que adentrar a delegacia até prestar seu 
depoimento oficial, a vítima provavelmente terá que 
relatar o fato a uma série de agentes, repetindo a mesma 
história e, consequentemente, revivendo o momento em o 
que o fato ocorreu. E como a Polícia Civil, encarregada da 
investigação de crimes, é composta majoritariamente por 
homens, raramente haverá mulheres entre esses agentes.  

 

Nesse contexto, se destaca a importância de delegacias 

especializadas em combater a violência contra a mulher. Segundo 

Coulouris (2004, p. 9), o sistema jurídico segue uma lógica de que 

relaciona o grau de adequação dos comportamentos sociais da vítima 
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e do acusado com a credibilidade de seu depoimento. Com base nisso, 

a vítima poderá ser a “boa vítima” que diz a verdade ou a “pretensa 

vítima”, aquela que mente. Da mesma forma, o réu poderá ser o “bom 

réu”, cidadão de bem e injustiçado, ou ser enquadrado no estereótipo 

de estuprador. 

No processo judicial dos crimes sexuais, este tem um modo de 

transcurso diferente dos crimes comuns. Ocorre uma análise dos perfis 

sociais das partes. A acusação deve posicionar a vítima de um jeito 

positivo e a defesa fazer o mesmo com o agressor. De acordo com 

Andrade (2005, p. 104):  

O julgamento de um crime sexual – inclusive e 
especialmente o estupro – não é uma arena onde se 
procede ao reconhecimento de uma violência e violação 
contra a liberdade sexual feminina nem tampouco onde se 
julga um homem pelo seu ato. Trata-se de uma arena onde 
se julgam simultaneamente, confrontados numa 
fortíssima correlação de forças, a pessoa do autor e da 
vítima: o seu comportamento, a sua vida pregressa. E onde 
está em jogo, para a mulher, a sua inteira “reputação 
sexual” que é – ao lado do status familiar – uma variável 
tão decisiva para o reconhecimento da vitimação sexual 
feminina quanto a variável status social o é para a 
criminalização masculina.  

 

Rossi (2015, p. 60) expõe que, em relação às vítimas de 

violência sexual, o sistema de justiça criminal opera mediante a “lógica 

da honestidade”. Assim, existe uma separação entre as mulheres 

consideradas “honestas” e as “desonestas”, tomando-se como 

referencial a moral sexual predominante. As “honestas” podem ser 

consideradas vítimas pelo sistema. As “desonestas” são abandonadas, 

na medida em que não se adequam aos padrões de moralidade sexual. 

Nesse sentido, nos casos de estupro, “não basta a constatação 

do ato do estupro consumado, seja lá de que forma se deu; também é 

feita uma apuração sobre o histórico da suposta vítima”, afirma Sousa 

(2017, p. 67). A reputação da vítima é, portanto, questionada a fim de 

se reconhecer se ela pode ou não ser considerada uma verdadeira 

vítima de estupro. Assim, ainda conforme Sousa (2017, p. 68) “ser 

vítima de estupro é um status social condicionado à reputação e que 

corresponde a muito além do que apenas sofrer a violência sexual - é 



 
Violência Institucional Contra Mulheres Na Justiça Criminal  

 

65 

 

receber da sociedade o aval de quem realmente é inocente com relação 

ao ocorrido”. 

Em síntese, o sistema de justiça criminal reproduz a estrutura 

patriarcal e machista, como descreve Machado (2013, p 16), criando 

uma linha divisória e discriminatória entre as mulheres tidas por 

“honestas”, que merecem respeito e proteção social e jurídica, e 

“outras”, que a sociedade abandona por se afastarem dos padrões de 

comportamentos escritos que o patriarcado lhes impõe.  

No mesmo sentido, Andrade (2005, p. 75) afirma que o 

sistema penal é um (sub)sistema de controle social seletivo e desigual 

de homens e mulheres. Ele é um sistema de violência institucional que 

exerce o seu poder e impacto também sobre a vida das ofendidas. 

Assim, além da violência sexual representada por diversas condutas 

masculinas, a mulher torna-se vítima da violência institucional do 

sistema penal, que exerce e reproduz a violência estrutural das 

relações sociais capitalistas e patriarcais de nossas sociedades, bem 

como dos estereótipos que elas criam e recriam no sistema criminal, 

que são especialmente visíveis no campo da moral sexual dominante. 

De modo similar, conclui Silva (2010, p. 2):  

Constata-se que o sistema de justiça criminal manifesta-se 
no sentido de excluir e revitimizar a mulher, na medida em 
que esta, quando assume a posição de vítima dos crimes de 
gênero – tais como o estupro e a violência doméstica – 
recebe tratamento distinto daquele conferido às vítimas de 
tipos penais que tutelam outros bens jurídicos. A 
diferenciação se revela não apenas por meio das leis, mas 
também por meio do second code (código de valores 
secundários) latente nos operadores jurídicos (polícia, 
órgãos técnicos, Ministério Público e Judiciário).  

 

Dessa forma, conforme Calgaro (2020) a violência 

institucional ocorre quando o agente, por meio de ação ou omissão, 

prejudica “o atendimento à vítima ou testemunha de violência ou 

causem a sua revitimização”. Revitimização é a situação em que a 

vítima se torna obrigada a reviver, durante processos judiciais ou 

administrativos, a lembrança da violência ou do trauma sofrido. 
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Deve-se mencionar, ainda, que crimes sexuais geralmente 

ocorrem sem a presença de testemunhas oculares (locais ermos, 

isolados ou ambientes privados), o que torna difícil a comprovação da 

materialidade e autoria do crime para além do testemunho da vítima. 

“Em virtude dessas características, presentes na maior parte desses 

crimes, os processos judiciais acabam sendo um confronto entre as 

declarações da vítima e do acusado” (PRADO; NUNES, 2016, p. 60). 

Por conta disso, reitera-se que “ocorrem avaliações do comportamento 

pessoal dos envolvidos, que têm seu histórico pessoal e familiar 

averiguados. De modo que, talvez mais do que os fatos em si, os perfis 

sociais dos envolvidos, construídos durante a investigação criminal, 

acabam fornecendo elementos que interferem diretamente no 

desfecho do caso” (PRADO; NUNES, 2016, p. 60). 

Logo, Prado e Nunes (2016) também sustentam que na busca 

pela verdade, o sistema jurídico se orienta por uma lógica que julga o 

grau de adequação do comportamento social das partes (i.e., vítima e 

agressor) com a confiabilidade dos seus depoimentos. “A existência do 

estupro só ganhará plausibilidade quando os envolvidos se 

enquadrarem a certa moral sexual que é definida por condutas e 

atributos específicos de cada sexo (PRADO; NUNES, 2016, p. 61)”.  

Trata-se de uma análise extrajurídica, considerando-se a 

existência de “juízos de valor acerca da vida íntima da pessoa 

violentada ou de sua reação ao estupro, [pois] são impostos modelos 

de conduta à vítima para que ela seja merecedora de tutela que não 

encontra respaldo legal (PRADO; NUNES, 2016, p. 61).” O 

patriarcado, portanto, “continua compondo a ideologia oculta nos 

pretensamente neutros discursos jurídico-oficiais” (PRADO; NUNES, 

2016, p. 62). Em resumo: 

A construção da verdade em um processo penal 
envolvendo o crime de estupro extrapola os aspectos 
legais, ou seja, não é produzida apenas a partir da 
aplicabilidade da lei, mas segundo padrões sociais de 
moralidade. Logo, a verdade processual vincula-se a 
sistemas de poder, pois os julgadores podem escolher (e 
escolhem) pela aplicação ou não de normas conforme seus 
interesses e valores, utilizando-se de mecanismos legais 
para corroborar com a manutenção das relações 
hierarquizadas e, ainda, naturalizá-las e legitimá-las 
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através do formalismo jurídico. (PRADO; NUNES, 2016, 
p. 61-62) 

 

Prado e Nunes (2016, p. 63-64) entendem, dessa maneira, que 

aliada à violência física sexual, o sistema de justiça opera uma 

violência psicológica, compreendida como revitimização. Ocorre uma 

inversão do ônus da prova, tendo a vítima que provar que não 

concorreu para que a violência contra si ocorresse. Por sua vez, essa 

lógica desencoraja novas denúncias de crimes contra a dignidade 

sexual.  

Assim, pode-se afirmar que o sistema de justiça brasileiro 

também opera uma vitimização secundária na vítima, que diz respeito 

ao “trauma físico e emocional [mas também], muitas vítimas de 

agressão sexual também correm o risco de trauma secundário 

associado às reações negativas dos outros” (GRAVELIN; BIERNAT; 

BALDWIN, 2017, n/p), principalmente: a perpetuação de estereótipos 

e mitos sobre o estupro e a culpabilização das vítimas pela agressão 

sofrida. 

Esses mitos do estupro são altamente prejudiciais para a 

sociedade e para a vítima, desmoralizando-a e apoiando o agressor. A 

aceitação de “mitos do estupro tende a negar a suscetibilidade pessoal 

de todas as mulheres serem vitimizadas, pois sugere que apenas 

mulheres más são estupradas” (MITAL; SIGNGH; VERMA, 2017, 

n/p). A maior culpabilização das vítimas na sociedade gera reações de 

maiores sentimentos de auto-culpa em mulheres que sofreram 

violência, em razão de seu comportamento e personalidade, 

exponencialmente maior do que a autoculpa de homens que 

cometeram a violência. 

Deve-se levar em consideração que o estupro e demais crimes 

contra a liberdade sexual associam-se a danos psicológicos nas 

vítimas, além de danos físicos. “Vítimas de estupro não só sofrem de 

taxas mais altas de problemas de saúde mental e comportamentos 

suicidas, mas muitas vezes experimentam sentimentos intensos de 

vergonha e culpa” (MAUNG, 2021, n/p). Trata-se de ver o estupro não 
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como um ato sexual, mas como um ato de violência, sobre o qual a 

vítima deve estar aparada pelas agências de proteção, inclusive estatais 

e no âmbito de um processo criminal. 

Desponta, nesse sentido, a grande contribuição de Sousa et al. 

(2017) ao enunciar três pilares para uma reflexão crítica do Direito, 

principalmente, para a análise dos estupros: (a) uma crítica ao mito da 

sexualidade masculina impulsiva e irrestrita; (b) uma crítica ao mito 

estereotipado da necessidade de a mulher provar sua resistência ao 

ato; e (c) uma crítica à necessidade de inversão do ônus da prova nos 

crimes de estupro, de modo que a mulher não tenha que provar sua 

inocência.  

 

 

4 CONCLUSÃO 

 

Como se pode vislumbrar, o trabalho objetivou questionar a 

atuação da justiça brasileira em casos de violência sexual sofrida pelas 

mulheres. Também analisar a existência de uma estrutura machista, 

capaz de deixar as mulheres cada vez mais inseguras sobre a sua 

integridade física, temerosas de se manifestar e ter que reviver 

momentos de dor e angústia novamente.  

De maneira geral, objetivou-se também analisar a violência 

institucional sofrida pela mulher nos casos de crimes sexuais, 

baseando-se no machismo estrutural e na cultura do estupro presente 

na sociedade atual, refletida na postura das instituições jurídicas. Por 

meio do método dedutivo, com revisão bibliográfica narrativa, buscou-

se identificar elementos que possibilitem extrair a violência 

institucional na prática processual contra mulheres vítimas de crimes 

sexuais.  

Assim, pode-se demonstrar o caminho de dominação que as 

mulheres percorrem desde séculos e que perdura até hoje, não 

somente em âmbito privado, mas também dentro das instituições 

jurídicas. Observou-se que há um longo caminho para cessar a 
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culpabilização da vítima que acaba sendo julgada pela violência que 

lhe foi imposta. 

A literatura especializada, nacional e internacional, aponta 

que julgamentos de agressão sexual são tomados por elementos 

extrajurídicos, vinculados à honra, origem socioeconômica e aparência 

da vítima para desqualificar seu sofrimento e depoimento, com a 

inversão de papéis entre a vítima e o acusado. Considerando-se que 

crimes de violência sexual ocorrem, em sua maioria, sem a presença 

de testemunhas oculares, a comprovação da materialidade e autoria 

dos crimes dependem, legalmente, de dois fatores principais: laudo de 

comprovação de violação sexual e marcas de agressão, assim como do 

testemunho da vítima. 

Demonstrou-se, assim, com base na literatura especializada, 

que o testemunho da vítima é relativizado com fundamento em fatores 

extralegais. Sobretudo, com base na lógica da honestidade (i.e., mulher 

honesta), segundo a qual se analisa e se julga atributos e 

comportamentos da vítima (i.e., vida sexual pregressa, uso de álcool, 

proximidade com o agressor, vestimenta), de modo que tais atributos 

e comportamentos conferem credibilidade ou descredibilizam o seu 

depoimento. Ainda, demonstrou que também ocorre o julgamento do 

agressor, em especial, conforme os critérios econômico, racial e de 

proximidade com a vítima.  

Dessa forma, considera-se que existe uma lógica de 

revitimização da mulher vítima de crimes contra a liberdade sexual por 

parte do sistema de justiça, com danos psicológicos para a vítima, além 

da violência sofrida, e com incidência no desencorajamento de novas 

denúncias.  

 Desta maneira, o trabalho apresenta como limites a ausência 

de análise completa dos processos judiciais brasileiros de violência 

sexual (i.e., análise do tratamento concedido às vítimas durante os 

depoimentos). Sugere-se a necessidade de pesquisas qualitativas com 

mulheres vítimas em processos criminais de violência contra a 

liberdade sexual, a fim de compreender suas percepções sobre o 
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sistema de justiça brasileiro e propor adequações que visem erradicar 

a vitimização secundária de mulheres. 
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Resumo: O artigo apresenta resultados de investigação realizada com o objetivo de 
aferir repercussões e similaridades entre o conteúdo propugnado pela UNESCO, à 
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1 INTRODUÇÃO 

 

O presente artigo registra resultados da investigação que 

integrou Plano de Trabalho de Pesquisa, realizado na Pontifícia 

Universidade Católica de Campinas, intitulado “Cooperação 

Internacional, Educação e Democracia: Governança global da 

educação primária para a consolidação da democracia no âmbito da 

Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura 

(UNESCO)”. Fora conduzida, ademais, no âmbito de Projeto de 

Iniciação Científica (IC) financiado pelo Fundo de Amparo à Pesquisa 

do Estado de São Paulo (FAPESP), no ano de 2020. Isso, de forma 

articulada com outros dois projetos IC: Educação básica para a 

cidadania global (ECG): repercussões da perspectiva educacional da 

UNESCO na produção legislativa estadual de São Paulo durante as 

ocupações secundaristas (2015-2016)”, concluído em 2021, também 

com financiamento FAPESP; e “Educação básica para a democracia: 

repercussões da perspectiva educacional da UNESCO na produção 

legislativa municipal de Campinas/SP (2014-2018)”, concluído em 

2020, com financiamento CNPq. 

 

1 Trabalho desenvolvido com bolsa de pesquisa do Fundo de Amparo à Pesquisa do 
Estado de São Paulo - FAPESP (Processo no. 2019/22096-6) 
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Debruça-se sobre o período de mobilização social, no Brasil, em 

torno das temáticas da educação e da democracia, protagonizada por 

estudantes do Ensino Médio, com a ocupação de escolas da rede 

pública (2o semestre de 2015 e 2016). Compuseram movimento que, na 

multiplicidade de pautas, trouxe em comum o questionamento quanto 

ao déficit democrático e à (não) participação social nas políticas 

públicas educacionais. 

Eis momento em que, no plano internacional, a Organização 

das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura (UNESCO), 

entidade especializada vinculada à Organização das Nações Unidas 

(ONU) e dedicada à cooperação internacional em matéria de educação, 

centrava sua análise na ideia de educação para a cidadania global 

(ECG). Produziu, sobre a matéria, dois principais documentos: 

“Preparando alunos para os desafios do século XXI” (UNESCO, 2015) 

e “Tópicos e objetivos de aprendizagem” (UNESCO, 2016). 

Delimitada por esse recorte temporal (especificamente 

01/07/2015 a 31/12/2016), a pesquisa teve por objetivo aferir 

similaridades e/ou repercussões, em projetos de lei propostos na 

Câmara dos Deputados – casa legislativa em que, de regra, são 

iniciados, excetuados os propostos pelo próprio Senado Federal –, 

referentes à educação básica em sua orientação para a democracia, dos 

conteúdos hermenêuticos conferidos pela UNESCO à ECG. 

Inserida no campo da ciência do Direito, a pesquisa adotou 

perspectiva hermenêutica que, reconhecendo a plurivocidade dos 

textos jurídicos, parte da “versão discursiva” (HESPANHA, 2009, p. 

654) da UNESCO acerca do Direito internacional dos direitos 

humanos (DIDH), trazidas nos documentos mencionados. Analisou, 

então, suas eventuais repercussões ou, apenas, aproximações com os 

debates legislativos no contexto nacional. 

Debruçou-se, pois, sobre duas fontes de comunicação. De um 

lado, a concepção da UNESCO sobre a ECG, delimitada com base nas 

fontes documentais e bibliográficas; de outro, valendo-se de pesquisa 

documental, os projetos de lei apresentados na Câmara dos 

Deputados. Adotando, a partir daí, a análise de conteúdo, conforme 
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apresentado por L. Bardin (2011), aferiu se e em que medida tal casa 

legislativa, emissora de mensagem jurídico-política (projetos de lei) 

retoma ou, pelo menos, aproxima-se da mensagem de DIDH, 

proveniente da UNESCO. 

O artigo é desenvolvido em quatro partes. Delimita, primeiro, 

com o auxílio dos referenciais bibliográficos, a moldura jurídica-

internacional em que se desenvolve o debate sobre a ECG, 

sistematizando o conteúdo que lhe é atribuído pela UNESCO (1). 

Apresenta, na sequência, o cenário nacional em que tal construção 

teórica-normativa haveria de se aplicar, com destaque, na interação 

entre educação e democracia, ao movimento das “ocupações 

secundaristas” (2). Dedica-se, então, ao método de trabalho, trazendo 

os procedimentos adotados na pesquisa documental e na análise de 

conteúdo (3). Até esse ponto, é de se ressaltar o trabalho conjunto de 

investigação com as demais pesquisadoras(es) envolvidas(os) no 

Plano de trabalho de pesquisa institucional. Traz, por fim, os 

resultados e discussões, com destaque à quase ausência de referências 

à cidadania global e à ausência de repercussão explícita da mobilização 

estudantil nos projetos legislativos; às referências à promoção da 

democracia e cidadania; à afronta à agenda internacional em projetos, 

refletindo “onda conservadora” vivida no país; e aos métodos de 

implementação trazidos em propostas que passam, ainda que 

lateralmente, propostas da UNESCO (4). 

Em conclusão, a verificação de debate esvaziado no âmbito da 

Câmara dos Deputados, em torno da educação e democracia, 

considerando a agenda internacional e a movimentação protagonizada 

pelos estudantes. Não repercute o programa de ECG, conduzido pela 

organização internacional, tampouco as mobilizações estudantis 

ocorrida, no período, no país. 
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2 A MOLDURA JURÍDICA DA ECG 

 

O DIDH reconhece o direito à educação como direito humano 

social, destacando-se o Art. 26 da Declaração Universal dos Direitos 

Humanos (ONU, 1948) e uma série de tratados que o seguiram, todos 

com redação que em muitos aspectos se assemelham e, noutros se 

complementam (CABRAL, 2020): Artigos 4o e 5o da Convenção 

relativa à Luta contra a Discriminação no campo do Ensino (UNESCO, 

1960); Artigos 13 e 14 do Pacto Internacional sobre os Direitos 

Econômicos, Sociais e Culturais (ONU, 1966); Artigos 28 e 29 da 

Convenção sobre os Direitos da Criança (ONU, 1989); e Artigo 13 do 

Protocolo Adicional à Convenção Americana sobre Direitos Humanos 

em matéria de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais – “Protocolo 

de San Salvador” (OEA, 1988). 

A educação é apreendida como um direito “empoderador” 

(CDESC, 1999), na medida em que promove a realização dos demais 

direitos humanos. Em sua configuração, os tratados asseguram-na a 

toda pessoa, orientando-a ao pleno desenvolvimento da 

personalidade; ao fortalecimento do respeito pelos direitos humanos e 

liberdades fundamentais; ao favorecimento da compreensão, da 

tolerância e da amizade; à promoção da paz; e à preparação da pessoa 

à participação efetiva e responsável numa sociedade livre. 

A referência à formação para a cidadania democrática, se não 

aparece categoricamente, dentre os fins da educação, nos tratados que 

compõem o sistema global de direitos humanos, vem expressa no 

âmbito no “Protocolo de San Salvador” (CABRAL; ASSIS, 2018). 

Retomando os objetivos previstos nos documentos acima, prevê que a 

educação deve “capacitar todas as pessoas para participar 

efetivamente de uma sociedade democrática e pluralista” (OEA, 1988). 

É, ademais, escopo deduzido do conjunto de normas que 

compõem o DIDH. Nesse sentido, a Observação Geral nº 13 do Comitê 

de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (CDESC, 1999), ao 
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interpretar o Artigo 13 do Pacto Internacional inclui elementos 

“implícitos”, que refletem “interpretação contemporânea do artigo”. 

Entre eles, a Declaração e Programa de Ação de Viena, adotados pela 

Conferência Mundial sobre Direitos Humanos (ONU, 1993), de acordo 

com a qual a educação em matéria de Direitos Humanos deve incluir a 

democracia. 

Tal referência é ainda retomada pela ONU no Programa 

Mundial para Educação em Direitos Humanos (Resolução no 59/113-

A, 2004). Identifica que a educação contribui para “fomentar a 

participação e os processos democráticos” e traz, no Plano de Ação 

(2005-2007), entre os fins educacionais, a participação na “sociedade 

livre e democrática na qual impere o Estado de Direito”  (ONU, 2006). 

Na organização da educação para a promoção de tais objetivos, 

o DIDH distingue, no âmbito da educação básica, os níveis primário e 

secundário – denominados, no Direito brasileiro, fundamental e 

médio –, conferindo, ao primário, as características da 

obrigatoriedade e gratuidade. Assim a todos acessível, cumpre-lhe 

atender às necessidades básicas de aprendizagem, que compreendem 

os instrumentos essenciais para a aprendizagem (leitura, escrita etc.) 

além de conhecimentos, habilidades, valores e atitudes necessários 

para, dentre outros escopos, a participação plena na vida social 

(UNESCO, 1998). Completando a educação básica, o ensino 

secundário. Ainda de acordo com o DIDH, deve ser generalizado, pelos 

meios apropriados, notadamente a implementação progressiva da 

gratuidade. 

É, destarte, na educação básica, que há de se resguardar o 

cumprimento dos objetivos educacionais, dentre os quais, insistimos, 

a capacitação do cidadão para a participação efetiva numa sociedade 

democraticamente organizada.  

Eis a perspectiva hermenêutica adotada pela UNESCO. Na 

disputa de espaços políticos na construção da interpretação 

“autêntica” do DIDH, desenvolve programas e produção teórica-

normativa em matéria educacional.  
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Em seu debate atual acerca da educação para a democracia 

revisita reflexões anteriores, datadas no final do Século XX, momento 

de disseminação global de governos formalmente democráticos, de par 

com a globalização do capitalismo neoliberal: “Plano de Ação Mundial 

em favor da Educação para os Direitos Humanos e a Democracia” 

(UNESCO, 1993)  e “Declaração e Plano de Ação Integrado sobre a 

Educação para a Paz, os Direitos Humanos e a Democracia” (UNESCO, 

1995).  

Traz para sua agenda a reflexão sobre nova etapa da 

democracia, revista em sua ideia central de territorialidade. Se, em 

Atenas, fora associada à participação direta de reduzido contingente 

de cidadãos na tomada de decisões na polis, e, na Modernidade, ao 

modelo representativo no âmbito do Estado-nação (DAHL, 1994), os 

ideais democráticos são, agora, pensados para além dos limites 

territoriais. Dessa perspectiva, a organização passa a fomentar o que 

denomina educação para a cidadania global (ECG): “Como cidadão, 

você obtém seus direitos por meio de um passaporte/documento 

nacional. Como um cidadão global, eles são garantidos não por um 

Estado, mas por meio de sua humanidade” (UNESCO, 2015). 

Remete à Iniciativa Global Educação em Primeiro Lugar (ONU, 

2012) que estabeleceu, entre suas áreas prioritárias, o fomento à 

cidadania global. Insere-se, ademais, no quadro da agenda de 

desenvolvimento pós-2015 que, no âmbito dos “Objetivos do 

Desenvolvimento Sustentável” – ODS, renova compromissos 

anteriormente assumidos em programas como “Educação Para Todos” 

e “Objetivos de Desenvolvimento do Milênio” (ODM). Faz, então, da 

ECG, um de seus principais objetivos educacionais para o período 

2014-2021 (UNESCO, 2015). 

Como pontos centrais às reflexões que compõem o Plano de 

Trabalho pesquisa, primeiro, a constatação de que, no debate sobre a 

ECG, o conteúdo da cidadania global não é suficientemente delimitado 

(TAWIL, 2013). Não é tratado como instituto jurídico, referindo-se 

mais a um “sentimento” de pertencer a “uma comunidade mais ampla 

e à humanidade comum”, e de promover “olhar global que vincula o 
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local ao global”. Constitui, ainda, modo de interação “com base em 

valores universais, por meio do respeito à diversidade e ao pluralismo” 

(UNESCO, 2015).  

Nessa linha, sobressai, nos documentos, a vagueza discursiva 

(CABRAL; MORENO, 2022). Somam-se fórmulas genéricas e 

plurívocas, passando por “humanidade comum”, “empatia”, 

“solidariedade”, “mundo mais justo e pacífico”, mas também pelo 

reconhecimento de “desafios persistentes” que “ameaçam o planeta”; 

da importância do desenvolvimento de aptidões “para responder a 

seus desafios” e lidar com “situações difíceis e incertas”; e da 

necessidade de “pedagogia transformadora” que possibilite 

“inovações” que causem “mudanças para melhor” (UNESCO 2015; 

2016). 

De todo modo, podemos apreender elementos centrais na 

configuração da agenda. Num mundo “cada vez mais interconectado”, 

a ECG tem como objetivo a formação para a participação ativa, tanto 

local como globalmente, no enfrentamento dos desafios globais, 

contribuindo para um mundo mais justo, pacífico, tolerante, inclusivo, 

seguro e sustentável. Abrange, então, as seguintes dimensões básicas: 

i) Cognitiva, no sentido da aquisição de habilidades para a 

reflexão crítica, desde as questões globais, até as locais, em sua 

interdependência (UNESCO, 2016, p. 15 e 22). A promoção do 

pensamento crítico, complementa, conduz ao questionamento dos 

discursos oficiais (científicos, jurídicos, políticos etc.) apresentados 

cotidianamente, com o reexame de seus pressupostos, visões de 

mundo e relações de poder que implicam (UNESCO, 2015, p. 16). 

ii) Socioemocional, a consolidar o sentimento de pertença à 

humanidade comum que “compartilha valores, responsabilidades, 

empatia, solidariedade e respeito às diferenças e à diversidade”. A ECG 

implica a afirmação de valores, objetivos e direitos universais, 

realçando, ao mesmo tempo, a importância do respeito às identidades 

pessoais e culturais (UNESCO, 2016, p. 15 e 22). 
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iii) Comportamental, no sentido da promoção de “atuação 

efetiva e responsável, em âmbito local, nacional e global, por um 

mundo mais pacífico e sustentável” (UNESCO, 2016, p. 15 e 22). Em 

suma, além da análise e reflexão crítica sobre os problemas comuns, a 

ECG envolve formação que permita soluções de “forma criativa e 

inovadora” e o “engajamento em ações individuais e coletivas, a fim de 

promover as mudanças desejadas” (UNESCO, 2015, p. 16). 

Nessa medida, são indicados três atributos referidos a tais 

dimensões e às qualidades que visa a desenvolver: “ser informado e 

capaz de pensar criticamente”; “estar socialmente conectado e ter 

respeito pela diversidade”; “ser eticamente responsável e engajado” 

(UNESCO, 2015, p. 16). 

Para a implementação desse modelo, ressalta-se que, embora 

possa ser pensado em termos de currículo, o alcance da ECG “é maior 

do que uma única matéria; na verdade, é mais amplo do que o próprio 

currículo” (UNESCO, 2015, p. 25). Deve atingir todo o ambiente de 

aprendizagem, a gestão escolar, as práticas docentes e a relação com a 

comunidade. Mantém, assim, perspectiva anterior na temática da 

educação para a democracia, no sentido de que deve ser inscrita em 

práticas cotidianas da escola, fazendo do processo educacional “por si 

mesmo um processo democrático e participativo” (UNESCO, 1993). 

Reconhece, então, como métodos de implementação, sua 

efetivação: “em toda a escola”, refletindo nos valores da escola, de 

modo a repercutir no currículo, no ambiente de aprendizagem e nas 

práticas de ensino e avaliação; ii) como “tema transversal”, com 

tópicos de ECG abordados nas diferentes disciplinas; iii) “integrada 

em determinadas disciplinas”; ou, finalmente, v) como “disciplina 

autônoma.”  (UNESCO, 2015). 
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3 CENÁRIO NACIONAL 

 

 

Em sintonia com o DIDH, a Constituição Federal (BRASIL, 

1988) institui Estado democrático de direito (Art. 1o) amparado em 

amplo sistema de direitos humanos fundamentais. Dentre eles, o 

direito social à educação (Art. 6o), que, condensando a perspectiva 

iluminista da “educação geral” (LAVAL, 2019), volta-se ao tríptico de 

objetivos do “pleno desenvolvimento da pessoa”, sua “qualificação 

para o trabalho” e o “preparo para o exercício da cidadania” (Art. 205). 

É seu fim, em suma, a promoção da cidadania democrática, a abranger 

os direitos humanos em suas dimensões individual, política e social, 

sob padrões capitalistas, a ordem econômica constitucional (Art. 170). 

É cidadania liberal-burguesa. 

Tal objetivo está também inserido na Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional – Lei no 9.394/1996, Art. 2o (BRASIL, 1996), 

sendo retomado no Plano Nacional de Educação – PNE – Lei no 

13.005/2014 (BRASIL, 2014). Aparece entre as Diretrizes do Plano, de 

par com a promoção dos princípios do “respeito aos direitos humanos” 

e da “gestão democrática da educação pública” (Art. 2o), este também 

princípio constitucional, previsto no Art. 206, inciso VI, Constituição 

Federal. 

Para a efetivação do direito, a Constituição Federal estabelece, 

ao lado do dever da família e da colaboração da sociedade, o dever do 

Estado (Art. 205). Desdobra-se em atribuições estatais de organização, 

regulamentação, avaliação, fiscalização, financiamento e 

oferecimento/prestação direta da educação. Na repartição de 

competências, em relação à educação básica, a atuação prioritária é 

dos Municípios, no ensino fundamental e na educação infantil, e dos 

Estados, no ensino fundamental e médio. À União, nessa matéria, 

cumpre a função redistributiva e supletiva, de modo a garantir a 
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equalização das oportunidades educacionais e padrão mínimo de 

qualidade mediante assistência técnica e financeira (Art. 211). 

No que se refere especificamente à competência legislativa, 

cabe à União a elaboração das normas gerais da educação nacional. 

Complementarmente, cada ente da federação, na organização de seu 

respectivo sistema de ensino, baixa as normas necessárias (Artigos 22, 

inciso XXIV, 24, inciso IX, e 211, Constituição Federal, e, também, 

Artigos 9º a 11, LDB). 

Porém, experiência democrática e cultura de direitos humanos 

não se promulgam. A democracia brasileira sofre, ainda, em sua 

incipiente experiência com graves e históricos problemas sociais. O 

reconhecimento do amplo rol de direitos é contraposto à facticidade 

de sua ineficácia e sistemático desrespeito. O país carrega os 

infortúnios da aguda desigualdade e exclusão social; violência; e oferta 

inadequada de serviços públicos, destacando-se, aqui, a educação 

(PERUZZO; CABRAL; OLIVEIRA, 2017). 

Nesse contexto, imerso em quadro global de grandes desafios à 

experiência democrática e participação popular (BRUCH; 

RODRIGUES RECK, 2022), enquanto a UNESCO conduz os debates 

acerca da educação para a democracia, em termos de ECG, verifica-se, 

no Brasil, momento de agitação social e política. Concretiza 

insatisfação da população em relação aos resultados práticos 

alcançados por nossa democracia. 

Junho de 2013 é marcado por protestos que, tendo por estopim 

o aumento de passagens de ônibus, tomaram as ruas de cidades com 

múltiplas pautas (“mais educação”, “mais saúde”, “fim da corrupção”), 

captando um sentimento de generalizada insatisfação. Dele seguiu a 

onda conservadora (WERMUTH; DE CASTRO, 2021; DA LUZ; 

FERREIRA, 2020). Em 2016, retomando nossa tradição golpista 

(WEFFORT, 1984), o impeachment de Dilma Rousseff, utilizado como 

“voto de censura”, instituto parlamentarista inaplicável ao regime 

presidencialista brasileiro. Após a perda da maioria “parlamentar” 

pelo Poder Executivo, o Congresso Nacional destituiu a então 

Presidenta, sob a alegação da prática de “crime de responsabilidade”, 
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apoiada em argumentos questionáveis do ponto de vista jurídico-

constitucional (DALLARI, 2016; KOZICKI; CHUEIRI, 2019). 

Em 2018, a eleição presidencial de Jair Bolsonaro. Em seu 

programa de governo (2018), o combate ao crime e à corrupção volta-

se contra a “esquerda”, identificada, com corrupção, violência, drogas 

e deturpação dos “valores da Nação e da família brasileira”. No campo 

educacional, propugna, além da restrição e “eficiência” nos “gastos”, o 

combate à “doutrinação ideológica” de esquerda, com o expurgo da 

“ideologia de Paulo Freire”. 

Assume o discurso do Programa “Escola sem Partido” que, de 

acordo com seu Portal (http://www.escolasempartido.org/), orienta-

se ao enfrentamento da “instrumentalização do ensino para fins 

políticos, ideológicos e partidários”. Denuncia “exército organizado de 

militantes travestidos de professores” que se vale da “liberdade de 

cátedra” e “da cortina de segredo das salas de aula” para impingir aos 

alunos sua própria visão de mundo (ESCOLA SEM PARTIDO, 2019). 

Propugna a precedência de crenças e interesses privados, no espaço 

público educacional. Afirma a “liberdade” para assegurar direito dos 

pais à conformação, ao seu universo de convicções morais e religiosas, 

do espectro de possibilidades dos filhos (CABRAL, 2019). 

No fim, ante a ausência de parâmetros mínimos para a 

determinação do conteúdo da “doutrinação”, qualquer prática 

educacional pode ser assim considerada e, como tal, condenada. 

Elimina-se a liberdade docente, fazendo da escola “uma extensão do 

ambiente doméstico em vez de uma instituição educacional que 

fornece novos conhecimentos” (ONU, 2017). 

E assim, sob a estrutura político-constitucional promulgada em 

1988, revivem e retomam-se instituições, práticas e hábitos de nossa 

história marcadamente não democrática (CABRAL, 2016). 

Por outro lado, na práxis da relação entre educação e 

democracia, assistiu-se também a mobilização social com a ocupação 

de escolas, protagonizado por estudantes de ensino médio da rede 

pública, no 2o semestre de 2015 e em 2016. O movimento, que se abriu 

http://www.escolasempartido.org/
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a ampliados sentidos políticos e educacionais (SALLAS; GROPPO, 

2022), trouxe entre seus questionamentos a ausência de democracia e 

participação democrática nas políticas públicas educacionais. 

O movimento teve início no Estado de São Paulo, após o 

anúncio pelo governo estadual, em setembro/2015, de projeto de 

reorganização da rede pública escolar. Isso, com a priorização de 

unidades escolares com apenas um ciclo (anos iniciais do ensino 

fundamental; anos finais do ensino fundamental; ou ensino médio), o 

que, na prática, implicaria o fechamento de quase cem escolas e a 

realocação de milhares de alunos (TAVOLARI et al. 2018). 

O não envolvimento do corpo discente e da comunidade escolar 

em geral levou a manifestações com a ocupação, pelos estudantes de 

pelo menos 213 (duzentos e treze) escolas estaduais. Denunciavam o 

déficit democrático da política pública e reivindicavam sua não 

implementação (CAMPOS, MEDEIROS, RIBEIRO, 2016).  

Ocupações voltaram a ocorrer no ano seguinte, com novas 

pautas, estendendo-se. Dentre as reivindicações, a crítica à reforma do 

Ensino Médio por meio da Medida Provisória no 746/2016; à proposta 

de Emenda Constitucional, ao final aprovada como sob o no 95/2016 

– instituiu o Novo Regime Fiscal, prevendo, no campo da educação, 

investimentos públicos abaixo do mínimo constitucionalmente 

estabelecido –; e a projeto de lei vinculado ao movimento “Escola Sem 

Partido”. Novamente, em comum, o questionamento quanto à 

ausência de participação social e o caráter não democrático das 

medidas instituídas. Em torno de mil escolas foram ocupadas pelo país 

(RIBEIRO; PULINO, 2019). 

Constituíram, desse modo, importante momento do “processo 

de resistência daqueles que foram colocados à margem do debate 

político ainda que atingidos diretamente pela decisão governamental” 

(HORTA; LIMA, 2017, p. 18). Nela, desenvolveram práticas 

autonomistas e horizontais, sob princípios de consenso coletivo, 

participação e pluralismo, os quais representaram importante avanço 

na efetivação, ampliada de sentidos, do direito à educação. Na 

concretização do direito, o movimento possibilitou a vivência e, por 
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meio dela, a aprendizagem, no ambiente escolar “ocupado”, da 

democracia, da cidadania e da gestão democrática da escola. 

(OLIVEIRA, 2019; MORENO, 2021).   

 

 

 

4 MÉTODO, PESQUISA DOCUMENTAL E ANÁLISE DE 

CONTEÚDO 

 

O levantamento dos projetos de lei foi realizado por meio do 

Portal da Câmara dos Deputados (https://www.camara.leg.br/) – 

abas “Atividade Legislativa”, e, em seguida, “Propostas legislativas” – 

selecionando, para a pesquisa, assunto: “Educação”; tipo de 

proposição: “Projeto de Lei”; Tramitação: “Todas”; e, como filtro do 

resultado inicial, o tema: “Educação, cultura e esportes”. Quanto ao 

período da busca: 01/07/2015 a 31/12/2016. 

A delimitação do universo de pesquisa envolveu, ainda, a partir 

da análise inicial dos projetos de lei, a exclusão daqueles não 

relacionados à temática da “educação básica” – no âmbito, portanto, 

da educação escolar – e ao debate sobre sua estrutura organizacional 

e sobre seu conteúdo pedagógico (inclusão/exclusão de conteúdo e 

disciplinas). Projetos, dessa maneira, alheios à discussão sobre sua 

orientação democrática. 

Para tanto, a educação para a democracia foi tomada em sentido 

bastante genérico, vinculado ao conteúdo construído pela UNESCO, 

nos documentos supramencionados, produzidos a partir da década de 

1990. Eis perspectiva que, dessa forma, envolve: i) processo 

educacional ativo e participativo; ii) desenvolvimento de capacidade 

de resolução cooperativa e não violenta de conflitos; iii) promoção de 

conhecimento crítico; iv) desenvolvimento da competência 

comunicativa; v) reconhecimento de valores universais, respeitando a 

diversidade; vi) inclusão de conteúdos democráticos e de promoção 

https://www.camara.leg.br/
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dos direitos humanos, em todas as suas dimensões e organização 

democrática da escola.  

Nesse sentido, foram excluídos projetos de lei que tratavam, 

exclusivamente de “Cultura” e de “Esporte”; educação superior 

(criação de universidades; financiamento e bolsas de estudo; 

currículo; cobrança de matrícula e de taxas escolares; reconhecimento 

de diploma; sistema de avaliação de cursos e instituições; processos 

seletivos; trote; estágios; etc.); tributação; planos de carreira de 

profissionais da educação; carteira estudantil e meia entrada. 

Dessa forma, chegou-se ao universo de pesquisa constituído por 

166 projetos de lei: 

 

Tabela 1 – Universo de pesquisa (Projetos de lei) 

Semestre/ano No projetos - Educação 
Universo de 

pesquisa 
2° semestre/2015 152 93 

2016 140 73 
Total 292 166 

 

Passou-se, então, à análise de conteúdo, utilizando-se como 

referencial a proposta de L. Bardin. Tal método corresponde a um 

conjunto de técnicas de análise de comunicações, abrangendo 

procedimentos de descrição de conteúdo das mensagens que 

possibilitam a “inferência de conhecimentos relativos às condições de 

produção/recepção (variáveis inferidas) dessas mensagens” 

(BARDIN, 2011, p. 48). 

Na pesquisa, buscou-se aferir se e em que medida a Câmara dos 

Deputados, emissora de mensagem jurídico-política, mediante os 

projetos de lei, constitui-se, concomitantemente, como receptora da 

mensagem do DIDH, proveniente da UNESCO. Não sendo possível a 

conclusão quanto a eventuais repercussões, verificou-se a existência, 

ao menos, de similaridades entre os seus conteúdos. 

A análise da produção legislativa se limitou ao texto dos 

projetos de lei, à respectiva exposição de motivos e às eventuais 

modificações apresentadas no período pesquisado. Quanto aos 

elementos do texto levados em conta, nessa análise, foram utilizadas 
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como unidades de significação, palavras e temas-eixo definidos a 

partir da análise dos documentos da UNESCO. Nestes, centrou-se a 

atenção nas descrições das dimensões básicas, nas qualidades que 

visam a desenvolver, nos atributos a que se referem e nos métodos de 

implementação. Serviram, portanto, como indicadores de 

repercussões e/ou proximidade e similaridades da proposta da 

organização internacional. 

Dessa forma, foi investigada a presença ou não, nos textos, das 

referências aos seguintes temas-eixo: i) “Cidadania global” e 

expressões próximas: democracia global, democracia cosmopolita; ii) 

“Globalização”; questões globais; interdependência entre 

países/povos; relação entre questões globais e locais; iii) No que se 

refere à “dimensão cognitiva da ECG”: reflexão/pensamento crítico; 

questionamento aos discursos oficiais/hegemônicos (científicos, 

jurídicos, políticos, etc.); iv) No que se refere à “dimensão 

socioemocional”: (reconhecimento de) valores universais; 

(pertencimento à) humanidade comum; (respeito à) diversidade e 

diferença; solidariedade; empatia; tolerância; inclusão; 

sustentabilidade; v) No que se refere à “dimensão comportamental”: 

enfrentamento de desafios globais; participação ativa (níveis local e 

global); responsabilidade social; engajamento ético; atuação efetiva e 

responsável; solução de problemas comuns/sociais; promoção de 

mudanças; promoção de mundo pacífico, justo, tolerante, inclusivo e 

sustentável;  vi) Em relação à “forma de implementação”. Os projetos 

de lei, nesse item, foram assim distinguidos: a) projetos que tratam de 

mudanças/reformas na estrutura e organização escolar; b) projetos 

que têm como meio de efetivação a inclusão de disciplina/conteúdo 

escolar. 

A abordagem utilizada foi qualitativa, apoiando-se na presença 

ou não dos índices – não se limitando, portanto, à verificação da 

frequência da sua aparição –, e possíveis inferências disso decorrentes, 

no sentido da proximidade com os sentidos propostos pela UNESCO. 
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Nesse ponto, importa destacar questão enfrentada, em toda sua 

complexidade, na prática da investigação em contato direto com os 

textos, a saber: a linguagem genérica e indefinição da UNESCO quanto 

ao conteúdo semântico dos termos centrais utilizados. Possibilitam a 

identificação de pontos mínimos de convergência entre praticamente 

qualquer debate educacional e suas propostas. Isso, desde que utilize, 

ainda que de forma isolada, “lugares-comuns” como cidadania e 

sustentabilidade. Se não são afrontados categoricamente os temas-

chave, alguma vinculação, mesmo distante, pode ser identificada. 

Como exemplo, o Projeto de Lei no 4.215/2015 (autoria: 

Marcelo Belinati – Progressistas). Propõe a inclusão, no currículo, da 

“educação financeira”. A proposta de “preparação do jovem para os 

atos da vida econômica e financeira ativa” é justificada como “suporte 

à garantia dos outros direitos fundamentais da pessoa humana, como 

moradia, alimentação, a estruturação de uma família” (BRASIL, 

2015a). No uso genérico de termos e temas de direitos humanos e 

democracia, não pode ser rechaçada a relação com a agenda 

internacional de DIDH e dimensões da ECG. 

Diante desse quadro, ficou afastada inferência no sentido de 

repercussões diretas das propostas da UNESCO nos projetos de lei. 

Afastou-se, destarte, inferências quanto às causas da mensagem 

(BARDIN, 2011).  

Isso não obstou, de todo modo, a sequência da análise de 

conteúdo para a aferição das similaridades e aproximações possíveis. 

Optou-se por segunda classificação – aberta à crítica e permanente 

revisão – para averiguar a intensidade com que os projetos de lei 

abordam os temas-chave da UNESCO.  

A análise avançou, portanto, para a verificação do que se denominou 

“intensidade da abordagem”, conforme a seguinte classificação: i) 

Projetos que passam diretamente por temas da UNESCO, ou que, no 

seu conjunto, aproximam-se e desenvolvem propostas da UNESCO. E 

isso, mesmo que não façam referência expressa/explícita à 

organização e às suas propostas. ii) Projetos que não fazem referência 

expressa à UNESCO e às suas propostas, mas passam de forma apenas 
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indireta e lateral por elas. Foram aqui incluídos projetos com 

referências pontuais às temáticas da UNESCO, representadas pelos 

temas-eixo, ou cujo conteúdo serve, em alguma medida, a sua 

consecução, passando por eles apenas de forma indireta. iii) Projetos 

que não fazem referência expressa à UNESCO e às suas propostas e 

não passam nem indiretamente/lateralmente por elas. Abrange 

projetos que, tratando de questões meramente administrativas, 

logísticas ou de qualquer outra índole, mostram-se desconectadas do 

debate de forma e de conteúdo da educação básica em sua orientação 

para a democracia/cidadania global. iv) Projetos que afrontam 

propostas da UNESCO. 

 

 

5 RESULTADOS E DISCUSSÕES 

 

Da análise de conteúdo, com base nos temas-eixo, foram 

obtidos os seguintes resultados: i) “Cidadania global” e “Globalização”: 

foi encontrado somente 01 projeto de lei, no 3.545/2015; ii) em relação 

às dimensões da ECG, foram identificados 08 (oito) projetos que 

passam preponderantemente pela “dimensão comportamental”2; 04 

(quatro) que tratam da “dimensão socioemocional”3; e 35 (trinta e 

cinco) que fazem referência a mais de uma dimensão4. 

Considerando a intensidade com que abordam os temas-chave 

da UNESCO: i) Projetos que passam diretamente por temas da 

UNESCO. São 62 (sessenta e dois)5. Dentre eles, destaca-se, além do 

 

2 Projetos de Lei: 3.136/2015; 3.632/2015; 3.661/2015; 4.722/2016; 5.289/2016; 
5.826/2016; 6.250/2016 e 6.580/2016. 
3 Projetos de Lei: 3.625/2015; 4.035/2015; 4.063/2015 e 5.749/2016. 
4 Projetos de Lei: 2.183/2015; 2.240/2015; 2.346/2015; 2.444/2015; 2.805/2015; 
2.905/2015; 2.971/2015; 2.991/2015; 3.037/2015; 3.042/2015; 3.129/2015; 
3.226/2015; 3.321/2015; 3.380/2015; 3.432/2015; 3.547/2015; 3.590/2015; 
3.641/2015; 3.675/2015; 3.738/2015; 3.777/2015; 3.789/2015; 3.795/2015; 
3.909/2015; 4.012/2015; 4.027/2015; 5.066/2016; 5.270/2016; 5.518/2016; 
5.592/2016; 6.005/2016; 6.155/2016; 6.498/2016; 6.663/2016 e 6.767/2016. 
5 Projetos de lei: 2.183/2015; 2.240/2015; 2.346/2015; 2.366/2015; 2.444/2015; 
2.447/2015; 2.552/2015; 2.580/2015; 2.752/2015; 2.759/2015; 2.801/2015; 
2.805/2015; 2.905/2015; 2.971/2015; 2.991/2015; 3.037/2015; 3.042/2015; 
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supramencionado Projeto de lei no 3.545/2015, o de no 2.240/2015, 

com menção expressa à UNESCO. ii) Projetos que não fazem 

referência expressa à UNESCO e às suas propostas, mas passam de 

forma apenas indireta e lateral por elas: 86 (oitenta e seis)6, mais da 

metade deles, portanto. iii) Projetos que não fazem referência expressa 

à UNESCO e às suas propostas e não passam nem 

indiretamente/lateralmente por elas. São 11 (onze)7. iv) Projetos que 

afrontam propostas da UNESCO. Foram identificados 06 (seis)8. 

Dos projetos de lei que passam pelos temas da UNESCO, ainda 

que de forma indireta e lateral, distinguem-se, por fim, de acordo com 

os meios previstos para efetivação das propostas. 35 (trinta e cinco) 

referem-se à organização e gestão escolar9; e 32 (trinta e dois) à 

 

3.129/2015; 3.136/2015; 3.226/2015; 3.321/2015; 3.380/2015; 3.432/2015; 
3.471/2015; 3.545/2015; 3.547/2015; 3.590/2015; 3.625/2015; 3.641/2015; 
3.675/2015; 3.691/2015; 3.777/2015; 3.789/2015; 3.795/2015; 3.909/2015; 
4.063/2015; 4.215/2015; 4.486/2016; 4.551/2016; 4.628/2016; 4.679/2016; 
4.722/2016; 4.874/2016; 4.915/2016; 5.020/2016; 5.066/2016; 5.270/2016; 
5.289/2016; 5.336/2016; 5.592/2016; 5.633/2016; 5.749/2016; 5.826/2016; 
5.990/2016; 6.005/2016; 6.155/2016; 6.250/2016; 6.414/2016; 6.498/2016; 
6.534/2016; 6.663/2016 e 6.767/2016. 
6 Projetos de lei: 2.162/2015; 2.165/2015; 2.249/2015; 2.350/2015; 2.382/2015; 
2.469/2015; 2.505/2015; 2.508/2015; 2.509/2015; 2.620/2015; 2.626/2015; 
2.725/2015; 2.732/2015; 2.806/2015; 2.822/2015; 2.843/2015; 2.889/2015; 
3.047/2015; 3.103/2015; 3.255/2015; 3.261/2015; 3.293/2015; 3.303/2015; 
3.419/2015; 3.421/2015; 3.426/2015; 3.632/2015; 3.661/2015; 3.673/2015; 
3.716/2015; 3.738/2015; 3.758/2015; 3.821/2015; 3.833/2015; 3.879/2015; 
3.898/2015; 3.947/2015; 3.953/2015; 4.012/2015; 4.027/2015; 4.035/2015; 
4.161/2015; 4.209/2015; 4.374/2016; 4.413/2016; 4.563/2016; 4.620/2016; 
4.651/2016; 4.738/2016; 4.770/2016; 4.792/2016; 4.822/2016; 4.845/2016; 
4.901/2016; 4.902/2016; 4.903/2016; 4.925/2016; 5.053/2016; 5.054/2016; 
5.055/2016; 5.057/2016; 5.241/2016; 5.326/2016; 5.332/2016; 5.345/2016; 

5.380/2016; 5.352/2016; 5.518/2016; 5.546/2016; 5.548/2016; 5.603/2016; 
5.625/2016; 5.765/2016; 5.844/2016; 5.949/2016; 5.982/2016; 6.179/2016; 
6.182/2016; 6.194/2016; 6.351/2016; 6.493/2016; 6.555/2016; 6.559/2016; 
6.580/2016; 6.674/2016 e 6.698/2016. 
7 Projetos de lei: 2.166/2015; 2.434/2015; 2.486/2015; 2.636/2015; 2.721/2015; 
3.363/2015; 3.539/2015; 3.679/2015; 4.613/2016; 5.374/2016 e 5.901/2016 
8 Projetos de lei: 2.731/2015; 2.936/2015; 3.235/2015; 3.236/2015; 5.487/2016; 
5.985/2016. 
9 Projetos de lei: 2.183/2015; 2.240/2015; 2.346/2015; 2.752/2015; 2.759/2015; 
2.905/2015; 2.971/2015; 3.042/2015; 3.129/2015; 3.432/2015; 3.545/2015; 
3.625/2015; 3.738/2015; 3.758/2015; 3.777/2015; 3.909/2015; 4.027/2015; 
4.035/2015; 4.063/2015; 4.486/2016; 4.628/2016; 4.679/2016; 4.722/2016; 
5.066/2016; 5.270/2016; 5.289/2016; 5.518/2016; 5.592/2016; 5.749/2016; 
5.826/2016; 6.005/2016; 6.155/2016; 6.250/2016; 6.498/2016 e 6.580/2016. 
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inclusão de disciplina e/ou conteúdo escolar10. Destacam-se, ainda, 

em relação aos conteúdos trazidos nos projetos de lei analisados, as 

seguintes questões e discussões: 

 

 

5.1 Repercussões dos debates da UNESCO nos projetos de 

lei. Considerações gerais 

 

Como mencionado, dos 166 (cento e sessenta) projetos de lei 

classificados, somente 01 (um) faz menção ao indicador “cidadania 

global”, o Projeto no 3.545/2015 (autoria: Carlos Henrique Gaguim – 

Movimento Democrático Brasileiro – MDB). Dispõe sobre a criação do 

“Programa Incentivos para a Informatização das Escolas Públicas de 

Educação Básica”, e cita a cidadania global como justificativa para a 

disseminação das tecnologias de informação e comunicação nas 

escolas (BRASIL, 2015b). O projeto de lei foi arquivado. 

Outro, no 2.240/2015 (autoria: Aliel Machado, Partido 

Comunista do Brasil – PCdoB) – que propõe a abertura das escolas em 

finais de semana, feriados e períodos de recesso, para realização de 

atividades esportivas, culturais e de lazer – faz referência à UNESCO. 

E faz isso para justificar que políticas na direção proposta, baseiam-se 

“em estudos desenvolvidos pela Unesco sobre temas sociais 

envolvendo educação, cultura de paz e ambiente escolar” (BRASIL, 

2015c). A despeito da indiferença em relação à organização e seus 

programas, ela aparece como “argumento de autoridade”, na 

justificativa de proposição. 

Mais 60 (sessenta) projetos desenvolvem temáticas de ECG, 

propostas pela organização, passando por temas como reflexão e 

 

10 Projetos de lei: 2.366/2015; 2.444/2015; 2.447/2015; 2.552/2015; 2.580/2015; 
2.801/2015; 2.805/2015; 2.991/2015; 3.047/2015; 3.226/2015; 3.321/2015; 
3.380/2015; 3.471/2015; 3.547/2015; 3.590/2015; 3.641/2015; 3.675/2015; 
3.691/2015; 3.789/2015; 3.795/2015; 4.215/2015; 4.551/2016; 4.874/2016; 
4.915/2016; 5.020/2016; 5.336/2016; 5.633/2016; 5.990/2016; 6.414/2016; 
6.534/2016; 6.663/2016 e 6.767/2016. 
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pensamento crítico; conscientização de direitos e deveres; educação 

inclusiva e de respeito às diferenças; etc. Outros 86 (oitenta e seis) 

passam pelos temas-chave de forma apenas indireta, tratando de 

temáticas como: ensino de conteúdos relativos à saúde; melhoria nas 

condições de trabalho; comunicação da ausência de alunos, durante o 

período escolar, aos pais ou responsáveis; infraestrutura e organização 

desportiva; melhores condições de ensino para mulheres lactantes, 

grávidas, mães e alunos em tratamento de saúde etc. 

11 (onze) projetos, por outro lado, não passam nem 

lateralmente pelas propostas da UNESCO. Tratando de questões 

meramente administrativas, logísticas ou de qualquer outra índole, 

mostram-se desconectadas do debate de forma e de conteúdo da 

educação básica em sua orientação para a cidadania. Por exemplo, a 

implementação de sistema de vigilância eletrônico em 

estabelecimentos escolares, destinação de recursos e financiamentos e 

utilização de cadáver para fins de pesquisa científica etc. Por fim, 06 

(seis) projetos afrontam propostas da UNESCO, sugerindo, a 

obrigatoriedade da educação moral e cívica, nos moldes da legislação 

vigente na Ditadura Militar (1964-1985) e a proibição de “educação 

sexual” e da referência à “ideologia de gênero” nas escolas. 

 

 

5.2. Ausência de referências às ocupações secundaristas 

 

De par à quase inexistência de referências à UNESCO e, em sua 

interpretação do DIDH, a seu programa de ECG, afere-se, da análise 

documental, a ausência de qualquer menção, nos projetos de lei, às 

“ocupações secundaristas”. A mobilização social e política que, 

iniciada no Estado de São Paulo, estendeu-se a todo o país, não 

repercutiu em debates e proposições legislativas na Câmara dos 

Deputados. 
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5.3. Promoção da cidadania e da democracia 

 

Se, por um lado, a movimentação dos estudantes, não teve 

impacto explícito na casa legislativa federal e a menção à “cidadania 

global” ocorrera, como vimos, uma única vez; por outro, diversas são 

as referências à “democracia” e à “cidadania”, em projetos de lei que se 

assemelham, em algum ponto, aos debates conduzidos pela UNESCO. 

Nesse sentido, aproximando-se do conteúdo da dimensão 

cognitiva da ECG e, nela, da promoção do pensamento crítico – sem se 

desligar das demais dimensões –, podem ser citados os seguintes 

projetos. 

O de no 3.380/2015 (autoria: Romário – Partido Socialista 

Brasileiro – PSB) dispõe sobre a introdução do estudo da Constituição, 

na educação básica, a fim de difundir “valores fundamentais ao 

interesse social e aos direitos e deveres dos cidadãos e de respeito ao 

bem comum e à ordem democrática” (BRASIL, 2015d). 

Vinculados à temática da sustentabilidade e da educação 

ambiental, o Projeto de Lei no 3.226/2015 (Augusto Carvalho – 

Solidariedade – SD), que trata da inclusão de disciplinas: “Biomas 

nacionais” no ensino fundamental, e, no ensino médio, “Direito 

Ambiental”, visando ao desenvolvimento de “postura crítica 

ambiental”, além de visão jurídica da matéria (BRASIL, 2015e); e o no 

3.909/2015 (Carlos Gaguim – Partido da Mulher Brasileira – PMB) 

propõe a inclusão de hortas nas escolas, para “a conscientização acerca 

do desenvolvimento sustentável e da importância do meio ambiente” 

(BRASIL, 2015f). 

O Projeto no 6.498/2016 (Helder Salomão – Partido dos 

Trabalhadores – PT) trata da adoção da “Pedagogia da Alternância” 

nas escolas do campo, a fim de que a educação “contemple as 

especificidades da realidade experienciada pela população que vive e 

trabalha no campo” e “considere os interesses e as motivações dos 
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alunos e garanta as aprendizagens essenciais para a formação de 

cidadãos autônomos, críticos e participativos” (BRASIL, 2016a). 

O Projeto no 6.767/2016 (autoria: Federal Glauber Braga – 

Partido Socialismo e Liberdade – PSOL) estabelece a obrigatoriedade 

do ensino de filosofia e sociologia em todos os anos do ensino médio, 

a fim de “desenvolver um pensamento independente e crítico” 

(BRASIL, 2016b). 

Superando o âmbito da inclusão de disciplinas, ainda na 

dimensão cognitiva, o Projeto de Lei no 5.270/2016, proposto pelo 

Poder Executivo. Busca instituir a Política Nacional de Leitura e 

Escrita, com o escopo de democratizar o direito de acesso ao livro. 

Apreende a experiência da leitura, enquanto prática social de 

apropriação e criação de sentidos do mundo e da vida social, como 

direito que permite “o exercício pleno da democracia e da construção 

da cidadania” (BRASIL, 2016c). 

Finalmente, o Projeto de Lei no 5.066/2016 (autoria: de Marx 

Beltrão – MDB). Dispõe sobre a inclusão de mensagens educativas nas 

contracapas dos materiais didáticos utilizados pela rede pública de 

ensino. Propõe, assim, campanhas educativas, para o público infantil 

e juvenil, “disseminando informações úteis, claras e corretas sobre 

temas como educação ambiental, cidadania, empreendedorismo, 

prevenção da gravidez na adolescência e do uso de álcool e outras 

drogas” (BRASIL, 2016d). 

Aproximando-se, de forma destacada, da dimensão 

socioemocional da ECG, ao tratar de temáticas do respeito à 

diversidade e da inclusão, verificam-se também diversas proposições. 

Ressaltamos as seguintes. 

O Projeto de Lei no 2.444/2015, de autoria da Comissão 

Parlamentar de Inquérito destinada “a apurar as causas, razões, 

consequências, custos sociais e econômicos da violência, morte e 

desaparecimento de jovens negros e pobres no Brasil”. Torna 

inadimplente o Município que deixa de aplicar a Lei 10.639/2003 – 

que impõe a obrigatoriedade do ensino da temática “História e Cultura 

Afro-Brasileira”. Em sua justificativa, menciona a importância do 
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“debate sobre as dimensões das relações raciais na escola e um 

redimensionamento das políticas públicas de reconhecimento, 

valorização e respeito ao povo negro” (BRASIL, 2015g).  

O Projeto de Lei no 3.547/2015 (autoria: Helder Salomão – PT) 

propõe a inclusão da História e da Cultura Cigana no currículo oficial, 

buscando, assim, “reduzir o preconceito e a discriminação a que estes 

povos estão sujeitos” (BRASIL, 2015h).  

O Projeto de Lei no 2.805/2015 (autoria de Erika Kokay – PT) 

dispõe sobre a inclusão, nas escolas, do debate sobre o tema do 

combate à violência contra a mulher, a partir de palestras, textos, 

exposições, peças de teatro, entre outros, a fim de estimular a reflexão 

sobre a temática e favorecer a solidariedade e o respeito entre as 

pessoas (BRASIL, 2015i).  

O Projeto de Lei no 3.795/2015 (Ezequiel Teixeira – PMB) 

propugna a inserção de conteúdos escolares para a conscientização e 

prevenção de violência no âmbito das relações familiares e direitos das 

crianças e adolescentes (BRASIL, 2015j). 

Tratando, ainda nessa dimensão, da inclusão da pessoa com 

deficiência, verificam-se projetos como o no 3.042/2015 (Mandetta – 

Democratas), que busca ampliar recursos para a educação especial, 

justificando-o diante da importância para o “preparo para o exercício 

da cidadania” e a “igualdade de condições para o acesso e permanência 

na escola” (BRASIL, 2015k); o no 3.738/2015 (Deputada Mara Gabrilli 

– Partido da Social-Democracia Brasileira – PSDB), que dispõe sobre 

a “obrigatoriedade de intérprete de Libras para o atendimento de pais 

surdos nas comunicações escolares da rede pública e privada” 

(BRASIL, 2015l); no 3.777/2015 (Felipe Bornier – Partido Democrático 

Social – PSD), que propõe o obrigatoriedade do ensino da Língua 

Brasileira de Sinais na formação inicial e continuada do magistério 

(BRASIL, 2015m); o no 4.027/2015 (autoria: Dep. Federal Marcelo 

Belinati), que institui “programas de diagnóstico, esclarecimentos, 

tratamento e acompanhamento do Transtorno de Déficit de Atenção 

com Hiperatividade” (BRASIL, 2015n); o no 4.063/2015, (Hugo Leal – 

https://www.camara.leg.br/deputados/141430
https://www.camara.leg.br/deputados/141430
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Partido Republicano da Ordem Social – PROS), que trata da função 

docente especializada no atendimento educacional de aluno com 

deficiência (BRASIL, 2015o); e o no 5749/2016 (BRASIL, 2016e), 

também da autoria de Felipe Bornier, reservando vagas no ensino 

regular para alunos com autismo, a fim de obter maior “interação dos 

alunos autistas na rede educacional regular de ensino e garantir 

“educação de qualidade e respeito às diferenças para todos os seus 

alunos”. 

Por fim, o Projeto no 6.663/2016 (BRASIL, 2016f), no mesmo 

Deputado, buscou incluir a disciplina de Educação Digital, com o 

escopo de “prevenção e conscientização da prática de assédio moral e 

sexual, cyberbullying, segurança digital, direitos e deveres, liberdade 

de expressão e crimes no ambiente digital”. 

Alinhados com a dimensão comportamental da ECG e, assim, 

orientados ao engajamento e responsabilidade social, na promoção de 

um mundo mais justo, citamos os projetos: no 3.625/2015 (autoria: 

Deputada Tia Eron – Republicanos), que, para o preparo para o 

exercício da cidadania, propugna a valorização da experiência 

extraescolar, especificamente por meio do trabalho voluntário 

(BRASIL, 2015p); e no 3.632/2015 (Deputado Cristovam Buarque – 

Partido Democrático Trabalhista – PDT), que dispõe sobre a 

obrigatoriedade de estudante de graduação de instituição federal de 

educação superior beneficiário de bolsa de estudo custeada com 

recursos federais, de prestar, durante o período de duração da bolsa, 

“serviços de divulgação, formação e informação científica e 

educacional, em estabelecimento público de educação básica” 

(BRASIL, 2015q). Ainda, para a promoção de um mundo pacífico, há 

o projeto no 5.826/2016 (Deputada Keiko Ota – PSB) que propõe 

medidas de conscientização, prevenção e combate a todas as formas de 

violência e de ações para a promoção de cultura de paz (BRASIL, 

2016g). No período em a pesquisa foi realizada, foi o único projeto 

transformado em Lei (no 13.663/2018). 
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5.4. Afronta à ECG 

 

Reflexo da onda conservadora que atingiu também o campo 

educacional, vimos, há também projetos de lei que contrariam 

frontalmente propostas da UNESCO. 

Dois deles ressuscitam ideias de “Educação moral e cívica” – 

voltada, na linha da legislação da Ditadura Militar, ao “culto à Pátria, 

aos seus símbolos, tradições, instituições” (Decreto-lei no 869/1969). 

A disciplina, enquanto parte importante da política educacional do 

regime ditatorial, tinha como objetivo conter os movimentos 

estudantis e impedir que ideias “subversivas” tomassem o ambiente 

escolar. Para tanto, buscava incutir nos alunos forte sentimento 

nacionalista, apelando pela necessidade de construção de um país 

capaz de enfrentar inimigos internos e externos, a exemplo do 

comunismo (FILGUEIRAS, 2006). 

O primeiro, no 2.936/2015 (autoria: João Rodrigues – PSD) 

defende a obrigatoriedade de ensino dos “Símbolos Nacionais”, para 

“resgatar, em nossa sociedade, a importância e o amor ao civismo e aos 

símbolos de nossa pátria, tornando as futuras gerações conhecedoras 

destes Símbolos Nacionais e defensoras dos ideais de nosso país” 

(BRASIL, 2015r). O segundo, no 5.985/2016 (Cabo Daciolo – Avante), 

dedica-se ao resgate de “todo patriotismo cívico existente no coração 

dos brasileiros” (BRASIL, 2016h). 

Outros 04 (quatro) projetos buscam, em diferentes graus, a 

proibição da “ideologia de gênero” e da educação sexual nas escolas. 

O Projeto no 2.731/2015 (Eros Biondini – Partido Trabalhista 

Brasileiro – PTB) acrescenta dispositivo no PNE a fim de proibir a 

“utilização de qualquer tipo de ideologia na educação nacional, em 

especial o uso da ideologia de gênero” e busca “proteger” crianças e 

adolescente de seus “efeitos nocivos”. Para o autor, não cabe à escola 

“doutrinar sexualmente as crianças (...) ainda mais quando essa 

doutrina vai contra todo o comportamento habitual e majoritário da 
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sociedade, pois isso pode causar-lhes danos irreversíveis quanto à 

sexualidade e quanto a aspectos psicológicos” (BRASIL, 2015s).  

Os projetos nos 3.235/2015 (BRASIL, 2015t) e 3.236/2015 – 

retirado pelo autor (BRASIL, 2015u), são de autoria de Marco 

Feliciano (Partido Social Cristão – PSC). Tendo por escopo “reagir de 

forma mais contundente para coibir a proliferação da ideologia de 

gênero” – o que conflitaria “com as convicções morais e religiosas dos 

educandos ou de seus pais ou responsáveis” – propõem a exclusão da 

“ideologia de gênero” do PNE e o acréscimo de dispositivo ao Estatuto 

da Criança e do Adolescente para criminalizar: 

[...] todo intento de disseminar, fomentar, induzir ou 
incutir a deletéria ideologia de gênero pela veiculação de 
termos e expressões como ‘orientação sexual’, ‘identidade 
de gênero’, ‘discriminação de gênero’, ‘questões de gênero’ 
e seus sinônimos, em documentos e materiais didático-
pedagógicos, bem como em atos normativos oficiais, em 
diretrizes, planos e programas governamentais. 

 

Por fim, o quarto (no 5.487/2016), de autoria de Professor 

Victório Galli (PSC), “Institui a proibição de orientação e distribuição 

de livros às escolas públicas pelo Ministério da Educação e Cultura que 

verse sobre orientação de diversidade sexual para crianças e 

adolescentes”. Destaca, na justificativa, a urgência da matéria, 

considerando Resolução Federal, de 2015, que “garante o uso de 

banheiros e vestiários de acordo com a identidade de gênero de cada 

sujeito em todas as instituições e rede de ensino em todos os níveis” 

(BRASIL, 2016i). 

 

 

5.5 Meios de efetivação 

 

Falamos, 32 (trinta e dois) projetos que abordam a ECG, ainda 

que lateralmente, utilizam, como método de implementação, a 

inclusão de disciplina ou conteúdo escolar. Dispõem sobre o ensino de 

temas como cidadania, democracia, direito, meio ambiente, LIBRAS. 

Instituem programas de conscientização e prevenção à violência, à 

discriminação, ao bullying, ao uso de drogas, e de inclusão e respeito à 
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diversidade. Assim, além de introduzir novas matérias no currículo, 

propõem debates, apresentações, palestras, dentre outras atividades 

escolares. 

Outros 35 (trinta e cinco) trazem, como método de 

implementação, medidas que afetam a estrutura ou a organização 

escolar. Passam pela destinação de recursos financeiros; 

infraestrutura e equipamentos escolares para a melhoria das 

condições de acesso e permanência; contratação de intérprete de 

LIBRAS e docente especializado para atendimento de pessoas com 

deficiência; políticas afirmativas de reserva de vagas. Aqui, ainda, o 

Projeto de Lei no 4.628/2016 (Rômulo Gouveia – PSD), propondo 

alteração na LDB para fixar número máximo de alunos por professor 

na educação básica. Como justificativa, a “democratização do acesso, 

permanência, avaliação, condições de participação e aprendizagem” 

(BRASIL, 2016j). 

No âmbito da gestão democrática do ensino, o Projeto no 

4.486/2016 (Rogério Marinho – PSDB) propõe que a Base Nacional 

Comum Curricular – BNCC, não seja aprovada no âmbito do Poder 

Executivo Federal, mas amparada em processo no qual “o Executivo 

deve elaborar e o Congresso Nacional, representante legitimado pelo 

voto popular, decidir, em última instancia, a revisão ou a aprovação do 

documento” (BRASIL, 2016k). 

Na mesma temática, destacamos, finalmente, o Projeto o no 

6005/2016 (Jean Wyllys - PSOL), em resposta à “onda conservadora” 

que atingiu a educação e, nela, ao programa “Escola Sem Partido” – 

incorporado a projetos de lei em diversas casas legislativas pelo país – 

e se opondo “à pretensão autoritária de censurar, calar, perseguir e 

criminalizar a liberdade de expressão e pensamento nas escolas 

brasileiras”. Institui o programa “Escola livre”, promovendo a 

liberdade educacional, a abranger, como princípios, “a livre 

manifestação do pensamento”, “a liberdade de aprender, ensinar, 

pesquisar, ler, publicar e divulgar por todos os meios a cultura, o 

conhecimento, o pensamento, as artes e o saber, sem qualquer tipo de 
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censura ou repressão” e o pluralismo. Destaca, para tanto, a 

importância da “gestão democrática do ensino público” com a 

participação de estudantes, docentes e responsáveis (BRASIL, 2016l). 

 

 

 

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Repisamos, dos 166 projetos de lei sobre educação escolar, sua 

estrutura organizacional e seu conteúdo pedagógico, apresentados na 

Câmara dos Deputados, no 2o semestre de 2015 e 2016, apenas um 

menciona a “cidadania global”. Outro, em justificativa, faz breve 

alusão à UNESCO. 

Na vagueza e imprecisão linguística dos documentos da 

UNESCO, também presente nos projetos de lei, foi possível, sim, 

identificar similaridades entre os textos. Do total, 62 (sessenta e dois) 

projetos passam diretamente por temáticas da ECG, desenvolvidas 

pela organização, ainda que sem referência direta. Quanto ao restante, 

muitos (oitenta e seis) passam de forma apenas indireta pelos 

indicadores, alguns são a eles alheios (onze), havendo ainda aqueles 

que os afrontam (seis). 

As aproximações, em diferentes níveis de intensidade, não 

permitem, de todo modo, conclusão no sentido de que, por conta de 

pontos de convergência, estaríamos diante de repercussões dos 

programas educacionais internacionais. As similaridades existentes 

não apontam para relação de causalidade. O que se pode inferir, no 

âmbito da generalidade e plurivocidade semântica, são semelhanças, 

repetições de lugares-comuns, apenas. 

Além disso, é possível concluir, a agenda da UNESCO, 

protagonista na cooperação internacional em matéria educacional, 

não repercutiu direta e explicitamente nos debates legislativos da 

Câmara dos Deputados. ECG não foi um tema enfrentado por nossos 

legisladores, nos termos propostos internacionalmente, ainda que a 
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linguagem genérica do programa da UNESCO apareça em proposições 

legislativas.  

Aparece, aliás, ao lado de propostas que acompanharam a onda 

conservadora, dois anos mais tarde consolidada na eleição de Jair 

Bolsonaro. Chegou à Câmara dos Deputados, na forma de proposições 

legislativas de “resgate do patriotismo cívico”, proibição de 

“doutrinação sexual” das crianças e criminalização da “ideologia de 

gênero”. Houve contraponto, é verdade, com destaque ao Projeto 

“Escola Livre”. 

Tudo isso, não obstante o contexto de agitação e mobilização 

social em torno da educação e democracia, protagonizada pelos 

estudantes secundaristas. Mobilização, vale ressaltar, que não 

repercutiu explicitamente em debates legislativos. Não estimulou 

reflexões aprofundadas sobre a matéria na casa legislativa federal. 

Nenhum projeto de lei apresentado durante o período das “ocupações 

secundaristas” a ela faz referência. Nenhum. 

De tudo, em conclusão, os projetos de lei analisados revelam a 

distância da atuação do Poder Legislativo Federal, tanto dos 

referenciais normativos internacionais, conforme a agenda conduzida 

pela UNESCO, como da realidade objetiva: o contexto de mobilizações 

estudantis, denunciando a ausência de democracia e participação 

democrática nas políticas públicas educacionais. Em suma, um debate 

esvaziado e empobrecido de sentidos, em torno da educação e 

democracia, considerando a agenda internacional de direitos humanos 

e a movimentação protagonizada pelos estudantes. 
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Abstract: The article presents the results of an investigation that aimed to assess 
the repercussions and similarities between the education for global citizenship (GCS) 
content, proposed by UNESCO, and bills on basic education in its orientation 
towards democracy, presented in the Chamber of Deputies (2nd semester of 2015 
and 2016). The researched period refers to the context in which UNESCO directs its 
debate on the ECG, guided by the expanded concept of citizenship, beyond the state 
territorial scope. In Brazil, in the relationship between education and democracy, we 
lived the mobilization of high school students with the occupation of public schools 
throughout the country. The work is carried out through documentary research on 
the performance of the Federal Legislative Power, content analysis, and critical 
bibliographic review on the matter. As a result, it was verified an empty debate within 
the Legislative Power, on education and democracy, considering the international 
human rights agenda and the students’ movement. It was not impacted by 
international normative educational references nor, in terms of facts, by students’ 
occupations. 
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Resumo: O objetivo geral desse trabalho é analisar a proteção aos direitos 
fundamentais de crianças e adolescentes indígenas, considerando um paralelo entre 
a universalidade dos direitos humanos e o relativismo cultural. Os objetivos 
específicos buscam compreender a universalidade dos direitos humanos e os direitos 
fundamentais de crianças e adolescentes, a partir do marco teórico da proteção 
integral; bem como verificar o paralelo entre a universalidade dos direitos humanos 
e o relativismo cultural no contexto da análise da proteção aos direitos fundamentais 
de crianças e adolescentes indígenas. O problema de pesquisa questiona: como se 
estabelecem os direitos fundamentais de crianças e adolescentes indígenas, 
considerando um paralelo entre a universalidade dos direitos humanos e o 
relativismo cultural? A hipótese inicial indica que se deve considerar um universo de 
proteção aos direitos fundamentais das crianças e adolescentes indígenas, a partir 
do marco teórico da proteção integral e a universalidade dos direitos humanos, 
substanciado na interculturalidade. Contudo, deve-se destacar que a perspectiva de 
diversidade cultural não pode naturalizar formas discriminatórias de proteção às 
crianças. O método de abordagem utilizado foi o dedutivo e o de procedimento 
monográfico, sendo desenvolvido a partir das técnicas de pesquisas documental e 
bibliográfico. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

As crianças e adolescentes indígenas estão em um ambiente de 

preconceito, genocídio, extermínio e situações de potencial violação de 

direitos, muitas vezes mascarados por discursos de relativismo e 

diversidade cultural, o que demonstra a necessidade do 

desenvolvimento de políticas públicas a partir de suas 

particularidades para a garantia e proteção aos seus direitos 

fundamentais.   

Como objetivo geral, busca-se analisar a proteção aos direitos 

fundamentais de crianças e adolescentes indígenas, considerando um 

paralelo entre a universalidade dos direitos humanos e o relativismo 

cultural. Os objetivos específicos buscam compreender a 

universalidade dos direitos humanos e os direitos fundamentais de 

crianças e adolescentes, a partir do marco teórico da proteção integral; 

bem como, verificar o paralelo entre a universalidade dos direitos 

 

1 Este trabalho é o resultado de pesquisas feitas junto ao Programa de Doutorado da 
Universidade de Santa Cruz do Sul-UNISC, visando o desenvolvimento de 
dissertação de mestrado. 
2 O presente trabalho foi realizado com apoio da Coordenação de Aperfeiçoamento 
de Pessoal de Nível Superior - Brasil (CAPES) - Código de Financiamento 001. 
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humanos e o relativismo cultural no contexto da análise da proteção 

aos direitos fundamentais de crianças e adolescentes indígenas. 

O problema de pesquisa questiona: como se estabelecem os 

direitos fundamentais de crianças e adolescentes indígenas, 

considerando um paralelo entre a universalidade dos direitos 

humanos e o relativismo cultural? A hipótese inicial indica que se deve 

considerar um universo de proteção aos direitos fundamentais das 

crianças e adolescentes indígenas, a partir do marco teórico da 

proteção integral e a universalidade dos direitos humanos, 

substanciado na interculturalidade. Contudo, deve-se destacar que a 

perspectiva de diversidade cultural não pode naturalizar formas 

discriminatórias de proteção a crianças. 

O tema da presente pesquisa possui uma abordagem 

fundamental, considerando o contexto de extermínio, genocídio e 

violações de direitos de crianças e adolescentes indígenas. A 

importância jurídica, por outro lado, é evidente quando estudado o 

contexto de dispositivos nacionais e internacionais de proteção aos 

direitos fundamentais de crianças e adolescentes indígenas. A 

relevância social está presente na necessidade de desenvolver as 

políticas públicas e efetivar a proteção jurídica. O valor acadêmico 

demonstra a necessidade de aprimorar os estudos sobre o tema, 

percorrendo as políticas públicas de proteção aos direitos 

fundamentais de crianças e adolescentes indígenas. 

O método de abordagem utilizado foi o dedutivo e o de 

procedimento monográfico, sendo desenvolvido a partir das técnicas 

de pesquisas documental e bibliográfica. 
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2 A UNIVERSALIDADE DOS DIREITOS HUMANOS E OS 

DIREITOS FUNDAMENTAIS DAS CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES INDÍGENAS 

 

Com o término da Segunda Guerra Mundial, as nações se 

depararam com a necessidade de enfrentar globalmente as questões 

relacionadas à negação dos direitos humanos, a fim de evitar a 

ocorrência de novas atrocidades (LIMA; FRUTUOSO, 2018). Os 

direitos humanos e a ideia de um sistema de proteção universal 

surgiram a partir dessa reconstrução pós-guerra. A Segunda Guerra 

Mundial sinalizou uma ruptura com os direitos humanos, os quais se 

reconstituem em um contexto recente de internacionalização de 

direitos (PIOVESAN, 2004, p. 46-47). 

Assim, tais direitos passaram a demonstrar condições 

mínimas para uma vida digna, sendo reconhecidos por meio das 

histórias e encarados como “imprescindíveis para que a vida humana 

tenha a dignidade que lhe é inerente” (GORCZEVSKI, 2016, p. 25). 

Segundo Bobbio (2004, p. 32), os direitos humanos não nasceram todos 

de uma vez, “nem de uma vez por todas”, mas foram fruto de um 

processo gradual histórico, caracterizado por “lutas em defesa de 

novas liberdades contra velhos poderes”. 

Com efeito, a Declaração Universal de Direitos Humanos de 

1948 passou a garantir a dignidade inerente a toda pessoa humana, 

titular de direitos inalienáveis e iguais, e introduziu uma concepção 

contemporânea de direitos humanos, caracterizada por sua 

universalidade e indivisibilidade. A primeira clama por uma extensão 

universal de direitos humanos que preconiza que a condição de 

pessoa é o requisito único para a dignidade e titularidade de direitos. 

Já o segundo, define-se como a garantia de direitos civis e políticos 

para a observância de direitos sociais, econômicos e culturais, bem 
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como, vice-versa, e quando se viola um destes, percebe-se uma 

violação de todos (PIOVESAN, 2004, p. 49). Assim, “como os direitos 

humanos se dirigem a todos, o compromisso com sua concretização 

caracteriza tarefa de todos, em um comprometimento comum com a 

dignidade humana” (STRECK; MORAIS, 2014, p. 147). 

Estabeleceu-se uma compreensão dos direitos humanos, a 

partir de um consenso político, filosófico e de direito, como base da 

sociedade, incorporando-se em diversas constituições. Assim, 

visualizavam-se como um núcleo de justiça, uma vez que “toda 

violação a direitos humanos é injusta, ainda que nem toda injustiça 

seja uma violação de direitos humanos” (ALEXY, 2014, p. 175). 

Portanto, positivou-se os direitos humanos como fundamentais para a 

compreensão da jurisdição constitucional e dos próprios direitos 

fundamentais, tendo uma definição em cinco características, quais 

sejam, a abstração, o caráter moral, a prioridade, o caráter 

fundamental e a universalidade (ALEXY, 2014, p. 173-179). 

 

Com efeito, verifica-se que os direitos fundamentais 
podem ser considerados simultaneamente pressuposto, 
garantia e instrumento do princípio democrático da 
autodeterminação do povo por intermédio de cada 
indivíduo, mediante o reconhecimento do direito de 
igualdade (perante a lei e de oportunidades), de um 
espaço de liberdade real, bem como por meio da outorga 
do direito à participação (com liberdade e igualdade), na 
conformação da comunidade e do processo político, de tal 
sorte que a positivação e a garantia do efetivo exercício de 
direitos políticos (no sentido de direitos de participação e 
conformação do status político) podem ser considerados o 
fundamento funcional da ordem democrática e, neste 
sentido, parâmetro de sua legitimidade [...] (SARLET, 
2012, p. 48). 

 

A compreensão do processo de universalização permitiu a 

formação de substrato teórico, que possibilitou a construção de um 

sistema internacional de proteção, integrado por tratados 

internacionais e que refletem uma “consciência ética contemporânea 

compartilhadas pelos Estados” (PIOVESAN, 2006, p. 13), 
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determinando um consenso sobre temas centrais para proporcionar 

parâmetros mínimos de proteção. A universalidade dos direitos 

humanos define que “todo ser humano enquanto ser humano é 

portador ou titular de direitos humanos” (ALEXY, 2014, p. 177-178), 

tornando-se “una condición necesaria e indispensable para el 

reconocimiento de unos derechos inherentes a todos los seres humanos, más 

allá de cualquier exclusión y más allá de cualquier discriminación” (PEREZ 

LUÑO, 1998, p. 14). 

Por meio deste sistema normativo global, estabeleceu-se 

sistemas regionais de proteção, com a finalidade de internacionalizar 

os direitos humanos nos planos regionais da América, África e 

Europa. Assim, consolidou-se um sistema global da Organização das 

Nações Unidas, com instrumentos regionais conhecidos como o 

sistema interamericano, africano e europeu de proteção aos direitos 

humanos (PIOVESAN, 2006, p. 14). 

Há, portanto, uma perspectiva de fortalecimento de direitos 

sociais e modificação cultural para enfrentar os costumes e atitudes 

que se fortaleceram em um cenário histórico de preconceitos, 

discriminações e desigualdade (FARINELLI; PIERINI, 2016). Nesse 

contexto, a proteção jurídica passou a garantir um reconhecimento da 

dignidade humana desde a infância, por meio da Convenção 

Internacional sobre os Direitos das Crianças, ratificada pelo Brasil em 

24 de setembro de 1990, por meio do Decreto nº 99.710, de 21 de 

novembro de 1990 (ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS, 1989), 

colocando crianças e adolescentes como sujeitos de direitos, o que 

culminou no reordenamento das políticas públicas no Brasil. 

A participação democrática se desenvolverá com a obtenção 

dos atributos para cidadania e com a não restrição da liberdade de 

opinar para a consolidação da vontade geral comunitária” 

(CUSTÓDIO; MOREIRA, 2019, p. 286). A Convenção iniciou um 

movimento internacional a fim de proteger os direitos das crianças e 
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adolescentes. Entretanto, essa foi articulada com diversos outros 

tratados internacionais que abordaram os direitos humanos para a 

infância, entre eles, o Pacto de São José da Costa Rica, ratificado em 25 

de setembro de 1992, por meio do Decreto n. 678, de 6 de novembro 

de 1992 (CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE DIREITOS 

HUMANOS, 1969) e a Declaração Universal dos Direitos Humanos. 

(ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS, 1948).  

A mobilização da comunidade internacional é importante 

para proporcionar um contexto de melhoria de condições de vida de 

crianças e adolescentes. A Convenção sobre Direitos da Criança dispôs 

sobre a garantia de toda criança aos direitos inerentes a qualquer 

pessoa, os quais devem ser assegurados com plenas condições de 

garantia do desenvolvimento mental, físico, intelectual, social e 

cultural (ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS, 1989).  

O artigo 19 dessa convenção ainda disciplinou que os Estados-

partes são os responsáveis pelas medidas intersetoriais, incluindo as 

sociais, legislativa, administrativa e educacionais, com a finalidade de 

proteger crianças e adolescentes contra todas as formas de violência 

(ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS, 1989). Os movimentos 

sociais em defesa dos direitos da infância trouxeram a reflexão nos 

diversos campos de conhecimento. Assim, a “teoria da proteção 

integral deixa de se constituir apenas como obra de juristas 

especializados [...] uma vez que incorporou na sua essência a rica 

contribuição da sociedade civil brasileira” (CUSTÓDIO, 2008, p. 27). 

A incorporação da teoria da proteção integral no ordenamento 

jurídico nacional, nos termos do artigo 227 da Constituição Federal, 

colocou a criança e o adolescente como sujeitos de direitos, 

estabelecendo a tríplice responsabilidade compartilhada entre a 

família, a sociedade e o Estado: 
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Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado 
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta 
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar 
e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão (BRASIL, 1988). 

 

A teoria da proteção integral reconhece “todos os direitos 

fundamentais inerentes à pessoa humana e, ainda, direitos especiais 

decorrentes da condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, que 

se articulam, produzem e reproduzem de forma recíproca” 

(CUSTÓDIO, 2008, p. 32). O ordenamento jurídico consolidou, 

portanto, uma tríplice responsabilidade para a família, para a 

sociedade e para o Estado, no sentido de proteger os direitos da 

criança e do adolescente, o que desenvolve uma conjuntura de atuação 

articulada dessas instituições, na efetivação dos direitos fundamentais 

da criança e do adolescente, com uma participação ativa na construção 

das políticas públicas, na área da infância. 

Além disso, o Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei 8.069, 

de 13 de julho de 1990, passou a regulamentar a proteção jurídica da 

criança e do adolescente, a partir do estabelecimento de uma 

prioridade absoluta na efetivação de direitos:  

 

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade 
em geral e do poder público assegurar, com absoluta 
prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à 
saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 
liberdade e à convivência familiar e comunitária. 
Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende: a) 
primazia de receber proteção e socorro em quaisquer 
circunstâncias; b) precedência de atendimento nos 
serviços públicos ou de relevância pública; c) preferência 
na formulação e na execução das políticas sociais públicas; 
d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas 
relacionadas com a proteção à infância e à juventude 
(BRASIL, 1990).  
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Ademais, a diversidade cultural e étnica tem sido a causa de 

conflitos ao longo da história, muitas vezes devido à injustiça social e 

discriminação resultante da intolerância e preconceito sobre esses 

povos (LIMA; FRUTUOSO, 2018). As demandas dos povos indígenas 

foram recepcionadas e tuteladas por legislações internacionais e 

nacionais. Entretanto, apesar de os povos indígenas continuarem 

vítimas de discriminações e da existência de legislações para o 

reconhecimento, ainda são precárias as políticas públicas nesse 

sentido (PREVE, 2019).  

Até o final da década de 80, os povos indígenas enfrentaram 

uma política estatal predominantemente assimilacionista, que tinha 

como objetivo enquadrar os povos originários nos valores e padrões 

culturais dominantes, independentemente da perda de suas próprias 

cosmovisões e práticas socioculturais. Institucionalmente, essa 

perspectiva só foi mudada a partir da Constituição de 1988 

(VASCONCELOS; RODRIUGES, 2022). 

As realidades culturais têm uma lógica interna diversa “a qual 

se deve procurar conhecer, para que façam sentido suas práticas, 

costumes, concepções e as transformações pelas quais passam as 

formas de produção do trabalho” (NASCIMENTO; COSTA, 2019, p. 

185), e que se relacionam com as condições materiais de existência. 

A Organização Internacional do Trabalho (OIT), após a 

Primeira Guerra Mundial, demonstrou preocupação com as 

populações nativas dos países coloniais, conhecidos como indígenas. 

A preocupação inicial era com o trabalho escravo, ou semelhante, 

quando se trouxe a Convenção nº 29, de junho de 1930, que tratou 

sobre o trabalho forçado ou obrigatório, e entrou em vigor em 1935 

(SOUZA FILHO, 2018). A partir desse momento, foi “intensificada a 

internacionalização do direito do trabalho, que persiste até os dias 

atuais, através de sua eficaz atuação. O Brasil está entre os membros 

fundadores da organização e participa da Conferência Internacional 
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do Trabalho” (MOREIRA, CUSTÓDIO, 2018) desde a sua primeira 

reunião. Desde 1921, existem estudos sobre as condições de trabalho 

dos povos indígenas. Em 1926, foi estabelecida uma comissão de 

peritos com a premissa de estabelecer normas internacionais 

pertinentes a esta temática (PREVE, 2019). Ainda depois dessa 

convenção, abordou-se outras Convenções e Recomendações sobre os 

trabalhadores indígenas, no sentido de protegê-los dessas formas de 

exploração do trabalho humano. A Convenção nº 50 da OIT ressaltou 

que: 

 

[...] a expressão trabalhadores indígenas compreende os 
trabalhadores que pertencem ou estão assimilados às 
populações indígenas de territórios dependentes dos 
Membros da Organização, assim como os trabalhadores 
que pertencem ou estão assimilados às populações 
indígenas dependentes dos territórios metropolitanos dos 
Membros da Organização (ORGANIZAÇÃO 
INTERNACIONAL DO TRABALHO, 1936) 

 

A Recomendação nº 58 da OIT estabeleceu durações de 

contratos escritos com trabalhadores indígenas, e a Recomendação nº 

59 da OIT estabeleceu a necessidade de organização de serviço de 

inspeção de trabalho. Já a Convenção nº 64 e a nº 65 da OIT ainda 

tratavam sobre uma regulamentação de trabalho dos indígenas, com 

a finalidade de evitar explorações. Nesse contexto, em 1957, a OIT 

ainda adotou a Convenção nº 107, promulgada no Brasil em 18 de 

julho de 1965, pelo Decreto Legislativo n. 20, de 30 de abril de 1965 e 

pelo Decreto Presidencial n. 85.824, de 14 de julho de 1966, sobre a 

proteção e integração das populações indígenas, que, entretanto, não 

simbolizou um processo de garantia de diversidade cultural, pelo 

contrário, apenas adotava uma forma de integração e colonização dos 

indígenas (ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO, 

1965). 
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O âmbito de luta pelos direitos dos povos indígenas foi 

ampliado com a criação da Organização das Nações Unidas (ONU), 

em 1948, e de outras organizações, as quais se encontram vinculadas 

a essa, como a Organização para a Alimentação e a Agricultura (FAO, 

1945), a Organização das Nações Unidas para a Educação e Ciência 

(UNESCO, 1945) e a Organização Mundial da Saúde (OMS, 1948) 

(COTA, 2001, p. 16) 

A Convenção n. 107 da OIT foi avançada para a sua época, 

tendo em vista que assegurava o direito à propriedade coletiva e 

individual sobre as terras ocupadas e educação escolar na língua 

materna. Entretanto, ainda adotava uma perspectiva integracionista e 

evolucionista, considerando os povos indígenas como um mero “[...] 

estágio menos adiantado que o atingido pelos outros setores da 

comunidade nacional e que sejam regidos, total ou parcialmente, por 

costumes e tradições que lhes sejam peculiares” (ORGANIZAÇÃO 

INTERNACIONAL DO TRABALHO, 1965). 

A Convenção n. 169 da Organização Internacional do 

Trabalho, ratificada em 25 de julho de 2002, por meio do Decreto n. 

5.051, de 19 de abril de 2004, abordando sobre os povos indígenas e 

tribais, garantiu não só uma proteção cultural, mas uma perspectiva 

de gozo de liberdades fundamentais e direitos humanos. Esse é o 

principal diploma sobre direitos indígenas, os quais são definidos 

como “cujas condições sociais, culturais e econômicos os distingam de 

outros setores da coletividade nacional, e que estejam regidos, total ou 

parcialmente, por seus próprios costumes e tradições ou por legislação 

especial” (ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO, 

2004). Estabeleceu, ainda, padrões mínimos e afastou o princípio da 

assimilação e aculturação quanto ao respeito dos povos. Ademais, as 

decisões que afetam as populações indígenas passaram a ser decididas 

de acordo com suas prioridades na formulação e implementação de 
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ações, planos e programas de governo (ARAÚJO, 2006, p. 59). O 

disposto no artigo 1º, da Convenção n. 169 da OIT, prevê que: 

 

A presente Convenção aplica-se a;  
a) povos tribais em países independentes cujas condições 
sociais, culturais e econômicas os distingam de outros 
segmentos da comunidade nacional e cuja situação seja 
regida, total ou parcialmente, por seus próprios costumes 
ou tradições ou por uma legislação ou regulações 
especiais; 
b) povos em países independentes considerados indígenas 
pelo fato de descenderem de populações que viviam no 
país ou região geográfica na qual o país estava inserido no 
momento da sua conquista ou colonização ou do 
estabelecimento de suas fronteiras atuais e que, 
independente de sua condição jurídica, mantêm algumas 
de suas próprias instituições sociais, econômicas, culturais 
e políticas ou todas elas (ORGANIZAÇÃO 
INTERNACIONAL DO TRABALHO, 1989). 

 

Ainda de acordo com a Convenção n. 169, deverão ser 

“reconhecidos e protegidos os valores e práticas sociais, culturais, 

religiosos e espirituais próprios dos povos mencionados e dever-se-á 

levar na devida consideração a natureza dos problemas que lhes sejam 

apresentados” (ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO 

TRABALHO, 1989), tanto coletiva, quanto de forma individual. O 

artigo 8º, números 1 e 2 da Convenção nº 169 da OIT, estabelecem, 

ainda, sobre os costumes dos povos indígenas: 

 

1. Na aplicação da legislação nacional aos povos 
interessados, seus costumes ou leis consuetudinárias 
deverão ser levados na devida consideração. 2. Esses 
povos terão o direito de manter seus costumes e 
instituições, desde que não sejam incompatíveis com os 
direitos fundamentais previstos no sistema jurídico 
nacional e com direitos humanos internacionalmente 
reconhecidos. Sempre que necessário, deverão ser 
estabelecidos procedimentos para a solução de conflitos 
que possam ocorrer na aplicação desse princípio. Desse 
modo, os costumes ou o direito consuetudinário dos 
povos indígenas, devem ser considerados quando for 
aplicada a legislação nacional aos mesmos 
(ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO, 
1989). 



 
Prima@Facie                                                                João Pessoa, v. 22, n. 49, jan.- abr., 2023, p. 116-151 
 

 

128 

 

 

Esse artigo garantiu uma manutenção das práticas jurídicas e 

das instituições, devendo existir em consonância com o respeito e 

garantia dos direitos fundamentais e humanos (PREVE, 2019). Um dos 

objetivos é o alcance da autonomia dos territórios por meio de uma 

luta por protagonismo, reconhecimento e cidade, para garantia de 

uma autonomia etnopolítica que foi perdida durante os muitos anos 

de exploração e destruição cultural (BANIWA, 2015, p. 119).  

A Convenção n. 169 assegura “a participação dos povos 

indígenas na elaboração dos programas educacionais que respondam 

às suas necessidades particulares” (COTA, 2011, p. 14). Já os currículos 

devem “incorporar suas histórias, seus conhecimentos e técnicas, seus 

sistemas de valores e suas aspirações sociais, econômicas e culturais 

adicionais” (COTA, 2011, p. 14). Além disso, é assegurada a formação 

desses membros para que possam responder pelos serviços 

educacionais. 

O reconhecimento envolveu o direito à existência, enquanto 

um grupo coletivo, e da comunidade, como uma forma de organização 

própria, com hierarquias, cultura, religiosidade, misticismo, 

sentimento e ainda uma liberdade nas escolhas. Além disso, há o 

direito à sua terra, território e territorialidade (SOUZA FILHO, 2018).  

A Declaração das Nações Unidas Sobre os Direitos dos Povos 

Indígenas, que foi aprovado pela Organização das Nações Unidas em 

7 de setembro de 2007, abordou sobre o respeito às liberdades 

fundamentais, direitos humanos e identidade cultural, 

proporcionando uma proteção especial para crianças e adolescentes 

indígenas (ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS, 2007). Essa 

declaração avançou na temática de direitos humanos, apesar de 

aspectos de semelhança com a Convenção n. 169 da OIT, que foi 

reconhecido por meio de um projeto que contou com a participação de 

organizações indígenas dos mais diversos países (PREVE, 2019). 
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A dominação durante os períodos coloniais não ocorreu 

somente através da coerção. Foi estabelecido um discurso de 

superioridade ética e intelectual entre colonizadores e colonizados. 

Isso resultou na negação de outras formas culturais de viver, conhecer 

e se relacionar com o mundo. A imposição de uma cultura hegemônica 

ou dominante é claramente observada através da aculturação e do 

assimilacionismo. Nesse contexto, a cultura dominada é esquecida e 

perde espaço e voz para a cultura dominante (MEDEIROS, 2018).  

Os direitos humanos defendidos são aqueles que resultam da 

luta e, sob uma perspectiva ético-política, requerem o reconhecimento 

dos direitos de todas as pessoas, independentemente de sua raça. 

Esses direitos implicam na necessidade de romper e superar todas as 

formas de discriminação, promovendo, portanto, igualdade de 

condições e oportunidades entre aqueles que são desiguais (LIMA; 

SOUSA, 2022). Portanto, a segunda metade do século XX significou o 

início da luta dos povos indígenas para o reconhecimento de suas 

culturas, não apenas como estágios inferiores da “cultura ocidental”, 

mas como uma cultura diversa. Nesse contexto, objetivou-se a 

garantia à diversidade cultural, a luta pelas terras, pelo sistema de 

saúde e por um processo educativo que respeite as suas 

particularidades, conhecimentos e tradições (DE SOUZA, 2016). Nesse 

sentido, a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: 

 

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização 
social, costumes, línguas, crenças e tradições, e os direitos 
originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, 
competindo à União demarcá-las, proteger e fazer 
respeitar todos os seus bens (BRASIL, 1988). 

 

Além disso, o artigo 215, parágrafo 1º estabeleceu ainda o 

respeito “as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-

brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo 

civilizatório nacional” (BRASIL, 1988). Portanto, há um 
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reconhecimento de sistemas próprios de organização social, política e 

jurídica com a finalidade de garantir a continuidade étnica e cultural, 

por meio de um sistema de valores, organização social e 

conhecimentos da população indígena. Os povos indígenas passam a 

ser reconhecidos como organizações socioculturais e sociopolíticas, 

necessitando de políticas públicas governamentais para garantir a 

continuidade cultural e perpetuar os seus valores para as gerações 

presentes e futuras. Essa relação de autonomia objetiva que as 

comunidades vivam em forma livre após o impacto da invasão do 

Brasil e do extermínio cultural indígena que ocorre desde os 

primórdios do século XVI, o que atinge diretamente a organização 

interna da vida da população (BANIWA, 2015, p. 117-122).  

A importância da vida da comunidade e da estruturação 

permite a existência dos sistemas normativos locais, ainda que 

regulem a convivência e a organização dos povos a partir de um 

autêntico direito indígena (PREVE, 2019). O indigenismo brasileiro é 

caracterizado por uma luta de reconhecimento de direitos de 

coletividades históricas, pautados pelo multiculturalismo. Ademais, o 

patrimônio cultural está incluído no rol de direitos culturais que foram 

reconhecidos pelo texto constitucional, sendo um direito social. 

Consta como um bem metaindividual no qual a sua natureza difusa e 

titularidade se estende ao povo e a sociedade. Nesse sentido, o 

interesse coletivo repousa “em proteger a sua identidade, sua riqueza, 

exercitando a cidadania ao exigir a proteção jurídica sobre o 

patrimônio cultural (direito social), visando à sua manutenção e 

conservação” (ARMELIN, BORIN, 2016, p. 254). 

A Agenda 21, em seu capítulo 26, de 1992, que foi aprovado 

na Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e o 

Desenvolvimento, que ocorreu no Rio de Janeiro, recomenda a 

proteção das terras indígenas contra as atividades que promovam o 

risco ao meio ambiente e ao modo social e cultural das populações 
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(MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE, [s.a]). A agenda 21 

comprometeu os Estados a promoverem políticas públicas para 

garantir a preservação dos recursos naturais e das terras dos 

indígenas. Os Estados ainda se responsabilizaram por preservar os 

costumes e tradições indígenas, como as propriedades, 

principalmente a intelectual, que advém de conhecimentos 

tradicionais (PREVE, 2019).  

Há também a Conferência Mundial contra o Racismo, a 

Discriminação Racial, a Xenofobia e as formas conexas de intolerância, 

que foi realizada em Durban, na África, em 2001 (BRASIL, 2001). Essa 

Declaração reconheceu que os povos indígenas foram vítimas de 

discriminação durante séculos em todo mundo, principalmente por 

sua identidade e origem, e os colocou como sujeitos livres e iguais em 

direitos e dignidade, devendo existir uma proteção legal (PREVE, 

2019).  

A terra indígena acabou sendo considerada, também, de 

extrema importância, tendo em vista que se relaciona diretamente aos 

valores que envolvem a cultura e o bem viver. No contexto da 

educação, passou-se a reconhecer e promover um discurso de 

processos educativos próprios e uma escola indígena bilíngue que 

respeite as diversidades culturais (BANIWA, 2015).  

Nas declarações de numerosos encontros nacionais e 

internacionais - fóruns, assembleias, congressos e oficinas - 

promovidos pelas organizações indígenas dos países latino-

americanos, adverte-se sobre um processo de ampliação das 

reivindicações dos povos indígenas e a sua articulação com a 

problemática nacional. Assim, as organizações indígenas foram 

convergindo cada vez mais à respeito de temas como o direito à livre 

determinação e à autonomia, à democracia, aos direitos territoriais e 

de propriedade intelectual coletiva dos saberes e conhecimentos 

indígenas, aos recursos naturais, à educação bilíngue e intercultural, 
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ao pluralismo jurídico, à igualdade, à participação política na tomada 

de decisões, à consulta, ao bem viver, entre outros (SÁNCHEZ, 2017, 

p. 17). 

Desse modo, é possível compreender um contexto 

internacional e nacional que garante a proteção aos direitos 

fundamentais de crianças e adolescentes, em um contexto de 

multiculturalidade e interculturalidade, destacando percepções de 

autonomia, da questão territorial e das diversidades. 

 

 

 

3 UM PARALELO ENTRE A UNIVERSALIDADE DOS DIREITOS 

HUMANOS E O RELATIVISMO CULTURAL: UMA ANÁLISE DA 

PROTEÇÃO AOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DE CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES INDÍGENAS 

 

No século XX, constatou-se uma proliferação de diversas 

declarações internacionais e legislações nacionais com a finalidade de 

garantir os direitos humanos, ao mesmo tempo em que se observava 

um insucesso de diferentes sistemas jurídicos, ao estabelecerem 

garantias reais para um efetivo cumprimento desses dispositivos 

legais (BARRETO, 2004, p. 291). Nesse sentido, Proner (2002, p. 37), 

questiona “como é possível haver a multiplicação de mecanismos, 

documentos, órgãos e constituições que tratem de direitos humanos 

ao mesmo tempo em que ocorre um vertiginoso crescimento de 

violações de direitos humanos em todo mundo?” 

Ao passo em que há um aperfeiçoamento dos mecanismos de 

proteção de direitos humanos, tanto no plano nacional, quanto no 

internacional, há também um significativo aumento “de casos de 

violações de direitos, tanto em quantidade, quanto em novas 

modalidades” (PRONER, 2002, p. 37). Nesse passo, a polêmica dos 
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direitos humanos, no mundo contemporâneo, solidifica-se em um 

paralelo entre duas visões, e que, para muitos, são a justificativa para 

legitimar muitas violações de direitos humanos, tendo em vista que 

há: 

 

[...] uma visão abstrata, vazia de conteúdo, referenciada 
nas circunstâncias reais das pessoas e centrada na 
concepção ocidental de direito e do valor da identidade. E, 
em segundo lugar, uma visão localista, na qual predomina 
o “próprio”, o nosso, com respeito ao dos outros, e 
centrada na ideia particular de cultura e de valor da 
diferença. Cada uma dessas visões dos direitos propõe um 
determinado tipo de racionalidade e uma maneira de 
como colocá-los em prática (FLORES, 2002, p. 13). 

 

O primeiro argumento é baseado em uma proclamação de 

valores de dignidade humana válidos em todo mundo e que seriam o 

núcleo de resistência de todo absolutismo, baseado em uma origem 

iluminista de declarações do século XVIII. Na segunda, há negações 

sobre a possibilidade de uma fundamentação universal de direitos 

humanos, uma vez que a manifestação de um estado nacional de 

direito exige a autodeterminação dos povos para a positivação de 

normas (BARRETTO, 2004, p. 283). Cada cultura tem seus valores, 

visão de mundo, concepções, os quais são de difícil compreensão ou 

até mesmo questionados por outras culturas (EBERHARD, 2004, p. 

165).  

Assim, a concepção antropológica de cultura “tem como 

fundamento um relativismo de fundo metodológico, baseado no 

reconhecimento de que cada ser humano vê o mundo sob a 

perspectiva da cultura em que cresceu” (BOAS, 2005, p. 18) e se torna 

importante para compreender os conflitos que se erguem pela 

diversidade cultural. A cultura indígena possui uma organização 

social diversa, o que inclui costumes, crenças, línguas e tradições de 

uma cultura que é transmitida de geração em geração para os novos 

componentes. 
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Sempre existiram agrupamentos humanos na história com 

aspectos culturais particulares, os quais são suficientes para 

diferenciar sociedades, nações e povos (SANTOS, 2006, p. 8). A cultura 

resulta, portanto, de um processo acumulado da experiência histórica 

das demais gerações. Este processo envolve desde os bens de consumo 

até as normas capazes de gerir grupos sociais, como suas crenças e 

seus costumes (DE SOUZA, 2016, p. 148).  

Com efeito, há dificuldade em uma conceituação uniforme de 

direitos e valores considerados fundamentais, tendo em vista que há 

uma variação de acordo com o modo de organização da vida social 

das sociedades e, assim, “o conceito de direitos humanos é uma 

abstração intelectual sobre um conteúdo cultural concreto e limitado 

a um momento histórico” (GORCZEVSKI, 2016, p. 30). 

A concepção universal dos direitos humanos sofre uma 

resistência dos adeptos do relativismo cultural, o que proporciona um 

debate amplo sobre o alcance das normas de direitos humanos. As 

teses "relativistas" dos direitos humanos argumentam que a 

moralidade tem suas raízes no desenvolvimento histórico e 

sociocultural de cada sociedade, tornando impossível estabelecer uma 

moralidade universal e aplicá-la a todas as culturas (LIMA; 

FRUTUOSO, 2022).  

A partir de uma concepção relativista, os movimentos 

internacionais de direitos humanos flexibilizariam as noções de 

soberania nacional e jurisdição, uma vez que seriam responsáveis por 

parâmetros relativos à proteção dos direitos humanos. O discurso de 

cada cultura sobre seus direitos fundamentais estaria ligado de forma 

intrínseca com as circunstâncias históricas e culturais da sociedade e 

do sistema político, cultural, econômico e moral vigente em 

determinado grupo (PUREZA, 2004, p. 58-59). 

As múltiplas tradições culturais presentes entre os grupos 

sociais demonstram que não há como atingir um padrão universal de 
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comportamento social e, nesse sentido, uma leitura antropológica não 

permite o privilégio de uma evidência empírica para atingir “a 

possível existência de valores humanos universais, pois essas 

encontram-se cobertas pelas diferentes manifestações culturais 

(BARRETTO, 2004, p. 287). 

Ademais, o relativismo busca impedir uma evaporação 

natural de culturas e civilizações “autênticas” pelo projeto baseado na 

hegemonia no poder da civilização ocidental: 

 

O contraste entre a hegemonia política e econômica da 
civilização ocidental e a resistência cultural de outras 
entidades civilizacionais produz uma psicologia 
exclusivista, através do uso do conceito de nativos, como 
uma categoria absoluta para o definir outros. “Mas muitos 
não têm tal olhar; e sua perspectiva é ilustrada por meio 
da utilização da palavra inglesa “natives” e de seus 
equivalentes em outras línguas ocidentais. Quando nós 
ocidentais, chamamos os povos de “nativos”, estamos 
implicitamente retirando o tom cultural de nossa 
percepção a seu respeito, vendo-os como animais 
selvagens que infestam o país onde encontramos, como 
parte da fauna e flora locais e não como homens, com 
paixões semelhantes às nossas. Enquanto os 
considerarmos como “nativos”, poderemos exterminá-los 
ou, como é mais provável hoje em dia, domesticá-los e, 
honestamente (talvez não de todo equivocados) acreditar 
que estamos melhorando a raça, mas não começaremos a 
compreendê-los (DAVUTOGLU, 2004, p. 106-107). 

 

Desse modo, o relativismo cultural buscou a compreensão 

das demais culturas e uma desconstrução do conceito de nativo, que 

passaria a excluir identidades culturais e civilizacionais da história por 

meio deste contraste entre nações e suas abordagens históricas, como 

uma forma de enfraquecê-la. Essa discussão se baseia em uma 

perspectiva de que apenas a cultura ocidental tende a formular seus 

valores como universais. Na concepção indígena, a discussão gira em 

torno dos eixos culturais da autodeterminação, cultura e território, e 

seus direitos específicos garantem a necessidade do consentimento 

prévio antes de realizar ações nas comunidades indígenas. Essa 
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autodeterminação garante o desenvolvimento autônomo, o controle 

político e a administração, sem quaisquer interferências externas, o 

que implica no reconhecimento de seus sistemas normativos, a partir 

de um pluralismo jurídico (RUBIO, 2010, p. 75-76). 

A posição relativista, todavia, despreza a natureza e 

condição humana comuns em prol de uma absolutização das 

diferenças. Nessa perspectiva, a “posição relativista tanto enfatiza as 

diferentes perspectivas que se esquece do horizonte comum, o que 

acaba por tornar impossível alcançar qualquer tipo de universalidade” 

(EBERHARD, 2004, p. 165). Apesar desse pluralismo cultural passar a 

impedir a formação de uma moral universal, pois objetiva o respeito 

ao peculiar sistema moral e às diferenças culturais presentes nas 

sociedades, os instrumentos de direitos humanos são claramente 

universais, uma vez que pretendem assegurar uma proteção universal 

de direitos e liberdades fundamentais (PIOVESAN, 2004, p. 60). 

Assim, ainda que o direito de exercer a própria cultura seja um direito 

fundamental, nenhuma concessão é feita às “peculiaridades 

culturais”, quando há risco de violação à direitos humanos 

fundamentais (PIOVESAN, 2004, p. 60-61). 

Registre-se que, em comunidades organizadas à margem e 

contra o processo civilizatório, tal como os povos indígenas, o único 

princípio universal seria a liberdade que possibilitaria cada povo de 

viver conforme seus costumes e usos, o que tornaria evidente uma 

parcialidade dos direitos humanos (SANTOS, 2004, p. 259-260). Por 

certo, torna-se importante a manutenção das culturas, seja nos 

conhecimentos, seja nas inovações praticadas pelos povos indígenas, 

para garantir a socio diversidade, o que, entretanto, não justificaria 

atos contra a dignidade humana (SANTOS, 2004, p. 267- 268). 

Um argumento sobre um mínimo universal percorre o 

reconhecimento da existência de características comuns entre os seres 

humanos, que é fundamental para a consolidação da sociedade de 
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laços de solidariedade (BARRETTO, 2004, p. 284). Em uma perspectiva 

cultural, todas as formas de vida possuem “uma legítima e integral 

pretensão de conseguir a verdade e, por ela, a universalidade” 

(RUBIO, 2010, p. 94), ao passo que “todas as sociedades tendem a 

aproximar-se e aglomerar-se” (RUBIO, 2010, p. 94) e têm uma 

“tendência também à assimilação e à socialização” (RUBIO, 2010, p. 

94). 

 

Se os direitos humanos não existissem, isso contaria como 
um forte argumento a favor de formas fortes de 
relativismo cultural. Do mesmo modo, a existência dos 
direitos humanos contaria como uma boa razão contra as 
formas fortes de relativismo cultural. Se os direitos 
humanos existem, existe então uma base comum do 
direito que, como decorre do conceito de uma base, 
poderia muito bem ser compatível em um âmbito 
considerável com a diversidade cultural. Uma base 
comum parece, nesse sentido, ser indispensável para uma 
ordem jurídica global, qualquer que seja seu tipo. Tudo 
isso mostra que a questão da existência dos direitos 
humanos possui um significado teórico e prático real 
(ALEXY, 2014, p.177). 

 

A sociedade multicultural estabelece a integração de valores 

universais, que são identificados entre todas as sociedades, que se 

intermediam sem perder o caráter de universalidade. Tais valores 

respondem a “exigência de todos os seres humanos, independente de 

cultura, nacionalidade ou religião” (GOMES, 2002, p. 300), sendo 

considerados como “valores em virtude de serem cultivados de serem 

cultivados em todas as sociedades” (GOMES, 2002, p. 300). 

O conceito de direitos humanos é fundamentado em direitos 

de natureza universal e por suposições de que os indivíduos possuem 

uma dignidade irredutível e absoluta (PRONER, 2002, p. 22). Essa 

dignidade expressa uma qualidade intrínseca que atinge todos os 

seres humanos, independentemente de sua conduta e status, não 

sendo concedida por ninguém, nem tampouco retirada pela sociedade 

ou pelo Estado, jamais sendo perdida por seu titular (SARMENTO, 
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2016, p. 104). Desta maneira, esse valor intrínseco corresponde ao 

valor atribuído a todo o conjunto de características, as quais são 

comuns e inerentes ao ser humano, o que lhe confere um “status 

especial e superior no mundo, distinto de outras espécies” 

(BARROSO, 2014, p. 76). 

Outro conceito que define a dignidade humana seria a 

autonomia, definida como um elemento ético, no qual se fundamenta 

o livre arbítrio dos indivíduos e a autodeterminação, correspondendo 

à capacidade de “alguém tomar decisões e de fazer escolhas pessoais 

ao longo da vida, baseadas na sua própria concepção de bem, sem 

influências externas indevidas” (BARROSO, 2014, p. 81-82), desde que 

não desrespeite as liberdades de terceiros. É pertinente ressaltar que 

advém o conceito de mínimo existencial atrelado ao de dignidade 

humana, pois este garante às provisões necessárias para que os seres 

humanos vivam de forma digna, sem quaisquer desrespeitos às suas 

integridades físicas e morais (BARROSO, 2014, p. 84-85). 

Há também um valor comunitário, que seria conhecido como 

“dignidade como restrição ou dignidade como heteronomia” 

(BARROSO, 2014, p. 87-88), representando-a como elemento social e 

moldado, assim, as relações dos indivíduos com outros é capaz de 

proteger as pessoas de se “tornar apenas mais uma engrenagem do 

maquinário social” (BARROSO, 2014, p. 87-88), impondo valores, 

crenças e compromissos a serem compartilhadas pelo grupo social 

para, desse modo, estabelecer um “consenso sobreposto” a fim de 

garantir uma convivência harmoniosa (BARROSO, 2014, p. 87-88). 

 

Os valores encontrados nas diferentes culturas devem ser 
submetidos ao crivo de critérios racionais, que se 
encontram definidos pelo imperativo categórico, para que 
se possa averiguar quais deles originam-se na experiência 
sociocultural objetiva, representando características 
comuns dos seres humanos. Essas características é que 
possibilitarão avaliar a possível natureza universal dos 
direitos humanos e suas relações com as diferentes 
realidades culturais. Trata-se, portanto, de explicitar os 
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valores morais que se encontram na base de todas as 
culturas e, assim, encontrarmos o ponto de equilíbrio 
racional entre valores universais e diversidade cultural 
(GOMES, 2002, p. 299). 

 

Ainda que o ambiente cultural dos povos indígenas seja 

totalmente diverso do modelo cultural ocidental, deve-se atingir um 

espectro ideal de dignidade humana, que resulta de uma concepção 

do ser humano como um ser dotado de capacidades, que são 

fundamentais para a concretização de direitos humanos em uma 

sociedade marcada por uma multiculturalidade (BARRETTO, 2004, p. 

298). O relativismo e a diversidade cultural jamais poderão ser usados 

como o argumento de justificação e naturalização de graves casos de 

violações, com a finalidade de atingir a impunidade do controle da 

comunidade internacional, uma vez que, ao optar pela ratificação dos 

tratados, os Estados consentiriam em respeitar as regras e não 

poderiam isentar-se do cumprimento de suas obrigações (PIOVESAN, 

2004, p. 62). Portanto, o estabelecimento de uma concepção 

internacional sobre direitos humanos é importante, considerando que 

os direitos fundamentais já se tornaram instrumentos para 

desigualdade e exclusão, o que demonstra a importância da definição 

sobre o nível de alcance (RUBIO, 2010, p. 32). 

O confronto entre os dois extremos do universalismo e do 

relativismo constitui um dilema que não permite compreender “a 

questão do ‘humano’, nem mesmo dos ‘direitos humanos’ de forma 

satisfatória”, pois são completamente opostos (EBERHARD, 2004, p. 

166). Necessita-se, desse modo, de um diálogo entre ambas as 

perspectivas, elaborados a partir do passado e presente de outras 

culturas, pois o encontro de culturas engloba o outro como igual, bem 

como todos seus aspectos culturais, diferentes valores e modos de 

organização (SANTOS, 2004, p. 256). Os direitos humanos referem-se, 

dessa forma e, antes de tudo, a uma categoria de direitos que tem o 
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caráter de abrigar e proteger a existência e o exercício das diferentes 

capacidades do ser humano. Desenvolve-se uma cultura que canaliza 

as ações e os projetos de acordo com as necessidades de sobrevivência 

e continuidade étnica. Na cultura indígena, se vive em um ambiente 

distinto, culturalizado e com um meio social tendente a dominá-los, 

devendo-se garantir uma proteção especial (BALDI, 2004, p. 36).  

A violência sobre a população indígena, que começou desde o 

período colonial e percorreu até o início do século XX, objetivava 

consolidar e difundir uma cultura hegemônica eurocêntrica e 

ocidental dominante, eliminando, assim, a cultura dos povos 

originários (PREVE, 2019). Contudo, na segunda metade do século XX, 

os povos indígenas começaram a lutar para o reconhecimento de suas 

culturas diferentes e pluralistas, e não como estágios inferiores da 

cultura ocidental (COTA, 2011, p. 10). Uma sociedade em movimento 

constante, compartilha valores e identidades culturais distintas, os 

quais possibilitam uma perspectiva de multiculturalismo 

emancipatório (PREVE, 2019). Essa perspectiva garante o 

reconhecimento de diferenças culturais, tendo em vista que se 

estabelece por meio de um horizonte culturalmente compartilhado, 

valores abertos e democráticos, representados pela diversidade, 

distinções e heterogeneidade (WOLKMER, 2006, p. 119). 

A interculturalidade necessita de uma visão ampla, analisada 

a partir de três perspectivas distintas, tendo como marco as 

conjunturas relacional, funcional e crítica. Na primeira, se restringe ao 

simples contato com as demais culturas, desconsiderando as demais 

estruturas da sociedade. Essa sobreposição de uma cultura sobre a 

outra, estabelece relações de superioridade e inferioridade. Uma 

perspectiva relacional, refere-se às trocas culturais em relação de 

igualdade ou desigualdade. Na segunda, em uma concepção 

funcional, é reconhecida a diversidade cultural em um panorama da 

estrutura social estabelecida. Isso promove o diálogo, a convivência e 
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a tolerância, garantindo um controle dos conflitos étnico-culturais. 

Entretanto, nesse modelo, apenas se visualiza um “mecanismo 

neoliberal de fluxos e acúmulos capitalistas que não visam a formação 

de sociedades mais equitativas e igualitárias” (PREVE, 2019, p. 105). 

Na terceira, que desenvolve uma leitura crítica, passa-se a 

compreender um processo de transformação de estruturas sociais, por 

meio das demandas de subalternidade. Assim, uma óptica 

desenvolvida de forma crítica permite um processo permanente de 

legitimidade, igualdade e equidade entre as diversas culturas, 

rompendo com a discriminação, desigualdade e inferiorização. Assim, 

passamos a analisar a interculturalidade sob uma perspectiva teórica 

crítica, que teve como marco os movimentos sociais em prol de 

direitos culturais indígenas, realizados entre 1980 e 1990, na América 

Latina (PREVE, 2019). 

 

La interculturalidad, em cambio, aún no existe. Es algo por 
construir. Va mucho más ala del respeto, la tolerância y el 
reconocimiento de la diversidade; señala y alienta, más bien, um 
processo y um proyecto social, político, epistémico y ético, 
dirigido a la construcción de sociedades, relaciones y condiciones 
de vida nuevas y que tiene que ver com la cosmología y la vida 
em general, incluyendo los conocimientos y saberes, la memoria 
ancestral y la relación com la madre natureza y la 
espiritualidade, entre otras. Estos son partes del problema de las 
relaciones y condiciones históricas y actuales de dominacíon, 
exclusión, desigualdad e inequidade, como también de la 
conflictividad que estas relaciones y condiciones engrendran – y 
las lógicas y racionalidades que forman parte de ellas -, e s decir 
la colonialidad com sus cuatro ejes o potestades ya señalados3 
(WALSH, 2008, p. 164). 

 

3 “A interculturalidade, por outro lado, ainda não existe. É algo que precisa ser 
construído. Vai muito além do respeito, tolerância e reconhecimento da diversidade; 
aponta e incentiva, antes de tudo, um processo e um projeto social, político, 
epistêmico e ético, direcionado à construção de sociedades, relações e condições de 
vida novas e que tem a ver com a cosmologia e a vida em geral, incluindo 
conhecimentos e saberes, memória ancestral e a relação com a mãe natureza e a 
espiritualidade, entre outros. Estes são partes do problema das relações e condições 
históricas e atuais de dominação, exclusão, desigualdade e inequidade, assim como 
da conflitividade que estas relações e condições geram - e as lógicas e racionalidades 
que fazem parte delas -, ou seja, a colonialidade com seus quatro eixos já 
mencionados (tradução nossa)” 
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Tais concepções traçam uma política de diversidade cultural, 

pois a interculturalidade “demanda mais do que respeito; somente 

estará consolidada, do modo como pensamos, quando, para além do 

respeito, os grupos oprimidos puderem exercer de fato a autonomia 

para o uso, da maneira que lhes parecer melhor” (PERUZZO, 2006, p. 

23) dos instrumentos necessários para o respeito. O diálogo dos 

sistemas e a interculturalidade “es un campo en debate y construcción, 

desde el cual se cuestionan la racionalidad que se promueve como universal 

desde las ciencias de occidente, y se lucha por propuestas pluralistas para la 

generación y la aplicación de los conocimientos4” (RUIZ; VILLAMAR, 

2011). 

Ressalte-se que não há concepções únicas, tampouco 

universais sobre cultura e infância. Nos casos das crianças e dos 

adolescentes indígenas, esse processo de desenvolvimento das 

políticas públicas perpassa a situação da compreensão da cultura e da 

concepção de infância. A partir desse ponto se define “atividades 

formativas e o que se trata de atividades que acarretam exploração das 

crianças, ou danos à saúde” (NASCIMENTO; COSTA, 2019, p. 179). 

Nesse sentido, as transformações estruturais que se 

consolidaram no universo político fortaleceram a teoria da proteção 

integral como um pressuposto para a compreensão do Direito da 

Criança e do Adolescente, o que foi suficiente para o estabelecer como 

ramo jurídico autônomo. Nesse momento, a proteção integral se 

tornou um “referencial paradigmático para a formação de um 

substrato teórico constitutivo do Direito da Criança e do Adolescente 

no Brasil” (CUSTÓDIO, 2008, p. 22), capaz de orientar os princípios, 

 

4 “[...] é um campo em debate e construção, a partir do qual se questiona a 
racionalidade que é promovida como universal pelas ciências do Ocidente, e luta-se 
por propostas pluralistas para a geração e aplicação do conhecimento (tradução 
nossa)” 
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regras e valores e garantir os direitos fundamentais das crianças e 

adolescentes. 

 

Talvez, a maior parte das incongruências relativas ao tema 
infância e juventude no Brasil resulte num descompasso, 
compreensível historicamente, embora indiscutivelmente 
injusto, que denota uma transição entre compreensões 
distintas sobre um mesmo tema. Trata-se nada mais que 
uma resistência, obscurecida por caracteres e práticas de 
caráter tecnicista, que insistem, pela tradição ou pela 
dificuldade de compreensão do  novo paradigma, em 
tentar realizar uma leitura do Direito da Criança e do 
Adolescente com as lentes epistêmicas da antiga doutrina 
da situação irregular (CUSTÓDIO, 2008, p. 22) 

 

Os valores morais universais, que se intermediam com 

sociedades multiculturais, quais sejam, “a dignidade humana, a 

igualdade, os valores humanos, bem como a promoção do bem-estar, 

devem ser cultivados em todas as sociedades, em consonância com os 

tratados e convenções de direitos humanos” (CUSTÓDIO; FREITAS, 

2019, p. 51). 

É necessário, portanto, esclarecer que não existe apenas um 

humanismo abstrato, racional e universalista que está presente na 

cultura hegemônica colonizadora, mas a existência de um 

“humanismo concreto, que se fortalece em uma perspectiva de 

exaltação do nativo como um ser humano capaz de gerir de forma 

livre o destino da nação e de seu povo” (WOLKMER, 2003, p. 33). 

Contudo, essa perspectiva de diversidade cultural não pode autorizar 

formas discriminatórias de proteção a crianças ou a qualquer outro 

indígena, sendo “compreensível que se respeite a cultura existente 

dentro da comunidade ao mesmo tempo em que se garanta a proteção 

integral para essas crianças” (MARDERS; REIS, 2016, p. 230). 

Assim sendo, embora o ambiente cultural indígena alcance 

um espectro ideal de dignidade humana, é importante salientar que a 

diversidade cultural nunca deve ser utilizada como justificativa para 

a violação dos direitos humanos. Essa visão internacional é crucial, 
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especialmente porque os direitos humanos, em muitas ocasiões, têm 

sido usados como instrumentos de exclusão e desigualdade. Portanto, 

é essencial proteger as crianças e adolescentes indígenas da exploração 

do trabalho infantil, com o objetivo de assegurar a proteção integral e 

a dignidade humana desses indivíduos (CUSTÓDIO; FREITAS, 2020). 

Desse modo, em um contexto de violações de direitos humanos, 

torna-se essencial a afirmação dos direitos fundamentais de crianças e 

adolescentes em um caráter garantista. Assim, deve-se proporcionar o 

respeito aos direitos fundamentais das crianças e adolescentes 

indígenas, a partir de um olhar intercultural, e sem admitir violações 

de direitos humanos.  

 

 

4 CONCLUSÃO 

 

Os direitos humanos foram fortalecidos por um processo 

histórico que expressou condições mínimas para uma dignidade. O 

processo de universalização formalizou um substrato teórico e um 

sistema internacional de proteção a partir da integração de tratados 

internacionais. Entretanto, a existência de diversas culturas e suas 

particularidades demonstram a necessidade de uma proteção à 

diversidade cultural, principalmente no caso dos povos originários. 

Nesse contexto, há violações de direitos humanos que atingem 

crianças e adolescentes indígenas mascaradas por um discurso de 

diversidade, relativismo cultural e práticas colaborativas e de 

socialização, que se agravam por uma ausência de políticas de 

atendimento.   

Há valores considerados universais que moldam sociedades 

multiculturais, entre eles, a dignidade humana, os valores humanos, a 

igualdade, o bem-estar. Isso estabelece um humanismo concreto capaz 

de respeitar de forma livre o destino de cada povo e nação, 
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compreendendo os valores culturais ao mesmo tempo em que há o 

respeito aos direitos humanos e fundamentais. Dessa forma, há o 

reconhecimento das diversidades culturais a partir de um horizonte 

compartilhado culturalmente, com valores democráticos e abertos e 

que são representados por uma perspectiva de heterogeneidade, 

distinção e diversidade. 

Nesse sentido, o problema de pesquisa, que questiona o 

estabelecimento dos direitos fundamentais de crianças e adolescentes 

indígenas, considerando um paralelo entre a universalidade dos 

direitos humanos e o relativismo cultural, demonstra que os 

dispositivos constitucionais e internacionais garantem a autonomia, a 

questão territorial e a diversidade cultural dos povos indígenas, como 

forma de enfrentamento das práticas violadoras de direitos por meio 

de um diálogo entre as culturas existentes. Desse modo, ainda que as 

concepções sobre a cultura e infância não sejam universais, deve-se 

verificar os limites entre as atividades formativas e culturais e as que 

acarretam danos à saúde e exploração das crianças e adolescentes. 

Assim, o desenvolvimento de políticas públicas de garantia de 

direitos fundamentais de crianças e adolescentes indígenas exige a 

compreensão de cultura e infância, com a finalidade de definir limites 

para a relação do estabelecimento de atividades formativas e as que 

acarretam exploração ou danos à saúde. Portanto, em um contexto de 

violações de direitos humanos, é necessária uma garantia de direitos 

fundamentais das crianças e adolescentes em caráter, de fato, 

garantista, a partir de uma óptica intercultural. 
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Abstract: The general objective of this work is to analyze the protection of the 
fundamental rights of indigenous children and adolescents, considering a parallel 
between the universality of human rights and cultural relativism. The specific 
objectives seek to understand the universality of human rights and the fundamental 
rights of children and adolescents, based on the theoretical framework of integral 
protection; as well as verify the parallel between the universality of human rights and 
cultural relativism in the context of the analysis of the protection of the fundamental 
rights of indigenous children and adolescents. The research problem asks: how are 
the fundamental rights of indigenous children and adolescents established, 
considering a parallel between the universality of human rights and cultural 
relativism? The initial hypothesis indicates that a universe of protection of the 
fundamental rights of indigenous children and adolescents should be considered, 
based on the theoretical framework of integral protection and the universality of 
human rights, substantiated in interculturality. However, it should be noted that the 
perspective of cultural diversity cannot naturalize discriminatory forms of protection 
for children. The method of approach used was the deductive and the monographic 
procedure, being developed from the techniques of documental and bibliographic 
research. 
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Resumo: O presente artigo tem como objetivo definir, em nível conceitual, o 
fenômeno dos smart contracts a partir do referencial teórico de Hart (1983; 1994) 
quanto à significação de conceitos jurídicos, a fim de verificar sua sujeição às regras 
legais contratuais. Utiliza-se de método dedutivo e técnica de pesquisa bibliográfica 
para construir a logicidade interna e realizar o desenvolvimento conceitual dos 
smart contracts. Considerando o avanço do uso da tecnologia blockchain, a 
relevância desta análise está no fato de que a delimitação terminológica serve para 
justificar ou verificar a sua subordinação a normas jurídicas específicas e, portanto, 
capacidade de disrupção das normas jurídicas, a permitir desconstrução de lege lata 
e reconstrução de lege ferenda em linha com as funções decorrentes da inovação. O 
estudo conclui que um smart contract é funcionalmente similar a um contrato, e, 
portanto, deve ser considerado espécie de contrato para efeito de sujeição às normas 
contratuais. Adicionalmente, a conclusão indica ser importante que o sistema 
jurídico contratual considere esta nova espécie de contrato no desenvolvimento e 
evolução legislativos. 
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A Natureza Jurídica Dos Smart Contracts  

 

  
 
 
Leandro Gobbo   
 
 
 
 

1 INTRODUÇÃO 

 

Alguns pesquisadores ponderam que o uso do termo contract 

(‘contrato’) na expressão smart contract seria um erro1. Em verdade, 

“smart contracts não seriam contratos legais” (ANTONOPOULOS e 

WOOD, 2019, p. 255), tendo em vista que contratos são acordos 

exequíveis firmados entre humanos, sendo possível às máquinas 

exclusivamente o seu processo de cumprimento (CASEY e VIGNA, 

2018, p. 71-72). Os smart contracts fariam algo fundamentalmente 

diferente do que o direito dos contratos propõe, de maneira que “a 

análise do assunto por juristas, possivelmente, não passaria de uma 

decorrência da infeliz escolha de Szabo” no emprego de um vocábulo 

carregado de uma longa história de análise jurídica (WERBACH e 

CORNELL, 2017, p. 363). 

Em contrapartida, pode-se também considerar a hipótese de 

que os smart contracts possuem, sim, colocação funcional equivalente 

à dos contratos tradicionais; ou, ao menos, que seria possível utilizar a 

tecnologia associada aos smart contracts para o desenvolvimento de 

uma espécie ou categoria de contrato, justificando, pois, a análise. 

Logo na introdução do seu artigo seminal sobre smart contracts, 

Szabo (1997), que também era um jurista, deixa claro que vê os smart 

contracts como uma evolução do contrato tradicional. Mais: afirma de 

forma expressa que “extraindo das nossas leis atuais, processos e 

 

1 Antonopoulos, Wood (2019) e Casey e Vigna (2018) afirmam tratar-se de um 
‘misnomer’. 
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teorias os princípios aplicáveis ao espaço eletrônico”, seria possível 

manter grande parte desta “profunda tradição [jurídica]” no 

desenvolvimento das ferramentas digitais que está a discutir2 (SZABO, 

1997). 

Muito embora os smart contracts interfiram na formação do 

substrato da confiança entre as partes (SWAN, 2015, p. 16) e nos 

aspectos de sua exequibilidade e descumprimento, não há dúvida que 

existe alguma espécie de superposição funcional a justificar e suportar 

uma sistematização teórica do conceito sob a perspectiva jurídica. 

Para alcançar o objetivo específico proposto – definir, em nível 

conceitual, o fenômeno dos smart contracts a partir do referencial 

teórico de Hart (1983; 1994) quanto à significação de conceitos 

jurídicos – este artigo é dividido em três partes. Inicialmente, as 

características funcionais dos smart contracts são analisadas e 

apresentadas, etapa fundamental da consecução do objetivo, tendo em 

vista que, para Hart (1983, p. 31), conceitos jurídicos têm a precípua 

característica de delinear uma função específica. Em seguida, estas 

propriedades funcionais dos smart contracts são comparados com os 

aspectos funcionais dos contratos tradicionais. A terceira e última 

parte deste artigo recapitula o referencial teórico associado à 

significação de conceitos jurídicos, com foco em Hart (1983; 1994), e 

aplica suas propostas gerais ao caso específico em análise. 

Trata-se de artigo que utiliza de método dedutivo e técnica de 

pesquisa bibliográfica. O raciocínio dedutivo parte de duas premissas: 

a posição de Hart no sentido de que a razão de ser fundamental de 

palavras abstratas no contexto jurídico é delinear uma função distinta 

(1983, p. 31) e as características do funcionamento dos smart 

contracts, apresentadas no primeiro capítulo, e dos contratos 

tradicionais, apresentadas no segundo capítulo, para concluir que um 

 

2 “Ao extrair de nossas leis, procedimentos e teorias atuais os princípios que 
permanecem aplicáveis no ciberespaço, podemos manter muito dessa profunda 
tradição e encurtar muito o tempo necessário para desenvolver instituições digitais 
úteis”. Tradução livre do original: “By extracting from our current laws, procedures, 
and theories those principles which remain applicable in cyberspace, we can retain 
much of this deep tradition, and greatly shorten the time needed to develop useful 
digital institutions” (SZABO, 1997). 
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smart contract, no contexto jurídico, é uma espécie de contrato e, 

portanto, deve subordinar-se, quando possível, às regras jurídicas 

aplicáveis aos contratos tradicionais. 

Os unitermos “smart contracts” e “contratos inteligentes” 

foram pesquisados, de janeiro de 2021 a agosto de 2022, nos principais 

bancos de dados acadêmicos, notadamente os repositórios de teses e 

dissertações das instituições de ensino superior federal e estadual do 

Brasil e os artigos publicados e compilados no SciELO, SSRN, 

Periódicos Capes, Hein Online e JSTOR. Quando os periódicos eram 

publicados em revistas cadastradas e avaliadas pela Qualis/CAPES, 

prestigiou-se revistas com impacto A1, A2, B1 e B2. Para artigos 

estrangeiros, aqueles com impacto acadêmico significativo, conforme 

métrica de citações do Web of Science, foram lidos e levados em 

consideração na elaboração deste estudo. 

Será obrigatória uma abordagem interdisciplinar, 

especialmente associada à ciência da computação, no que tange à 

compreensão e explicação do funcionamento dos smart contracts.  

Este artigo se relaciona com uma teoria legal descritiva em seu 

caráter, mas que pode servir de suporte para instruir consequências e 

sugerir conclusões de caráter majoritariamente normativo, eis que de 

fato, muitos argumentos normativos são parcialmente dependentes de 

fatos determinados de forma positiva (VERMEULE, 2008). No caso, a 

comparação qualitativa dos conceitos necessita, diretamente, da 

identificação dos parâmetros divergentes entre eles para que a 

contraposição possa ser realizada. 

Smart contracts são um fato social, real, pragmático, que 

acontece neste exato segundo e, provavelmente, continuará 

acontecendo. O sentido de um contrato é social, e o sentido de um 

smart contract, igualmente, é socialmente contingente 

(GRIMMELMANN, 2019, p. 3). Tecnologias disruptivas, por natureza, 

tendem a não se enquadrar naturalmente nas ideias conceituais 

jurídicas pré-formadas. 
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Este trabalho manterá a definição original, em inglês: smart 

contract. Isso se dá por alguns motivos: primeiramente, porque se 

trata de um instituto tecnológico disruptivo ainda no seu nascedouro, 

possível de ampliação significativa no seu conteúdo e transformação 

do seu contexto, motivo pelo qual a utilização da denominação 

original, no contexto de um trabalho científico, aproxima mais a 

análise da sua denominação objetivada; em segundo lugar, porque a 

expressão original em inglês é utilizada mundialmente nos diversos 

esforços acadêmicos acerca do tema, ainda quando se trata de artigo 

escrito em outra língua que não o inglês3, inclusive aqueles escritos em 

português (RIBEIRO, 2020), de maneira a dar mais consistência a um 

tema tratado internacionalmente; e, finalmente, porque a tradução 

direta para o português (‘contratos inteligentes4’) pode gerar confusão 

com contratos meramente eletrônicos e sem execução autônoma, 

apesar de algumas obras que tentam sistematizar estas nomenclaturas 

em português (REBOUÇAS, 2018). 

 

 

 

2 CARACTERÍSTICAS FUNCIONAIS DOS SMART 

CONTRACTS 

 

Em uma série de artigos publicados entre 1994 e 1997, Nick 

Szabo cunhou e expandiu o termo smart contract, originalmente 

definido pelo cientista da computação e jurista como um “protocolo 

computadorizado de transação que executa os termos de um 

 

3 Para um bom exemplo dentre os vários citados neste estudo, o trabalho do 
professor Cvetkovic (2019), escrito no original inteiramente em sérvio, e a única 
palavra não adaptada ao alfabeto cirílico sérvio é exatamente ‘smart’. 
4 Não se afasta a possibilidade de que a locução ‘contratos inteligentes’ venha, 
eventualmente, a ser sinônimo de contratos com execução contratual eletrônica e 
automática, especialmente em decorrência do possível ou provável aumento no seu 
uso corriqueiro. Inobstante, essa ainda não é uma realidade linguística no Brasil. 
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contrato”5 (SZABO, 1994).  

Para além da frase supracitada, há outra que muito claramente 

indica a visão de Szabo a respeito do conceito de smart contracts: 

“automação da execução contratual”6. Três anos após seu primeiro 

paper sobre o tema, Szabo iria ressaltar o entendimento de que os 

smart contract seriam a “convergência dos objetivos comuns [...] 

relacionados à automação da execução contratual”7 (SZABO, 1997). 

O ponto principal, portanto, que torna algo um smart contract, 

não é sua forma peculiar de escrita (linguagem formal 

necessariamente, e não natural) ou o fato de que sua execução se dá 

em ambientes eletrônicos e, possivelmente, interconectados ou 

descentralizados; o fator mais importante da definição é a execução 

automática dos termos – a automação. Cutts (2019, p. 392) divide a 

exequibilidade em dois aspectos e a chama de automação positiva (a 

execução contratual é automática, independente de um ser humano) e 

automação negativa (a execução contratual é inexorável, não pode ser 

interrompida por agentes externos). 

A consolidação do conceito de automação como a característica 

definitiva dos smart contracts e como o efetivo aspecto disruptivo da 

ferramenta é amplamente reconhecida pelos estudos mais relevantes 

do assunto, sejam eles jurídicos (GRIMMELMANN, 2019, p. 3) ou de 

tecnologia de sistemas (ALHARBY e MOORSEL, 2017). Assim, a 

característica definidora dos smart contracts é a automação, e 

podemos considerar que um smart contract é um autômato8. 

 

5 Conforme definição original do autor quando cunhou o termo em 1994: “A smart 
contract is a computerized transaction protocol that executes the terms of a 
contract” (SZABO, 1994). 
6 Tradução livre do original: “So far the design criteria important for automating 
contract execution have come from disparate fields like economics and 
cryptography, with little cross-communication: little awareness of the technology on 
the one hand, and little awareness of its best business uses other” (SZABO, 1994). 
7 Tradução livre do original: “In electronic commerce so far, the design criteria 
important for automating contract execution have come from disparate fields […] 
These efforts are striving after common objectives, and converge on the concept of 
smart contracts” (SZABO, 1997). 
8 Depois de propor o termo, identificamos que outros autores também propuseram 
a mesma ideia – Pasquale afirma que smart contracts são “automatons for 
executing contract terms once they have been represented computationally” 
(PASQUALE, 2019, p. 24).  
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Conforme a proposta de Szabo, apenas hardware e software 

seriam necessários para gerenciar toda a vida útil da atividade 

contratual – em várias partes da transação contratual, mas 

especialmente na sua execução, a atividade humana seria totalmente 

(WERBACH e CORNELL, 2017, p. 323) ou parcialmente (SANITT, 

2018, p. 62) suplantada pela ação de máquinas. 

Ressalte-se que a forma da execução – eletrônica – não é 

suficiente para caracterização de um smart contract. O conceito de 

contratos eletrônicos, bem como sua formação e validade, são bem 

explorados na literatura jurídica (REBOUÇAS, 2018). Mais ainda, os 

contratos eletrônicos são uma realidade, utilizados diariamente por 

milhões de pessoas, em inúmeros formatos. Cada vez que um 

consumidor inicia uma conexão com um provedor eletrônico de 

serviços ou produtos, ele está firmando um contrato eletrônico, 

viabilizado por meio da internet. Inobstante, apesar de seu disfarce 

digital, esse tipo de contrato por meio eletrônico ainda é um acordo 

escrito – sua substância e execução fazem com que ainda dependam 

de seres humanos para conclusão da transação. Após adquirir um 

produto em um site de comércio eletrônico, por exemplo, a 

intervenção de seres humanos é necessária para receber o pedido, 

verificar o pagamento, separar o produto e enviá-lo por correio, 

confirmando todas as etapas. Mesmo no caso de empresas que 

automatizaram grande parte do procedimento de verificação de 

pagamento e execução do envio do produto, a participação humana 

ainda é absolutamente necessária (DEL REY, 2019) ou minimamente 

possível. Ademais, a lei contratual é aplicada a acordos eletrônicos da 

mesma maneira que é aplicada a um documento em papel (LEAL, 

2007), inclusive considerando-os títulos executivos9. Muito obstante a 

forma eletrônica gere alguns desafios específicos, a novidade dos 

smart contracts certamente não se encontra em sua forma.  

Igualmente à forma, a linguagem (formal) não é o principal 

aspecto disruptivo dos smart contracts. Há décadas analisa-se a 

 

9 Ver, especialmente, julgamento do Recurso Especial nº 1.495.920-DF. 
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possibilidade de elaboração de contratos legíveis por computador 

(GOLDFARB, 1996), ou seja, escritos em uma linguagem formal 

específica. A novidade encontra-se no aumento do grau de 

automatização. 

Diga-se que as ideias apresentadas por Szabo não eram 

totalmente novas, mesmo em 1994, mas uma evolução do que vinha 

sendo proposto (CUTTS, 2019, p. 396). Os smart contracts são apenas 

um ponto de uma tendência mais ampla de tecnologias 

computacionais que tentam suplantar ou substituir a tomada de 

decisão humana em um sem-número de cenários (BRYNJOLFSSON e 

MCAFEE, 2011). E antes dos smart contracts, outros níveis de 

automatização foram idealizados e, inclusive, intentados de forma 

prática. 

Na classificação proposta por Surden (2012), a próxima etapa 

de automatização, depois dos contratos eletrônicos, seria a dos 

‘contratos orientados a dados’10. Neste tipo de contrato, as partes 

especificam um ou mais termos e condições utilizando um design tal 

de forma a permitir que estes sejam processados por um sistema 

informatizado (SURDEN, 2012, p. 639). A peculiaridade aqui é que o 

destinatário principal para execução dos termos do contrato é uma 

máquina, e não um ser humano. No seu exemplo de nível máximo de 

automatização, após os contratos eletrônicos e os contratos orientados 

a dados, Surden apresenta os chamados ‘contratos computáveis’11 – 

classificação na qual os smart contract se enquadrariam. Agora, neste 

nível, o contrato forneceria aos computadores a capacidade de julgar 

questões relacionadas ao cumprimento das obrigações de parte a parte 

e executar ações, automaticamente, a partir desse julgamento12.  

 

10 Tradução livre do original “data-oriented contract”. 
11 Tradução livre do original “computable contract”. 
12 Nas palavras de Surden: “A ideia básica por trás de um contrato computável é criar 
uma série de instruções acionáveis e processáveis por computador que se aproximam 
do que as partes pretendem fazer em seu acordo contratual. Em certos contextos, os 
sistemas de computador podem ser instruídos sobre como avaliar os termos do 
contrato de uma forma que reflita as intenções das partes. Além disso, as partes 
podem, às vezes, fornecer ao computador dados relevantes para fazer determinações 
de conformidade com os termos do contrato especificados”.  Tradução livre do 
original: “The basic idea behind a computable contract term is to create a series of 
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Adicionalmente, em um smart contact negativamente 

automatizado, essa transferência seria de interrupção impossível: um 

juiz, por exemplo, não poderia determinar que as ações não fossem 

transferidas em decorrência, por exemplo, de um vício nos termos 

contratuais – ou melhor, poderia até decidir neste sentido, mas não 

teria capacidade ou força suficiente para alterar o curso de ação 

programado no sistema, ou de intervir na programação do sistema. É 

como se este sistema estivesse fora do alcance do judiciário, ao menos 

no tocante a impedir a execução contratual (no caso, a transferência 

das ações), dado o pagamento no prazo acordado. 

A classificação proposta por Surden (2012) enquadra-se, de 

forma bastante precisa, na concepção de Szabo (1994) de evolução 

tecnológica dos contratos, ou da execução dos termos dos contratos: 

estes autores estavam analisando o nível de automatização da sua 

execução. A progressão de contratos eletrônicos para contratos 

orientados a dados e, finalmente, para contratos computáveis, reflete, 

pois, uma tendência em direção a uma maior automatização da 

execução contratual (WERBACH e CORNELL, 2017, p. 322). 

Ainda analisando os parâmetros trazidos por Szabo, vê-se que 

em seus estudos, talvez por ter treinamento formal em ciência da 

computação e em direito, a comparação com contratos tradicionais e 

com aspectos econômicos associados aos negócios jurídicos 

encontrava-se presente. Para Szabo, a operabilidade dos smart 

contracts pode ser dividida e examinada em quatro categorias 

diferentes: observabilidade, verificabilidade, subjetividade limitada13 

e exequibilidade14, todas de forma comparativa aos contratos 

 

actionable, computer-processable instructions that approximate what it is that the 
parties are intending to do in their contractual arrangement. In certain contexts, 
computer systems can be instructed how to assess contract terms in a way that 
mirrors the parties' intentions. Further, the parties can sometimes provide the 
computer with data that is relevant to making determinations of conformance with 
specified contract terms.” (SURDEN, 2012, p. 658) 
13 O termo em inglês “privity”, aqui traduzido livremente como subjetividade 
limitada, diz respeito à teoria do common law segundo a qual um contrato não deve 
conferir direitos ou obrigações a outras pessoas senão aquelas que são partes do 
contrato. 
14 “Os economistas enfatizam duas propriedades importantes para um bom contrato: 
observabilidade pelas partes e verificabilidade por terceiros, como auditores e 



 
A Natureza Jurídica Dos Smart Contracts  

 

161 

 

tradicionais. Estes seriam os alicerces fundamentais que suportam as 

responsabilidades contratuais entre as partes em operações negociais 

envolvendo smart contracts. 

A compreensão de Szabo sobre smart contracts – que a 

tecnologia poderia fazer cumprir acordos em vez do sistema legal – é, 

em muitos aspectos, agnóstica em relação ao tipo e design de tal 

sistema substitutivo (RASKIN, 2017, p. 306). Com certeza uma espécie 

de código, certamente eletrônico, mas não necessariamente com um 

formato único. Para parte dos estudiosos sobre o tema, os princípios 

básicos dos smart contracts não requerem necessariamente uma 

tecnologia específica15, muito embora o termo smart contracts seja 

raramente utilizado sem uma referência à tecnologia blockchain16.  

 

adjudicadores. Das tradições por trás do direito contratual e dos objetivos da 
segurança de dados, derivamos um terceiro objetivo, a subjetividade limitada. 
Enriquecemos as dimensões do contrato separando os custos de transação mentais 
dos computacionais, classificando os tipos de exequibilidade, caracterizando as fases 
temporais da contratação e discutindo a natureza dos tradeoffs entre os três 
objetivos citados.” Tradução livre do original: “Economists stress two properties 
important to good contract design: observability by principals and verifiability by 
third parties such as auditors and adjudicators. From the traditions behind contract 
law and the objectives of data security, we derive a third objective, privity. We flesh 
out the dimensions of contract design by disentangling mental from computational 
transaction costs, classifying the kinds of enforceability, characterizing the temporal 
phases of contracting, and discussing the nature of tradeoffs between the three 
design objectives” (SZABO, 1997). 
15 Com esta posição, citem-se Alharby e Moorsel (2017); Cutts (2019); Verstraete 
(2019); Werbach e Cornell (2017); Grimmelmann (2019); Unsworth (2019); Levy 
(2017); Bakshi, Braine e Clack (2016). Outros associam os smart contracts ao 
blockchain, como Wright e De Filippi (2015); O'Shields (2017); Swan (2015), mas 
não necessariamente adentram no debate da possibilidade de existência de outra 
tecnologia futura que suplante o blockchain.  
16 Alguns estudos definem smart contracts como dependentes da tecnologia 
blockchain, ou reconhecem a evolução do termo no sentido de incorporar a 
tecnologia blockchain em seu próprio conceito, como exemplos: “[Smart contracts 
são] um pedaço de código de software, implementado em uma plataforma 
Blockchain, que garante a auto-execução e a natureza autônoma de seus termos, 
acionados por condições definidas previamente e aplicadas a ativos inscritos no 
sistema blockchain”. Tradução livre do original: "[smart contracts are] a piece of 
software code, implemented on a Blockchain platform, which ensures self-
performance and the autonomous nature of its terms, triggered by conditions 
defined in advance and applied to Blockchain-titled assets" (SAVELYEV, 2017, p. 
127). “[…] a tecnologia blockchain viabiliza smart contracts que permitem aos 
codificadores programar, sobre as trocas de moeda, condições específicas sob as 
quais essas trocas ocorrerão”.  Tradução livre do original: "[…] blockchain 
technology permits ‘smart contract’ that allow coders to layer on top of currency 
exchanges particular conditions under which those exchanges will occur […]” 
(RODRIGUES, 2019, p. 680). “Smart contracts são programas implantados como 
dados no ledger do blockchain e executados em transações no blockchain. Os smart 
contracts podem conter e transferir ativos digitais gerenciados pelo blockchain e 
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A primeira, e provavelmente a mais importante, característica 

de um smart contract é que ele não pode ser quebrado – a 

automatização negativa. O smart contract não só automatiza a 

execução contratual, mas também evita interferências externas – ou 

seja impede que a execução contratual seja alterada ou interrompida. 

Como consequência, não há espaço para boa-fé objetiva ou 

necessidade de uma parte contratual acreditar no desempenho de sua 

contraparte, ou de qualquer intermediário, para garantir a execução: a 

execução é inevitável. 

 

 

 

3 CONFRONTAÇÃO ENTRE SMART CONTRACTS E 

CONTRATOS TRADICIONAIS 

 

No início dos anos 1900, considerava-se na doutrina 

internacional a seguinte definição de contrato: contrato é uma 

promessa exigível. Por exigível, entenda-se exequível em uma corte de 

direito em caso de descumprimento, criando por consequência um 

direito subjetivo a uma conduta de outra pessoa no futuro (POLLOCK, 

1936, p. 1). Em outras palavras, afirmava-se que o contrato é o acordo 

de vontades que gera obrigações legais (FERNÁNDEZ, 1995, p. 319). 

O contrato seria, portanto, uma promessa, ou conjunto de 

promessas, que em caso de quebra são remediadas por lei, ou que 

podem ser executadas e reconhecidas como um dever (de uma parte) 

e direito (da outra), também por lei. A definição deixa claro, pois, que 

a obrigação de um contratante é baseada na promessa feita pelo 

próprio contratante (WILLISTON, 1936, p. 1-2) e carece de um órgão 

 

podem invocar outros smart contracts armazenados no blockchain. O código de 
smart contract é determinístico e imutável depois de implantado.” Tradução livre do 
original: “Smart contracts are programs deployed as data in the blockchain ledger 
and executed in transactions on the blockchain. Smart contracts can hold and 
transfer digital assets managed by the blockchain and can invoke other smart 
contracts stored on the blockchain. Smart contract code is deterministic and 
immutable once deployed” (XU, WEBER e STAPLES, 2019, p. 7). 
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julgador imparcial. 

A legislação estadunidense acompanhou esta linha ao definir, 

no §1º do Restatement (Second) of the Law of Contracts17, o conceito 

de contrato como “uma promessa ou um conjunto de promessas para 

cuja violação a lei oferece um remédio, ou cujo cumprimento a lei de 

alguma forma reconhece como um dever18” (AMERICAN LAW 

INSTITUTE, 1981). 

No Brasil, de forma diversa, nunca houve uma definição legal 

do termo ‘contrato’ (TEPEDINO, KONDER e BANDEIRA, 2020, p. 43-

44), de maneira que sua interpretação e preenchimento de conteúdo 

muda historicamente e de acordo com o contexto do seu uso, em linha 

com as expectativas Hartianas atreladas a conceitos jurídicos (HART, 

1983, p. 47).  

Usualmente, a doutrina brasileira iniciaria a definição de 

contrato com a análise dos atos jurídicos, fatos jurídicos e negócios 

jurídicos (GOMES, 2008, p. 4). O negócio jurídico seria toda ação 

humana que se volta para a obtenção de efeitos desejados pelo agente, 

quais sejam criar, modificar ou extinguir relações ou situações 

jurídicas. A condição da vontade própria combinada com a ideia de 

livre-arbítrio são, em grande parte dos casos, pilares dessa definição 

(FIUZA, 2010, p. 7), embora também se afirme que o contrato é 

negócio jurídico não pela manifestação de vontade, mas “por sua 

função de autorregulação de interesses” (TEPEDINO, KONDER e 

BANDEIRA, 2020, p. 45). Outros autores possuem conceituação 

diversa e consideram o próprio ato jurídico a manifestação de vontade 

tendente à criação, modificação ou extinção de uma relação jurídica 

(AZEVEDO, 2004, p. 23). 

 

17 O Restatement (Second) of the Law of Contracts é um tratado jurídico que se 
destina a esclarecer para juízes e advogados os princípios gerais do direito 
consuetudinário contratual. É um dos tratados jurídicos mais conhecidos e 
frequentemente citados na história do direito estadunidense, com peso de 
autoridade nas áreas de contratos e transações comerciais, embora não tenha a 
vinculação que a legislação possui, diferenciando-se, assim, do Código Civil 
brasileiro. 
18 Tradução livre do original: “A contract is a promise or a set of promises for the 
breach of which the law gives a remedy, or the performance of which the law in some 
way recognizes as a duty” (AMERICAN LAW INSTITUTE, 1981). 
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Por vezes, o caráter patrimonial da relação jurídica não é 

incluído na definição contratual (SANTOS, 1975, p. 6) ou a ele é dado 

tratamento diferenciado e especial (BARROS, 2004, p. 33); em outras, 

a definição não inclui a necessária conformidade legal para que essa 

relação jurídica possa ser classificada como um contrato (AZEVEDO, 

2004, p. 23). Os autores mais ligados à constitucionalização do direito 

civil têm posição explícita no sentido que situações relacionadas aos 

direitos fundamentais e existenciais de uma pessoa possuem peso 

qualitativo e, portanto, tratamento jurídico qualitativamente diverso 

dos contratos eminentemente patrimoniais (PERLINGIERI, 2008, p. 

122). O fato de que a tutela e a negociação dos direitos da 

personalidade ou, mais especificamente, dos efeitos econômicos dos 

direitos da personalidade são possíveis não significaria sua sujeição à 

hegemonia total da liberdade possível conforme as regras do direito 

contratual (MEIRELES, 2009). 

Os conceitos embutidos nas premissas básicas acima colocadas 

indicam que algumas características contratuais parecem ser dadas 

pela natureza intrínseca do instituto: a presença de contratantes 

identificáveis, para que direitos e obrigações possam ser precisamente 

atribuídos; a utilização de uma linguagem compreensível, para que a 

liberdade individual seja exercida de forma segura e os direitos e 

deveres concedidos e cobrados a partir de parâmetros conhecidos; a 

vedação aos usos ilícitos, para limitação de excessos socialmente 

indesejados na criação de obrigações legalmente exequíveis; a 

possibilidade de intervenção de cortes específicas para solução de 

conflitos e verificação de características ilegais ou inconstitucionais em 

relações negociais de natureza contratual. 

Partindo, portanto, do eixo das três características 

estruturantes dos contratos – bilateralidade, patrimonialidade e 

obrigatoriedade (TEPEDINO, KONDER e BANDEIRA, 2020, p. 53) – 

têm-se já alguns conceitos que merecem comparação com os smart 

contracts, que certamente carregam consigo as três características 

indicadas, embora de forma diversa dos contratos tradicionais, mas de 

maneira funcionalmente equivalente. 
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Todos os smart contracts dependem do uso de assinaturas que 

utilizam chaves criptográficas envolvendo dois contratantes 

(bilateralidade), que, ao apor as suas chaves, comprometem-se, em 

regra, com obrigações e direitos relacionados a bens que podem ser 

eletrônicos ou físicos19 (patrimonialidade). É no aspecto da 

obrigatoriedade que se encontra a maior diferença entre contratos 

tradicionais e smart contracts: nos primeiros, sua exequibilidade 

advém da força das cortes organizadas por Estados, enquanto no 

segundo a sua obrigatoriedade decorre da execução automática do 

código gerido de forma descentralizada. 

Muito embora o meio da exequibilidade encontra-se deslocado 

– dos Estados nacionais para o mundo descentralizado do blockchain 

– encontramos nos smart contracts as mesmas características 

identificadas nos contratos tradicionais e um mesmo espaço de uso no 

sentido de solucionar o problema da confiança mútua em transações 

diferidas no tempo. De fato, vemos, no caso de contratos 

negativamente automatizados, a impossibilidade de intervenção de 

cortes para solução de conflitos; entretanto, tem-se aqui não a 

aniquilação da exequibilidade em si, mas a transformação do agente 

operacionalizador desta exequibilidade. 

Os estudos doutrinários sobre o tema tendem a não se debruçar 

necessariamente sobre o problema da conceituação e comparação do 

fenômeno dos smart contracts com os contratos tradicionais, ou o faz 

de forma afeita aos objetivos que busca ou o ramo do conhecimento 

em que se encontra. 

No campo da ciência da computação, redes e tecnologia, os 

estudiosos tendem a não se preocupar com a carga linguística 

funcional da palavra ‘contrato’, definindo o smart contract como um 

programa de computador executado no registo de um blockchain (XU, 

WEBER e STAPLES, 2019, p. 7), ou como uma maneira de expressar, 

em código, instruções para a execução de transações acordadas 

 

19 No caso de aplicação de efeitos ao mundo físico, os smart contracts utilizam uma 
tecnologia denominada de “oráculos” (POBLET, ALLEN, et al., 2020). 
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(CASEY e VIGNA, 2018, p. 71) – definições claramente descritivas. Em 

especial no âmbito dos estudos direcionados ao blockchain Ethereum, 

um smart contract é mero programa de computador que opera de 

forma determinística, não tendo qualquer relação com o ‘contrato’ 

conhecido pela teoria jurídica e econômica (ANTONOPOULOS e 

WOOD, 2019, p. 255) 

No campo do direito, os pesquisadores inclinam-se a prestigiar 

o conceito original de smart contracts (SZABO, 1994), em 

contraposição ao atribuído posteriormente por Buterin (2013), 

encontrando, assim, relações relevantes, ainda que divergentes, com 

os conceitos tradicionais jurídicos. Vale observar que mesmo Szabo já 

escreveu, em diferentes ocasiões, que smart contracts “são um 

protocolo” (SZABO, 1994) e “utilizam protocolos” (SZABO, 1997), 

demonstrando que, mesmo na fonte, a ideia sofreu mutações. As 

posições variam entre reconhecer os smart contracts como um 

complemento ao direito dos contratos, da sua formação à sua execução 

(GREEN, 2018, p. 235), a um mecanismo de consenso para segurança 

de transações e propriedade (WERBACH, 2018, p. 507), em uma 

relação ortogonal com o direito dos contratos, a ser usado em 

substituição aos contratos em algumas situações. 

Em nível conceitual, afirma-se com frequência que um smart 

contract é, de fato, um contrato (WERBACH e CORNELL, 2017, p. 

363), embora haja divergências. Cutts (2019, p. 395) propõe que o 

smart contract é um código, e não um contrato, mas soluciona o 

problema da intervenção nos contratos ao automatizar de forma 

negativa o cumprimento das promessas realizadas (2019, p. 444) e 

efetivamente gera mais confiança recíproca e segurança nas 

negociações entre partes (2019, p. 405). 

No cenário dos estudos nacionais, os pesquisadores definem o 

smart contract como um protocolo computacional (KÄERCHER, 

2019, p. 53) ou uma aplicação computadorizada (MARIANI, 2019, p. 

19), repetindo o que foi escrito por Szabo (1997). Poucos estudos 

nacionais se aprofundam na definição ou sistematização do tema: 

smart contracts já foram denominados “scripts que uma vez 
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implantados no blockchain se tornam lei” (JUNQUEIRA, 2020, p. 41), 

“uma estrutura presente em algumas plataformas blockchain que 

permite especificar código verificável em função de dados de entrada 

e do estado da rede blockchain” (DE SOUZA, 2019, p. 45), ou 

nomeando-se o blockchain Ethereum em si como um exemplo de 

smart contract (FALEIROS JÚNIOR e ROTH, 2019, p. 49), na forma 

proposta por Buterin (2013).  

Um smart contract, dada a definição de Szabo (1994), não é 

uma mera forma de execução de um negócio jurídico, porque sua 

característica essencial – o alto nível de automação da execução – 

altera o meio de exequibilidade, mas mantém as características 

estruturantes do contrato (bilateralidade, patrimonialidade e 

obrigatoriedade). Não se trata de mera mutação de forma, mas de 

alteração da maneira de atribuição de exequibilidade, que causa uma 

série de quebras na expectativa do funcionamento de negócios 

jurídicos. 

O smart contract funciona para solucionar exatamente os 

mesmos problemas atacados pelos contratos, e possui várias 

características práticas semelhantes aos contratos. Adicionalmente, o 

smart contract executa essas funções sem necessitar da forma 

tradicionalmente associada a um contrato escrito, ou mesmo da 

linguagem comumente utilizada em contratos escritos, embora os 

diversos elementos identificados nos contratos tradicionais, como a 

manifestação da vontade, a bilateralidade, o encontro de mentes e a 

causa, também são encontrados nos smart contracts. 

Em conjunto, as colocações acima tendem a indicar que um 

smart contract é um contrato, ou ao menos uma espécie de contrato, 

ou que tem a capacidade de ocupar um espaço social e funcional 

equivalente àquele dos contratos. A fim de enfrentar o assunto de 

forma mais fundamentada, requer-se uma pequena digressão sobre a 

conceituação de termos jurídicos e uma análise de qual tipo de 

definição é mais útil no âmbito do direito. 
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4 NATUREZA JURÍDICA DOS SMART CONTRACTS 

 

O conceito de ‘contrato’ é uma construção da ciência jurídica 

que subsome, em si, uma miríade de princípios e regras de direito, bem 

como uma série de expectativas comportamentais, sendo que seu 

conteúdo integral varia no tempo e na estrutura jurídica subjacente.  

Como ocorre com outros conceitos advindos do Direito, um ‘contrato’ 

exprime uma realidade fática que não se encontra logica ou 

autonomamente completa apenas a partir das leis e dos livros de 

direito (ROPPO, 1988, p. 7-8), mas cuja essência jurídica é apenas uma 

das esferas de conteúdo semântico aí encontradas. 

Em 1776, escrevendo sobre teoria política, Bentham encontrou 

a dificuldade da definição de palavras abstratas relacionadas a 

organizações e poderes, sem qualquer equivalente no mundo real, e, 

portanto, sujeitas à transformação do seu significado a depender do 

contexto ou do período. Como solução para este problema Bentham 

ponderou que tais palavras deveriam ser “expounded by 

paraphrasis20” (BENTHAM, 1823 [1776], p. 133): não se deveria 

 

20 “Para expor as palavras dever, direito, poder, título e aqueles outros termos do 
mesmo tipo que abundam em ética e jurisprudência, ou estou muito enganado, ou o 
único método pelo qual qualquer instrução pode ser transmitida é aquele que é aqui 
exemplificado. Uma exposição emoldurada a partir desse método, eu denominaria 
paráfrase. 6. Pode-se dizer que uma palavra é exposta por paráfrase, quando não 
apenas essa palavra é traduzida em outras palavras, mas alguma frase inteira da qual 
ela faz parte é traduzida em outra frase; as palavras das quais as últimas expressam 
tais ideias são simples, ou são mais imediatamente resolvidas em palavras simples 
do que aquelas das primeiras. Tais são aqueles que expressam substâncias e modos 
simples, em relação a termos abstratos que expressam o que Locke chamou de 
modos mistos. Em suma, este é o único método em que quaisquer termos abstratos 
podem, a longo prazo, ser expostos para qualquer propósito instrutivo: isto é, em 
termos calculados para suscitar imagens quer de substâncias percebidas, quer de 
emoções; - fontes, uma ou outra das quais cada ideia deve ser extraída, para ser clara. 
7. O método comum de definição - o método per genus et differentiam, como os 
lógicos o chamam, em muitos casos, nem um pouco atenderá ao propósito. Entre os 
termos abstratos, logo chegamos aos que não têm gênero superior. Uma definição, 
per genus et differentiam, quando aplicada a estes, é certo, não pode avançar: ou 
deve parar, ou voltar, por assim dizer, sobre si mesma, em um circular ou em uma 
repetição.” (BENTHAM, 1823 [1776], p. 133). Tradução livre do original: “5. For 
expounding the words duty, right, power, title, and those other terms of the same 
stamp that abound so much in ethics and jurisprudence, either I am much deceived, 
or the only method by which any instruction can be conveyed, is that which is here 
exemplified. An exposition framed after this methos I would term paraphrasis. 6. A 
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tomar tais palavras de forma solitária, mas sim considerar frases 

inteiras nas quais elas desempenham seu papel específico. Para 

definição instrutiva da palavra “Estado”, pense-se em “eu sou um 

funcionário do Estado”; para definição de “direito”, analise-se “eu 

tenho o direito de liberdade”; igualmente, para definição instrutiva de 

contrato, dever-se-ia verificar em qual contexto a palavra seria usada 

em uma frase. Isso porque, para Bentham, o método aristotélico 

tradicional de definição per genus et differentiam não serviria para o 

propósito das referidas palavras abstratas. Seria necessário buscar 

termos que incentivassem a associação de uma palavra a uma imagem 

de algo substancial e fático, ou de uma emoção, para que a definição 

pudesse ter qualquer clareza. 

A palavra ‘contrato’ é uma excelente candidata aos problemas 

identificados por Bentham na definição de termos abstratos: um 

contrato não se confunde com o instrumento por meio do qual o 

mesmo é formalizado, tanto assim que a legislação brasileira permite, 

sem qualquer problema, os contratos verbais. Ademais, a palavra 

‘contrato’ associa-se a todas as funções e objetivos já explorados 

anteriormente, e ainda que uma imagem de uma folha de papel venha 

à mente, certamente outras emoções que geram incentivos 

comportamentais também se associam à palavra contrato. O mesmo 

pode-se dizer de smart contract: o problema principal para evocação 

da imagem substantiva deste conceito não é sua forma eletrônica, mas 

o conjunto de características que necessariamente devem estar 

 

word may be said to be expounded by paraphrasis, when not that word alone is 
translated into other words, but some whole sentence of which it forms a part is 
translated into another sentence; the words of which latter are expressive of such 
ideas are simple, or are more immediately resolvable into simple ones than those of 
the former. Such are those expressive of substances and simple modes, in respect of 
such abstract terms as are expressive of what Locke has called mixed modes. This, in 
short, is the only methos in which any abstract terms can, at the long run, be 
expounded to any instructive purpose: that is in terms calculated to raise images 
either of substances perceived, or of emotions; - sources, one or other of which every 
idea must be drawn from, to be a clear one. 7. The common method of defining – the 
method per genus et differentiam, as logicians call it, will, in many cases, not at all 
answer the purpose. Among abstract terms we soon come to such as have no superior 
genus. A definition, per genus et differentiam, when applied to these, it is manifest, 
can make no advance: it must either stop shot, or turn back, as it were, upon itself, 
in a circulate or a repetend.”  
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presentes para que o conceito se materialize. 

O problema, obviamente, é que enquanto muitas palavras 

possuem uma conexão direta com uma contrapartida correspondente 

no mundo material, categorias de palavras abstratas como ‘contrato’ 

não possuem esta correspondência – não há nenhuma referência 

concreta que se possa utilizar de forma instrutiva, como diria 

Bentham, para evocar uma imagem substancial. 

Para Hart, “a grande anomalia da linguagem jurídica [é] nossa 

incapacidade de definir suas palavras cruciais em termos de 

contrapartes factuais comuns21” (HART, 1983, p. 25), eis que a 

realização bem-sucedida da definição de um termo utilizando-se do 

método per genus et differentiam depende de condições que muitas 

vezes não podem ser satisfeitas, especialmente de que deve haver uma 

família mais ampla de coisas ou gênero dentro do qual a definição 

claramente se localiza (HART, 1994, p. 15). 

Estudando estes tipos de conceitos no direito, Hart (1983, p. 23) 

pondera que a tentativa de definição destes tipos de palavras perpassa 

evocação a qualidades, eventos e processos, materiais e psicológicos, 

que nunca são exatamente equivalentes aos termos abstratos legais, 

mas estão, de alguma maneira, conectados a eles. 

Pense, como exemplo, na frase “eu firmei um contrato com 

fulano para comprar uma licença de software por doze meses para 

minha empresa”. Está implícito no uso das palavras escolhidas uma 

série de parâmetros e estruturas externas às afirmações em si (HART, 

1983, p. 27) – notadamente a existência de um ordenamento jurídico 

estável, que atribui exequibilidade a contratos firmados de certas 

maneiras vinculando o comportamento dos contratantes e os 

sujeitando a sanções legais em caso de violação, bem como a 

expectativa da pessoa que exprimiu a frase de que todos esses 

 

21 Aliás, Hart (1983, p. 47), discutindo a história da teoria jurídica e os responsáveis 
por ‘dicas valiosas’ para auxiliar na solução das idiossincrasias da linguagem jurídica 
cita exatamente Pollock, a quem usamos conceitualmente como parâmetro base de 
definição funcional de um “contrato” sob a perspectiva do sistema jurídico 
(POLLOCK, 1936), antes de adentrar nas particularidades da definição para o direito 
brasileiro. 
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parâmetros continuem sendo verdadeiros com o passar do tempo. 

O nível de complexidade do esforço para estruturar a teoria 

jurídica conceitualmente levou James Bryce (1901, p. 614) a sugerir 

que melhor seria apenas descrever as noções jurídicas e seus usos, sem 

se preocupar com a formulação de definições abstratas aplicáveis de 

forma ampla. A propósito, esta foi a escolha do legislador brasileiro no 

tocante aos contratos, bem como é espelhada nos conceitos 

intensamente descritivos atrelados aos contratos na doutrina 

brasileira: a ‘manifestação de duas ou mais vontades’, ‘respeitadas 

todas as leis aplicáveis’, destinado a ‘estabelecer uma regulamentação 

de interesses entre as partes’, com o ‘objetivo de adquirir, modificar ou 

extinguir relações jurídicas de natureza patrimonial’ (DINIZ, 2003, p. 

8). 

Vale mencionar que Wittgenstein (1996, p. 23) também 

analisou profundamente, para além do contexto abstrato-jurídico, que 

à linguagem na sua logicidade e gramaticalidade somente é possível 

atribuir contexto e significado a partir do uso cotidiano – uso cotidiano 

este que, obviamente, encontra-se fundeado em um tempo e espaço 

definidos. O significado de certas palavras ou grupos de palavras varia, 

assim, de acordo com o contexto e as circunstâncias em que são 

usadas. Comprovou-se que, praticamente, os pensamentos ligados a 

palavras abstratas são variáveis, dependendo do contexto verbal e das 

circunstâncias circundantes, bem como dos fins para os quais são 

utilizadas e da educação linguística e experiência dos seus utilizadores 

e seus ouvintes ou leitores (CORBIN, 1965, p. 168). 

A premissa fundamental dos argumentos é dupla: em primeiro 

lugar, de que a linguagem, mas especialmente os termos jurídicos, 

somente podem ser totalmente compreendidos avaliando as 

circunstâncias e o contexto em que os termos são frequentemente 

usados (HART, 1983, p. 47); em segundo lugar, que a função primária 

de palavras abstratas no contexto jurídico não é descrever algo 

concreto, mas delinear uma função específica e distinta (HART, 1983, 

p. 31). 
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Este ponto foi apresentado de forma memorável no julgamento 

do caso Pacific Gas & E. Co. v. G. W. Thomas Drayage etc. Co., S. F. No. 

22580, em 1968, no âmbito de debate sobre o significado dos termos 

utilizados dentro de um contrato, reconhecendo de certa forma a 

ausência de objetividade absoluta na intervenção ex post do judiciário 

em contratos22. 

Neste contexto, a evolução do termo smart contract é um 

exemplo bem-posto do mencionado: vários estudos entendem que o 

conceito de smart contract está intrinsecamente vinculado ao 

blockchain (ALHARBY e MOORSEL, 2017, SAVELYEV, 2017), 

enquanto outros entendem que a ideia é independente da plataforma 

(VERSTRAETE, 2019; CUTTS, 2019; ERTMAN, 2017). O ponto 

importante, aqui, é a mutação: quando o termo foi formulado por 

Szabo, em 1994, era impossível haver sua vinculação ao blockchain, 

que só veio a existir quatorze anos depois, em 2008 (NAKAMOTO, 

2008). Entretanto, porque hoje o blockchain é o único método 

reconhecidamente funcional para a execução da ideia, sua existência 

foi incorporada ao conjunto de ideias associadas ao conceito abstrato 

smart contract. 

No mundo jurídico, a ideia que se associa aos pontos já 

apresentados é a construção da ‘natureza jurídica’ de algo – exempli 

gratia, “qual é a natureza jurídica dos smart contracts?” A definição 

da natureza jurídica de um instituto é similar à definição conceitual de 

um termo abstrato, mas com foco no contexto jurídico. Nada tem de 

descritivo, sendo efetivo juízo normativo acerca da submissão de algo 

a um regime jurídico existente (VIVAN FILHO, 2017, p. 41).  

 

22 “Se as palavras tivessem referentes absolutos e constantes, seria possível descobrir 
a intenção contratual nas próprias palavras e na maneira como foram arranjadas. As 
palavras, entretanto, não têm referentes absolutos e constantes. [...] Uma palavra é 
um símbolo do pensamento, mas não tem nenhum significado arbitrário e fixo como 
um símbolo de álgebra ou química. (Pacific Gas & E. Co. v. G. W. Thomas Drayage 
etc. Co., S. F. No. 22580, 1968).” Tradução livre do original: “If words had absolute 
and constant referents, it might be possible to discover contractual intention in the 
words themselves and in the manner in which they were arranged. Words, however, 
do not have absolute and constant referents. (…) A word is a symbol of thought but 
has no arbitrary and fixed meaning like a symbol of algebra or chemistry” (Pacific 
Gas & E. Co. v. G. W. Thomas Drayage etc. Co., S. F. No. 22580, 1968). 
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Este juízo normativo, por sua vez, autoriza a identificação da 

inclusão ou exclusão da disciplina legal aplicável ao conteúdo definido 

(TEPEDINO, KONDER e BANDEIRA, 2020, p. 44), possível ainda a 

extensão por analogia. No caso dos smart contracts, se entendemos 

que este é uma espécie de contrato, focaremos nossos esforços a 

identificar a disrupção que ele causa na legislação voltada a este tipo 

jurídico; se entendemos, entretanto, que é mera forma de execução 

contratual, a análise teria como fulcro as questões de forma contratual; 

mas se nem ao menos como contrato os smart contracts agem, então 

o esforço incluiria encontrar as normas correlatas à função 

identificada. 

De pronto, reconheça-se que o conceito de smart contracts 

diverge radicalmente quando usado em diferentes campos do 

conhecimento. Mesmo o significado da palavra “contrato” já tem 

potencial de divergir completamente a depender do contexto utilizado. 

Como vimos, se para o direito um contrato é “uma promessa ou um 

conjunto de promessas para cuja violação a lei oferece um remédio, ou 

cujo cumprimento a lei de alguma forma reconhece como um dever” 

(AMERICAN LAW INSTITUTE, 1981), para cientistas da computação 

um contrato é um “conjunto de códigos (e suas funções) e os dados a 

ele associados” (TRÓN e JAMESON, 2021). 

No exemplo mais próximo que temos de uma definição oficial 

do termo, a Standards Australia apresentou uma proposta à 

International Organization for Standardization (ISO) em 2016 para 

padronização dos termos relacionados a blockchain e smart contracts, 

resultando na edição do ISSO 22739:2020, que definiu o termo smart 

contract da seguinte forma: um programa de computador armazenado 

em um livro-razão distribuído em que o resultado de qualquer 

execução do programa é registrado no livro-razão. Adicionalmente, 

indica que um smart contract também pode representar termos em 

um contrato em lei e criar uma obrigação legalmente exigível de acordo 

com a legislação de uma jurisdição aplicável. 

Deve-se apontar que, em algumas situações, especialmente na 
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ciência da computação, o termo smart contracts será utilizado para 

descrever hipóteses em que não há a criação, modificação ou extinção 

de quaisquer direitos, mas apenas código inserido em um sistema 

blockchain (LUESLEY, 2019, p. 160). Consideraremos que estes não 

são smart contracts, e também não parecem ser contratos – neste 

caso, sim, aproximando-se apenas de um código de computador. 

Assim, somente smart contracts que criam, modificam ou extinguem 

direitos, sejam eles de qualquer natureza, ainda que exclusivamente 

direitos em relação a bens digitais, serão considerados smart contracts 

para nossa análise23. 

 

23 Sobre este tema, Ribeiro (2020, p. 102) apresenta a seguinte proposta: “Percebe-
se, por fim, no entender desta dissertação, que aos códigos computacionais 
vinculados ao blockchain, ou outra tecnologia de registro distribuída, mas que 
também criam, alteram e extinguem direitos e deveres, deve-se denominar como 
smart contract descentralizados ou distribuídos. Descentralizados, pois, são 
hipóteses específicas da utilização de smart contracts em que aproveitam das 
potencialidades do blockchain. Embora as tecnologias de registro distribuído 
tenham viabilizado e difundido em maior medida os smart contracts, não há 
impossibilidade de que eles sejam escritos e executados com o auxílio de outras 
soluções tecnológicas. Conclui-se, portanto, dos parágrafos anteriores, que são 
equivocadas as definições de smart contracts que não os vinculam à criação, 
modificação e extinção de direitos e deveres, estejam elas vinculadas, ou não, ao 
blockchain. Da mesma forma, consideram-se imprecisas as definições que afirmam 
que os smart contracts criam, modificam e extinguem direitos e deveres e 
simultaneamente exigem vínculo dos smart contracts ao blockchain.” Concordamos 
com a necessidade de criação, alteração e extinção de deveres ou direitos, como 
indicado no texto, mas não consideramos ‘equivocadas’ as demais – são usos 
diversos, em contextos diferentes, o que, como visto, gera resultados semânticos 
variados. Pensamos que, no campo do direito, especificamente, somente faz sentido 
falar-se em smart contracts quando há efetiva criação, modificação ou extinção de 
direitos ou deveres. Finalmente, já indicamos nossa posição de agnósticos quanto à 
tecnologia para implementação do conceito – não necessariamente depende do 
blockchain, mas é a única alternativa existente atualmente. Werbach e Cornell (2017, 
p. 340-342) também concordam com nosso ponto: “Smart contracts seriam 
contratos desde que manifestassem uma troca de obrigações concretas. Eles seriam 
contratos desde que visem alterar concretamente a relação normativa entre as 
partes. […] Embora possam não constituir promessas per se, os smart contracts são 
mecanismos voluntários que pretendem alterar os direitos e deveres das partes. 
Afinal, nem todos os contratos tradicionais também são executórios. Um negócio 
ainda pode contar como um contrato, embora não deixe nada em aberto para ser 
feito ou executado. [...] Assim, o smart contract quebra um pouco a linha tradicional 
entre contratos executórios e contratos executados. [...] Isso causa dificuldade 
conceitual. Os smart contracts resultam em compromissos com o futuro, mas não 
exatamente constituem uma promessa. [...] este híbrido entre o compromisso ex 
ante e a aplicação ex post é novo. [...] Pode haver pouca dúvida de que os smart 
contracts pretendem alterar os direitos das partes. [...] Isso, acreditamos, é a essência 
de um contrato.” Tradução livre do original: “Smart contracts would be contracts as 
long as they manifest an exchange of concrete obligations. They would be contracts 
as long as they are meant to alter concretely the normative relation between the 
parties. […] Though they might not constitute promises per se, smart contracts are 
voluntary mechanisms that purport to alter the rights and duties of the parties. After 
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Stark (2016) sugeriu o uso das expressões código de smart 

contract (para se referir ao código no blockchain) e smart contract 

legal (para se referir à tecnologia como complemento de contratos 

legais). Parece-nos que a diferenciação existe porque os cientistas da 

computação referem-se a smart contracts para definir qualquer tipo 

de código programado no blockchain Ethereum, por exemplo. Não há 

nada fundamentalmente incorreto neste uso, mas é certo que a 

atribuição de significado ao termo smart contract no contexto jurídico 

partirá da função como parâmetro definidor, e a função de contratos 

para o direito é historicamente clara. 

Nos estudos sobre o assunto, os autores dividem-se, 

fundamentalmente, em dois grupos: aqueles que associam os smart 

contracts à sua forma – linguagem em código e programação no 

blockchain –, em uma conceituação de caráter majoritariamente 

descritivo24, e aqueles que focam em uma análise de natureza 

funcional25. 

As definições de natureza fundamentalmente descritiva não 

estão incorretas – um smart contract certamente é, descritivamente, 

escrito na forma de código e executado no blockchain, como visto. 

 

all, not all traditional contracts are executory, either. A deal may still count as a 
contract even though it leaves nothing open to be done or performed. […] Thus, the 
smart contract somewhat breaks down the traditional line between executory and 
executed contracts. […] This causes conceptual difficulty. Smart contracts are both 
committing to something in the future, but not exactly making a promise. […] this 
hybrid between ex ante commitment and ex post enforcement is novel. […] There 
can be little doubt that smart contracts purport to alter the rights of the parties. […] 
That, we believe, is the essence of a contract.” 
24 Na via da associação descritiva, temos as posições de que smart contracts seriam 
“código com execução automática” (FINCK, 2019, p. 79), um “tipo de código” 
(CUTTS, 2019, p. 395), o “código arquivado, verificado e executado no blockchain” 
(STARK, 2016). No Brasil, analistas afirmam que um smart contract seria um “script 
implantado no blockchain” (JUNQUEIRA, 2020, p. 41) ou uma “estrutura presente 
em algumas plataformas blockchain que permite especificar código verificável em 
função de dados de entrada e do estado da rede blockchain” (DE SOUZA, 2019, p. 
45). 
25  Diversos estudiosos do tema reconhecem que os smart contracts constituem 
código, mas agem como contratos. Neste sentido, afirma-se que “smart contracts 
devem ser considerados contratos porque são mecanismo gerados por agentes com 
o objetivo de alterar direitos e obrigações” (WERBACH e CORNELL, 2017, p. 338), 
que são “forma de expressar, por meio de código, instruções para a execução de 
transações de acordo com condições contratuais acordadas entre as partes” (CASEY 
e VIGNA, 2018, p. 71), e que “não são tão diferentes dos contratos escritos de hoje” 
(WRIGHT e DE FILIPPI, 2019, p. 74). 
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Entretanto, funcionalmente, este não é o espaço que o smart contract 

ocupa na visão de Szabo26 e, praticamente, no contexto do seu uso 

contemporâneo mais amplo. De fato, tomando-se os parâmetros de 

Hart para definição de conceito jurídico, apesar de ser espécie de 

código, o termo remonta ao uso de dispositivo funcionalmente 

equivalente, ou ao menos similar, a um contrato tradicional. 

Ora, se um contrato é um acordo entre duas ou mais partes para 

fazer algo em troca de uma contrapartida, em que cada parte deve 

acreditar na capacidade da outra de cumprir sua parte do contrato, 

smart contracts são o mesmo tipo de acordo para agir em troca de uma 

contrapartida, mas eles o fazem excluindo um aspecto 

comportamental (a necessidade de cumprimento das obrigações) e, se 

negativamente automatizados, a possibilidade de intervenção judicial 

ex post à exceção da indenização posterior, devido ao fato de que um 

smart contract é escrito e executado pelo mesmo sistema. 

Tem-se, assim, que smart contracts são instrumentos cujo 

objetivo é viabilizar a realização de negócios diferidos no tempo, 

formalizados por meio de código de computador, escritos em 

linguagem formal e de exequibilidade automática. Em outras palavras: 

smart contracts são promessas exigíveis com alto nível de automação 

em sua execução. 

Retome-se, então, a visão de Hart: a definição de conceitos 

jurídicos envolve relação com qualidades, eventos e processos. Um 

smart contract, em um contexto de debate jurídico, estaria certamente 

mais próximo de um contrato do que de um código, considerados seus 

usos e funções. 

Os objetivos funcionais de uso dos smart contract são similares 

aos de contratos, mas diferenças significativas na execução alteram 

substancialmente os usos, riscos e vantagens. Estas divergências, 

entretanto, não são suficientes para afastar o smart contract do 

 

26 Szabo afirma que smart contracts “usam protocolos e interfaces para facilitar 
todas as etapas de transações contratuais” (SZABO, 1994). 
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âmbito de aplicabilidade do direito contratual, mas apenas de exigir 

que a legislação seja amoldada para atender às suas peculiaridades. 

 

 

5 CONCLUSÃO  

 

 
Se considerarmos que a definição de contrato requer a 

participação de um Estado político que organiza, limita e, sobretudo, 

dá exequibilidade aos negócios firmados, como sugerido por Hobbes 

(1974 [1651]), então um smart contract certamente não é um contrato. 

De outro lado, se considerarmos uma definição funcional de um 

contrato, como método de solução do problema de confiança recíproca 

para viabilização de negócios diferidos no tempo, então 

indubitavelmente um smart contract é um contrato. 

Não deve-se afastar o ponto de que um smart contract, de certa 

maneira, é um meio de coerção, assim como um contrato. A diferença 

está no fato de que, enquanto um contrato usa o Estado, por meio do 

judiciário, para alteração do comportamento das pessoas para forçá-

las a cumprir suas obrigações legais (COHEN, 1927, p. 12), smart 

contracts usam a força inexorável do código e dos sistemas 

descentralizados. 

Acreditamos com convicção que o sistema contratual brasileiro, 

especialmente diante da ausência de definição do termo ‘contrato’ e do 

seu tratamento com caráter funcional, formalismo reduzido e 

conceitos abertos, tenderia a considerar um smart contract como 

funcionalmente equivalente a um contrato e, portanto, a ele sujeitaria 

as normas jurídicas potencialmente aplicáveis. 

Um smart contract pode ser escrito em linguagem de código. 

Sob esta perspectiva, código organizado de certa maneira pode 

configurar um smart contract. Entretanto, como já apresentado, 

definições de natureza descritiva são incapazes de esclarecer o 

conceito de um smart contract em um contexto jurídico – algo não é 

um smart contract por ser um tipo de código, ou por ser tipo de 
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contrato, mas por exercer funções similares àquelas exercidas por um 

contrato tradicional, não funções similares a códigos. 

Definições associadas à funcionalização básica do instituto 

permitem que fenômenos com impactos empíricos similares sejam 

agrupados com o objetivo de garantir sua sujeição a normas jurídicas 

semelhantes, viabilizando o tratamento legal deles, motivo pelo qual, 

para o mundo das leis, é muito mais útil afirmar que um smart 

contract é uma promessa exigível com alto nível de automação em sua 

execução, ou um tipo de contrato, do que afirmar tratar-se de um tipo 

de código. 

No sentido de que a função primária de palavras abstratas no 

contexto jurídico não é descrever algo concreto, mas delinear uma 

função específica e distinta (HART, 1983, p. 31), e a partir deste ponto, 

utilizando-se da proposta de Bentham (1823 [1776], p. 133) de 

“expound by paraphrasis”, parece razoável ponderar-se que uma 

pessoa seria capaz de utilizar o termo na frase “eu firmei um smart 

contract com fulano para comprar uma licença de software por doze 

meses para minha empresa” e esta frase teria o mesmo significado que 

“eu firmei um contrato com fulano para comprar uma licença de 

software por doze meses para minha empresa” e emoções similares 

viriam à mente daquele que fala, embora com a diferença de que na 

primeira frase expectativas quanto à execução ser automática também 

estariam embutidas em seu uso. 

Como consequência do exposto, pois, entendemos no presente 

estudo que um smart contract é funcionalmente similar a um 

contrato, e, portanto, é espécie de contrato, sujeito às normas e 

microssistemas relacionados ao direito contratual. Entendemos, 

adicionalmente, que não é mera forma ou receptáculo de contrato, 

porque o elemento definidor dos smart contracts não é a sua forma ou 

a sua linguagem, mas o nível de automação da execução, a exigir 

alterações legislativas para acomodar os novos riscos associados. 
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Abstract: This paper aims to define, at a conceptual level, the phenomenon of smart 
contracts from the theoretical framework of Hart (1983; 1994) in relation to the 
meaning of legal concepts to verify their subjection to contractual legal rules. It uses 
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and carry out the conceptual development of smart contracts. Considering the 
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1 INTRODUÇÃO 

 

A escravidão e sua abolição tardia no Brasil deixou marcas 

profundas na história do nosso país. Joaquim Nabuco, como 

conhecido diplomata abolicionista do período imperial, já afirmava 

que “toda a nossa existência social é alimentada” por ela, e que “ela 

tudo corrompeu” (1988, p. 32-33). Diante disso, depreende-se a 

inautenticidade da ideia de igualdade que a Constituição Federativa, 

hoje, prega. Não há que se negar a persistência da discriminação racial 

nas desigualdades que assolam a vida da população. 

Nesse mesmo Brasil, a vulnerabilidade feminina também é 

traço marcante, apesar da mudança do status jurídico das mulheres 

também promovida pela Carta Magna. Com o estabelecimento de 

complexas interações sociais, inevitavelmente há que se encarar a 

problemática histórica do entroncamento entre questões raciais e de 

gênero: em um país onde a incidência da violência sexual é 

preocupante, e vitima sobretudo o sexo feminino, faz-se necessário 

debruçar sobre a autoria masculina a partir do viés estereotipado da 

figura do estuprador negro, originada pelos influxos socioculturais do 

racismo pós-escravidão. 

 

1 O presente trabalho foi realizado com apoio da Fundação de Amparo à Pesquisa do 
Estado da Bahia (FAPESB). 
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Partindo do pressuposto da crítica feminista de que há uma 

cortina de fumaça sobre a violência sexual como uma problemática de 

gênero, no que se refere ao predomínio dos sujeitos criminológicos, 

investiga-se o perfil do criminoso-estuprador – e o discurso nele 

envolto. A justificativa, assim, tende à relevância do desvelamento de 

sofismas socialmente construídos por uma sociedade historicamente 

racista, por obscurecerem o trabalho de combate à essa violência, e 

retroalimentarem outras opressões. 

Assim, portanto, interseccionam-se as pautas de modo a se 

permitir êxito no objetivo geral da pesquisa, que é o de evidenciar o 

cunho falacioso da ligação que se faz entre a autoria do estupro de 

mulheres e a raça dos seus estupradores. Para isso, a metodologia se 

resume em uma pesquisa bibliográfica preponderantemente 

qualitativa – sendo quantitativa apenas na apresentação de dados 

específicos, para fins de embasamento teórico – e mesmo que em certo 

momento seja de natureza exploratória, esta caracteriza-se 

substancialmente explicativa.  

No primeiro capítulo do desenvolvimento, explica-se o conceito 

de Angela Davis sobre o mito do estuprador negro, voltando-se a um 

paralelo entre a bagagem histórica dos Estados Unidos com a do 

Brasil. Também se situa a narrativa mitológica em uma concepção 

audaciosamente elevada ao âmbito da ciência, abordando o estudo 

lombrosiano desenvolvido no positivismo criminológico como 

ilustrativo do racismo científico. 

No capítulo seguinte, denuncia-se a perpetuação da fantasia 

envolta na raça do agressor sexual no sistema de justiça criminal do 

Brasil atual, revelando a convergência entre as concepções racistas do 

senso comum da sociedade e dos agentes de controle. Com isso, 

enfatiza-se a importância de uma luta feminista que dê atenção para 

as questões raciais, pois as imbricações entre raça e gênero estão para 

além da solidariedade racial, sendo também parte do 

comprometimento com a eficácia das respostas às próprias demandas 

das meninas e mulheres. 
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Por último, a abordagem é feita com ênfase nos aspectos 

socioculturais da formação do povo brasileiro – em meio a um 

contexto escravocrata essencialmente colonialista, patriarcal, católico 

etc. Finalmente, evidencia-se o entrelaçamento entre “o público” e “o 

privado”, e como tal relação confusa entre ambos os setores passa a 

concomitantemente refletir as tensões sociais marcadas pelas 

desigualdades. 

 

 

 

2 A CONSTRUÇÃO HISTÓRICA DA NARRATIVA 

MITOLÓGICA SOBRE A RAÇA DOS AGRESSORES SEXUAIS 

 

Na lógica da “perpétua articulação do poder com o saber e do 

saber com o poder” (FOUCAULT, 1979, p. 128), faz-se necessário 

explicitar a construção social do discurso falacioso denunciado. O 

poder do mais forte sobre o mais fraco firma a vulnerabilidade de uns 

indivíduos sob os outros – como entre branco e o negro, e entre o 

homem e a mulher – e se provará mecanismo de controle social, 

inclusive à nível estatal. 

Domínio da parcela hiperssuficiente, a ciência de encomenda2 é 

historicamente tão servil ao capitalismo, quanto ao patriarcalismo e ao 

racismo (WEIGERT; CARVALHO, 2020). Nos moldes da matriz 

positivista, essas estruturas de poder revelam-se sustentáculo das 

assimetrias entre as classes, gêneros e raças, de onde deriva-se a 

opressão sofrida pelas chamadas identidades abjetas3. 

 

2 Como descreve Luís Gama em Primeiras trovas burlescas de Getulino (1859). No 
poema “Que mundo é esse?”, ao tecer uma dura crítica à uma humanidade que 
considera fria, desvirtuosa, e sobretudo gananciosa, o autor denuncia que a ciência 
seria servil à tal ambição dos homens, quando cita, ipsis litteris: “A sciencia é de 
encommenda". 
3 Segundo o termo de Berenice Bento em Necrobiopoder: Quem pode habitar o 
estado-nação? (2018). Na obra, a autora cita Homo sacer/Vida nua, de Giorgio 
Agamben, Necropoder, de Achille Mbembe, Vidas precárias e Abjeção e 
vulnerabilidade de Judith Butler, e Subalternidade e discurso de Spivak, como 
cânones de uma ciência social das identidades abjetas, que seriam segundo ela, a 
alma das necrobiopolíticas do Estado. Tais identidades, portanto, seriam aquelas 
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No que diz respeito ao Brasil, apesar da sua história ter negado 

– e ainda negar – o fato de ser uma sociedade racista, foi no seio do 

discurso de tal ordem que se ergueram e perpetuaram grandes mitos 

ao longo do tempo. A própria fantasia da democracia racial é, em si, 

um mito primordial que fora construído a partir da pós-abolição da 

escravidão no país (LIMA, FRUTUOSO, 2018). 

 

 

2.1 A etiologia do mito do estuprador negro segundo a obra 

Mulheres, Raça e Classe, de Angela Davis 

 

Expandindo a tradição teórica e política para além das questões 

– limitadamente – tratadas na seara da esfera privada4, Ângela Davis 

se propôs a desvelar o racismo nas estruturas sociais inegavelmente 

marcadas pelo advento da escravidão. Ao elucidar sobre o mito do 

estuprador negro, a autora aborda – sim, diagnósticos gerais da 

desigualdade, mas – prioriza especificamente as temáticas do racismo 

e sexismo. 

A partir da ascensão da instituição do linchamento de pessoas 

negras no pós-guerra, urgiu a necessidade de se justificar a 

barbaridade e o horror que ela representava. Como uma invenção 

política, portanto, a narrativa mitológica envolta no homem negro 

agressor sexual ganhou força, como um sintoma da chaga do racismo 

que se esforçava para se impor sob a ameaça da abolição. A 

manutenção da escravidão, então, ganha na instituição do 

linchamento – assim como no estupro de mulheres negras – um 

 

alvo das chamadas “zonas de morte” produzidas pelo poder soberano. 
Exemplificadamente, Berenice chega a citar taxativamente homens negros e 
meninas adolescentes como vítimas dessa violência difusa. 
4 Rosane Borges, sobre Mulheres, Raça e Classe (2016) aponta expressamente 
Gilberto Freyre e Sérgio Buarque de Holanda como exemplos na insistência em 
confinar as referidas questões na esfera privada, sob o contexto brasileiro. De acordo 
com ela, o mérito do livro de Angela Davis seria justamente esse reexame da 
realidade nacional, reforçando a práxis do feminismo negro em contraposição à 
inobservância do lugar das mulheres negras nas ideias e projetos que pensaram – e 
ainda pensam – o país; inobservância esta que seria responsável pelo adiamento de 
diagnósticos mais precisos sobre desigualdade, discriminação, pobreza, entre outras 
variáveis. 
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aliado. As narrativas e as práticas foram, desse modo, além de cruéis e 

degradantes, estratégias bem sucedidas de dominação político racial: 

 

Essas foram as circunstâncias que engendraram o 
mito do estuprador negro – pois a acusação de 
estupro acabou por se tornar a mais poderosa entre 
as várias tentativas de legitimar os linchamentos de 
pessoas negras. A instituição do linchamento, por 
sua vez, complementada pelos contínuos estupros 
de mulheres negras, tornou-se um elemento 
essencial da estratégia de terror racista do pós 
guerra. Dessa forma, a brutal exploração da força de 
trabalho negra estava garantida e, após a traição da 
Reconstrução, a dominação política do povo negro 
como um todo estava assegurada (DAVIS, 2016, p. 
198). 

 

Cumpre destacar, nesse cenário, que a maioria dos 

linchamentos nem mesmo envolvia de fato uma acusação de estupro, 

mas a queixa racista dessa natureza – de forma genérica – se tornou 

uma explicação comum e eficaz para legitimar os ataques.  

Sendo argumentos pseudobiológicos o pilar da representação 

dos homens negros como estupradores, é importante pontuar também 

que a racialização estabelecida se estendia à mulher negra. Isso 

significa que os estereótipos de hiperssexualização recaiam também 

sobre elas, e justificavam os estupros sofridos por elas pelos homens 

brancos. A suposta promiscuidade inerente à raça, veio a legitimar 

tanto a violência sexual cometida pelos homens brancos contra as 

mulheres escravizadas, quanto a culpabilização dos homens negros 

por aquelas dirigidas às mulheres brancas. 

 

A imagem fictícia do homem negro como 
estuprador sempre fortaleceu [...] a imagem da 
mulher negra [...] cronicamente promíscua. Uma 
vez aceita a noção de que os homens negros trazem 
em si compulsões sexuais irresistíveis e 
animalescas, toda a raça é investida de bestialidade. 
Se os homens negros voltam os olhos para as 
mulheres brancas como objetos sexuais, então as 
mulheres negras devem por certo aceitar as 
atenções sexuais dos homens brancos. Se elas são 
vistas como mulheres fáceis e prostitutas, suas 
queixas de estupro necessariamente carecem de 
legitimidade (DAVIS, 2016, p. 196). 
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Como a base da licença para violentar mulheres negras na 

escravidão fora justamente o poder econômico dos proprietários de 

escravos, infere-se que o capitalismo abrigaria um incentivo ao 

estupro. Enquanto os homens negros seriam excessivamente 

culpabilizados pela violência sexual, haveriam aqueles que usufruem 

do anonimato como um privilegio dado a eles pela condição social. Os 

homens da classe capitalista e seus parceiros da classe média, 

cometeriam suas agressões sexuais com a mesma autoridade 

incontestada que legitima sua exploração da classe trabalhadora, 

conforme pontua Ângela Davis ao criticar a solidariedade racial 

comumente estabelecida entre os detentores dos meios de produção e 

os seus trabalhadores, também brancos: 

 

Trabalhadoras brancas e trabalhadores brancos que 
concordavam com os linchamentos assumiam 
necessariamente uma postura de solidariedade 
racial com os homens brancos que eram seus 
verdadeiros opressores. Tratava-se de um momento 
crítico na popularização da ideologia racista 
(DAVIS, 2016, p. 204). 

 

Não obstante ao fato de que inegavelmente as mulheres brancas 

fomentaram uma considerável parcela das falsas imputações nesse 

sentido ao longo da vigência histórica da referida narrativa mitológica, 

cabe uma crítica pela ótica de gênero. Davis (2016, p. 201) revela que 

o fenômeno tinha um viés essencialmente patriarcalista, voltado aos 

interesses particulares dos homens brancos em especial, ficando 

evidente que as mulheres – brancas – aqui, eram reduzidas a 

pretextos. Ela explica que a supremacia masculina permeava todos os 

setores sociais, de modo que os homens supostamente motivados pelo 

“dever de defender suas mulheres” – em uma noção de honra muito 

particular da hegemonia patriarcal – “podiam ser desculpados pelos 

excessos que cometessem” – evocando até a significância cristã do 

perdão, também tendenciosa –, afinal de contas, a justificativa de que 

“suas razões eram nobres” era suficiente para atenuar as consequentes 

barbaridades.  
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A autora, por fim, enfatiza que as mulheres brancas também 

sofreram com isso, já que estando os homens brancos convencidos de 

que teriam impunidade diante dos ataques sexuais contra mulheres 

negras, a sua conduta em relação àquelas de sua própria raça 

seguramente seria também afetada. Conclui, portanto, que essa seria 

“uma das muitas maneiras pelas quais o racismo alimenta o sexismo” 

(DAVIS, 2016, p. 192). 

 

 

2.2 A ideia de “criminoso nato” e o racismo científico nos 

moldes Lombrosianos 

 

Dalton Rodrigues Franco demarcou, por exemplo, a presença 

da corrente médica hipocrática na formação do Estado brasileiro, de 

modo a “relacionar o pensamento médico às relações raciais nas 

fundações da autoridade do Império” (2018, p.1). A medicina, nesse 

contexto, é vista como “corpo de razão de Estado” (ibidem), a partir do 

momento em que cumpriu também no Brasil “esse papel de estrutura 

de pensamento e de ato racial eurocêntrico”, vocalizada em uma 

“ideia-força da supremacia Europeia sobre o africano e sobre o afro-

brasileiro” (p. 20). 

Os supracitados argumentos pseudobiológiocos através dos 

quais se fundamentaram – e ainda se fundamentam – ideários 

racistas, remontam à noção de homem delinquente desenvolvida no 

âmbito da criminologia positivista do século XIX. A teoria de Césare 

Lombroso, em destaque, se baseava em características fenotípicas para 

determinar a culpabilidade dos sujeitos, fundando-se em uma 

concepção de inferioridade do homem negro. 

O estabelecimento de um paradigma racial oriundo da 

perspectiva do darwinismo social teria, decerto, possibilitado nutrir o 

ideário racista sob o véu da suposta tecnicidade de suas alegações.  

 

O racismo científico [...] pode ser caracterizado pela 
formação do paradigma [...] de “temível aliança” 
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entre o evolucionismo e a quantificação que exerceu 
um fascínio hipnótico nos cientistas oitocentistas 
[...] que fomentou a criação de uma gama de novas 
ciências que procuravam provas para comprovação 
da supremacia do homem branco sobre os inferiores 
e da dominação da periferia mundial pelo centro 
(GÓES, 2015, p. 75). 

 

Como já preconizado, o estigma ao qual refere-se – que 

consistiria no estereótipo do criminoso nato – acaba por alcançar 

também, inevitavelmente, o perfil do perpetrador de violências de 

cunho sexual. Corroborando com a tese do etiquetamento social5, é 

consolidada a narrativa de bestialização de sujeitos “predadores”. 

 

Neste aspecto, entendemos que a contribuição do 
feminismo radical é a que inegável e efetivamente 
permite avançar na crítica à essencialização dos 
autores, autoras e vítimas de crimes e, em 
consequência, consolidar uma visão 
macrossociológica que incorpora, em seu discurso 
criminológico, o reconhecimento dos mecanismos 
de inferiorização das mulheres nas sociedades 
modernas. Mecanismos deflagrados por processos 
marcados não apenas pelo viés político-econômico 
do capitalismo, mas, sobretudo, pelos âmbitos 
socioculturais do sexismo e do racismo (WEIGERT; 
CARVALHO, 2020, p. 1796). 

 

Assim, corrompidos padrões morais elevados a categorias 

científicas dão origem à falácia construída sobre a opressão de gênero. 

Demonstradamente, há muito fora construída e enraizada na 

consciência coletiva da sociedade essa ideia de que o estupro é um 

crime fundamentalmente associado à materialização de uma 

animalesca perversão. 

 

 

 

 

5 Referenciando a teoria do labeling approach abordada por Alessandro Baratta 
(1991), cuja compreensão considera-se essencial para a desconstrução da 
representação mais evidente do criminoso. A partir de uma consciência crítica acerca 
da criminalidade, o estudo da ação do sistema penal – “que define e reage contra ela” 
(BARATTA, 2002, p. 86) – é possível observar que a realidade social é construída 
mediante processos de interação. O interacionismo simbólico, aqui, torna-se 
relevante ao analisarmos o fenômeno sob a perspectiva do significado que se atribui 
ao ato desviante a depender de quem é o sujeito autor do mesmo. A reprovação social 
e, como efeito, a punição, é reservada àqueles “etiquetados”. 
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3 A CONTEMPORANEIDADE E A VIOLÊNCIA SEXUAL 

 

Paralelamente ao mito destrinchado no capítulo anterior, a 

realidade da problemática abordada – tanto no que tange à violência 

sexual quanto ao recorte racial em si – escancara a sua improcedência. 

Os dados acerca da incidência de crimes contra a dignidade sexual e a 

cor dos sujeitos criminológicos envolvidos, em contexto de Brasil 

atual, retratam o cenário particular em que certas falácias do senso 

comum prosperam e afetam diretamente a resposta social e pública 

que se dirige a eles. 

Segundo a dialética Popperiana, especialmente ao considerar a 

supramencionada elevação das “moralidades” a categorias científicas, 

há que se submeter as referidas afirmações ao processo de 

falseamento, pois como ciência, esta ideia faz parte de uma mutação 

inerente à sua dinâmica gradual (POPPER, 1999). 

 

 

3.1 O crime de estupro e a (ir)relevância seu aspecto racial 

 

Particularmente sujeitas à luxúria dos brancos, as mulheres 

pretas escravizadas viveram a servidão incrementada pela indignidade 

também sexual. A vida da escrava inevitavelmente envolvia esse tipo 

de violação – desde quando falamos do estupro como iniciação no 

cativeiro até como incentivo6 à perpetuação do poder econômico dos 

senhores de engenho (NABUCO, 1988). Mas, de início já se faz 

relevante esclarecer que apesar do peso histórico dos estupros 

cometidos contra elas, o cenário que se observa hoje é diferente no que 

 

6 À exemplo do partus sequitur ventrem, máxima do direito romano que definia que 
todas as crianças herdassem o status legal de suas mães. Pelo referido princípio, a 
matrilinearidade da escravidão fora assentada. Até por isso, diz-se que os primeiros 
passos abolicionistas se deram no sentido do rompimento com a hetariedade da 
escravidão (SOUSA, 2021). 
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se refere à raça das vítimas, não havendo mais o recorte racial que já 

fora marcadamente notável àquele período: 

 

A análise do perfil racial das vítimas indica que 
50,7% são negras, 48,7% brancas, 0,3% amarelas e 
0,3% indígenas. Os crimes de estupro e estupro de 
vulnerável são um dos poucos delitos onde não se 
verifica grande diferença na vitimização entre 
negros e brancos (BRASIL, 2021, p. 116). 

 

Contudo, em paralelo à aparente irrelevância do fator racial nos 

sujeitos passivos do delito – ao considerar possíveis influências no 

balanço da vitimização racializada, como de subnotificação –, os dados 

sobre os autores acabam por evidenciar a suspeita baseada na 

estigmatização histórica dos sujeitos vigiados pelas agências de 

repressão. 

Apesar da importância de investigações dedicadas ao estudo 

dessa temática em específico, há que se pontuar que são incipientes 

àquelas que se dediquem, por exemplo, à influência da cor dos 

acusados no sistema de justiça. A pesquisa mais recente, apesar da 

provável aplicabilidade dos seus resultados ao momento atual, é de 

mais de duas décadas atrás. Ela constatou, não surpreendentemente, 

haver um tratamento diferenciado reservado aos racializados, 

culminando na sobre representação das populações pobres, de cor e 

marginalizadas nas estatísticas criminais. Essa seria não apenas uma 

consequência da desigualdade e exclusão, mas também uma causa, um 

fundamento para a manutenção destas.  

 

[...] a existência de um certo consenso sobre a 
imagem de um estuprador potencial é o ponto de 
partida para transformar facilmente a cor preta do 
suspeito em evidência de sua culpabilidade. A 
responsabilização de algum pária social pelo mal 
que assola a comunidade e a eliminação deste pela 
execução daquele parece ser uma prática bastante 
antiga. Essa associação entre criminosos e bodes 
expiatórios pode ser encontrada nas concepções de 
diversos segmentos da sociedade nacional e 
também no interior do Sistema de Justiça Criminal, 
indicando a permeabilidade deste às representações 
e aos valores morais compartilhados pela sociedade 
(ZALUAR,1985a e 1985b apud VARGAS, 1999, p. 
14). 
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A informação a respeito da raça é trazida na fase da queixa pela 

própria vítima e subsidiariamente, pela polícia. Na fase do inquérito, 

aponta-se que a cultura policial tende a identificar e prender com 

maior frequência pretos e pardos como supostos autores desses 

crimes. Por isso, até que quanto à acusação das vítimas, a pesquisa 

sugere maior incidência da identificação de suspeitos da cor preta 

devido ao fato de que isso tornaria mais factual o relato de estupro 

(VARGAS, 1999). 

No mesmo sentido, fora constatado que na fase da sentença, 

pretos e pardos constituem mais da metade dos condenados por 

estupro – não tendo nenhum dos de cor preta sido absolvidos, 

enquanto os réus de cor branca têm maiores chances de terem seus 

processos arquivados e de receberam sentenças de absolvição 

(VARGAS, 1999). 

Depreende-se da análise da seletividade penal – tanto na esfera 

da criminalização primária quanto da secundária – uma tendência do 

Estado de punir o autor, não a conduta. Estaria em vigor um direito 

penal do inimigo, que promove prioritariamente uma demonização 

desse autor, considerando-o inimigo em um sentido pseudorreligioso 

– e não militar (JAKOBS, 2020). Nessa perspectiva, “o direito ficou 

imoral, mas sempre com a força coercitiva”. (NABUCO, 1988, p.30). 

Essa política criminal de marginalização toma gravosas 

proporções para o povo negro, especialmente para os homens. A 

realidade do fenômeno do estupro é que os agressores não tem “cara”, 

e isso chama atenção para a necessidade de garantia dos direitos 

fundamentais dos homens negros – não de maneira a negar atenção às 

pautas femininas, mas de enxergá-las de maneira sensível às 

particularidades do um ambiente social – desigual – em que incide. 
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3.2 Feminismo(s) e a racialização das questões de gênero 

 

A racialização do debate de gênero é basilar para a sua melhor 

compreensão e consequentemente para uma melhor estruturação de 

políticas públicas de enfrentamento à violência sexual. Sendo 

essencialmente este um problema feminino, deve-se atentar para o 

fato de que a perpetuação de narrativas mitológicas acerca da sua 

incidência empobrece o debate e dificultam o acesso à informação 

fidedigna que permitiria um tratamento sério ao problema de tamanha 

gravidade que é a violação à dignidade e liberdade sexual. 

A desmistificação do perfil dos estupradores em geral é uma das 

pautas imprescindíveis à uma ciência feminista. Isso porque enquanto 

fora construído o mito racial referido, a realidade é que a esmagadora 

maioria dos agressores estão no núcleo familiar íntimo da vítima – e 

esse é o único padrão encontrado, excluindo a cor das suspeitas 

fundadas. 

 

A criminologia feminista demonstrará como a 
maioria dos crimes sexuais acontece dentro de casa 
e que o agressor é conhecido da vítima, 
normalmente seu companheiro ou seu pai. A 
criminologia feminista desmistifica a ideia de que a 
violação sexual acontece longe de todos, em lugares 
ermos, impulsionada por uma libido incontrolável 
que se manifesta em um ser rude e perverso. Ao 
contrário, o estupro normalmente acontece no 
quarto ao lado, como manifestação material da 
opressão de gênero, como forma de marcar o poder 
de domínio do homem sobre a mulher (WEIGERT; 
CARVALHO, 2020, p. 1803). 

 

 

Carecendo desse tipo de esclarecimento, a condução do 

combate aos crimes sexuais acaba por ficar circunscrita à autoria por 

“criminosos natos”, para além do espectro da vítima “honesta”7.  

 

7 Apesar do termo ter sido banido da lei penal brasileira, o seu conceito ainda 
permanece arraigado no direito e na sociedade, segundo Marília Montenegro Pessoa 
de Mello (2010). A “honestidade” das mulheres – ou melhor, a reputação ligada ao 
seu comportamento sexual – ainda é analisada em juízo, especialmente nos crimes 
de estupro, sendo este o requisito primordial para que estas sejam reconhecidas, de 
fato, como vítimas. 
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Nesse sentido, o que o feminismo negro traz de novo é a visão 

inclusiva em contraposição à universalista, de modo a revelar a 

insuficiência da formulação clássica feminista – branca e ocidental – 

diante de sociedades multirraciais e pluriculturais. Sueli Carneiro 

(2003) vislumbra, com isso, o combate simultâneo das desigualdades 

de gênero e intragênero: 

 

A fortiori, essa necessidade premente de articular o 
racismo às questões mais amplas das mulheres 
encontra guarida histórica, pois a “variável” racial 
produziu gêneros subalternizados, tanto no que toca 
a uma identidade feminina estigmatizada [das 
mulheres negras], como a masculinidades 
subalternizadas [dos homens negros] com prestígio 
inferior ao do gênero feminino do grupo 
racialmente dominante [das mulheres brancas] (p. 
119). 

 

Especialmente em contexto de Brasil, as mulheres negras no 

interior do movimento feminista puderam observar as imbricações 

entre a dimensão racial e de gênero nas condições de desigualdade 

estabelecidas. A ruptura com premissas enraizadas sobre o povo negro 

passa a ser, então, parte integrante da agenda ativista, até pela 

compreensão da máquina estatal como mecanismo de opressão de 

toda uma multiplicidade de grupos sociais marginalizados – o que 

inclusive conversa com a ideia da interseccionalidade de lutas. 

 

 

 

4 A FORMAÇÃO CULTURAL DO BRASILEIRO DA COLONIA 

À REPÚBLICA 

 

No mesmo sentido da américa latina como um todo, o Brasil é 

marcado por um senso dos contrastes; pelas condições antagônicas 

que ordenam as interações no processo histórico. As suas raízes 

construíram um povo que rejeita o espírito democrático, tendo a 

aristocracia apenas acomodado-a por entre os seus privilégios. Essa 

lógica hierarquizante nasce do nível da estrutura social, mas chega a 
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se manifestar muito além, no das instituições e ideias políticas 

(HOLANDA,1995). 

 

No Brasil, onde imperou, desde tempos remotos, o 
tipo primitivo da família patriarcal, [...] ia acarretar 
um desequilíbrio social, cujos efeitos permanecem 
vivos ainda hoje. Não era fácil aos detentores das 
posições públicas de responsabilidade, formados 
por tal ambiente, compreenderem a distinção 
fundamental entre os domínios do privado e do 
público. [...] é possível acompanhar, ao longo da 
nossa história, o predomínio constante das 
vontades particulares que encontram seu ambiente 
próprio em círculos fechados e pouco acessíveis a 
uma ordenação impessoal. Dentre esses círculos, foi 
sem dúvida o da família aquele que se exprimiu com 
mais força e desenvoltura em nossa sociedade. E um 
dos efeitos decisivos da supremacia incontestável, 
absorvente, do núcleo familiar – a esfera, por 
excelência dos chamados “contatos primários”, dos 
laços de sangue e de coração – está em que as 
relações que se criam na vida doméstica sempre 
forneceram o modelo obrigatório de qualquer 
composição social entre nós. Isso ocorre mesmo 
onde as instituições democráticas, fundadas em 
princípios neutros e abstratos, pretendem assentar 
a sociedade em normas antiparticularistas 
(HOLANDA, 1995, p. 145-146). 

 

 

O desprezo da figura do homem branco à postura 

antiautoritária – como espectro de privilégio de gênero e racial – foi 

assimilado em seu domínio no espaço privado do lar, e desdobrou-se 

à nível público, no processo de despersonalização e consequente 

institucionalização de suas ideias. 

É nesse movimento de institucionalização do domínio privado 

do patriarcado e da branquitude, que se estende o véu sobre o racismo 

de tal maneira que o transmuta a um fenômeno mascarado; 

naturalizado. Esta é uma das diferenças apontadas entre o racismo 

brasileiro e o norte-americano: o primeiro, velado; “cordial”, em 

comparação com o segundo, mais explícito, requer maior 

meticulosidade no combate, tendo em vista o grau mais elevado de 

dificuldade em enfrentar aquilo que se esconde; se invisibiliza 

(SARMENTO, 2008, p. 60 apud LIMA, FRUTUOSO, 2018). 
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4.1 As heranças escravocratas e as relações interpessoais 

hierárquicas 

 

O estabelecimento de uma relação de natureza patrimonial 

sobre os escravizados, colocou os senhores num patamar de 

superioridade no sentido em que este se torna “dono” não só desses, 

mas de suas esposas e família como um todo. O brasileiro “médio”8 

herdara uma noção de impunidade e isso se reflete muito na expressão 

de sua sexualidade – de características invasivas e particularmente 

voltadas à dominação; à posse. 

 

Nada nos autoriza a concluir ter sido o negro quem 
trouxe para o Brasil a pegajenta luxúria em que nos 
sentimos todos prender, mal atingida a 
adolescência. A precoce voluptuosidade, a fome de 
mulher que aos treze ou quatorze anos faz de todo 
brasileiro um don-juan não vem do contágio ou do 
sangue da "raça inferior" mas do sistema econômico 
e social da nossa formação (FREYRE, 2003, p. 209)9 

 

 

A estrutura do estupro se revela, portanto, um fenômeno 

incrementado pela vulnerabilidade racial das mulheres, e pela 

autoridade dos homens brancos. Todavia, o que de fato o caracteriza é 

a potência de estabelecer tão intimamente essa tensão da 

 

8 Associável à paradigmática ficção jurídica do homem médio. A professora Marina 
Cerqueira (2020) explica que este é um homem que não existe; é uma exceção à regra 
ao se considerar a realidade do sistema de justiça criminal brasileiro. Isso porquê 
nesta sociedade marcada pelo capitalismo, patriarcado e racismo, esse paradigma 
ocupa um lugar distante da “clientela” preferencial do poder punitivo. Tanto que o 
Brasil, conhecido como “país da impunidade” pelo senso comum, tem um altíssimo 
índice populacional carcerário e, sem surpresas, de maioria negra. Portanto, é 
inconcebível não questionar: impunidade para quem?  
9 Apesar das contribuições de Freyre (2003) para a análise proposta, vale mencionar 
que Abdias do Nascimento (1978, p. 45), em O genocídio do negro brasileiro, faz 
críticas contumazes à sua abordagem sobre as “mestiçagens étnico-raciais”, que 
muito tem a ver, inclusive, com a violência sexual no período da escravidão no Brasil. 
Ele cita o sociólogo brasileiro Florestan Fernandes (1972, p. 15), que afirma: “Todos 
os que leram Gilberto Freyre sabem qual foi a dupla interação, [entre senhores e 
escravos] que se estabeleceu nas duas direções. Todavia, em nenhum momento essas 
influências recíprocas mudaram o sentido do processo social. O negro permaneceu 
sempre condenado a um mundo que não se organizou para tratá-lo como ser 
humano e como ‘igual’”. 
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subordinação, em todas as camadas sociais, sem aparentes distinções 

– exceto a de gênero. E aí nesse ínterim, a instituição familiar ganha 

um peso na discussão como um espaço que não apenas não está livre 

da violência sexual, mas muitas das vezes – ou, no caso, na maioria 

destas – a abriga e acoberta. 

A tradição colonial de uma espécie de sacralidade da família – 

cujo núcleo é chefiado pelo homem cordial10 – é típica da sociedade 

patriarcal regida por uma moralidade essencialmente cristã. O 

cristianismo fomentou o “pressuposto maniqueísta de que a sociedade 

está dividida entre bons e maus” (DOTTI, 2001, p.13), e a hipocrisia 

envolta nessa ideia pode explicar o espaço que se teve para implantar 

e propagar o mito do estuprador negro. 

No espaço da vida privada, o conservadorismo tende a fomentar 

o “projetar no outro a responsabilidade por problemas sistêmicos” 

(YOUNG, 2002, p. 154-158). Em uma ambiência de cultura racista e 

sexista, é conveniente a criação dessa identidade virtual do negro 

predador sexual, como um artifício para o afastamento do espectro da 

família tradicional de qualquer suspeição – alheia à falha estrutural da 

sociedade para com as mulheres. 

 

 

4.2 O poder punitivo do Estado pela manutenção da exclusão 

social 

 

Diante da complexidade dos desdobramentos da discriminação 

social, o óbvio ainda tem de ser dito. Esse referido “óbvio” consiste no 

reconhecimento da construção e manutenção de um Estado cuja 

soberania titularizada por uns, não reconhece a outros, o status de 

cidadãos. O não-pertencimento daqueles que que se encontram à 

 

10 Segundo o termo de Sérgio Buarque de Holanda (1995, p. 146). Ao denunciar os 
privilégios hereditários envoltos nas hierarquias intrafamiliares, o autor frisa a 
espécie de reinado da primitiva família patriarcal, e diante do predomínio das 
vontades particulares – de alguns, decerto –, as aparências esconderam e ainda 
escondem – que a “nossa forma ordinária de convívio social é, no fundo, justamente 
o contrário da polidez” que a cordialidade faz supor. 



 
Aspectos Raciais Da Violência Sexual No Brasil Contemporâneo E O Mito Do... 

 

203 

 

margem do poderio estatal – como no caso específico da população 

negra – é o que permite a hierarquização – racial – nos moldes 

imperialistas. 

 

Pertencer ao estado-império significa não ser negro; 
ser negro significa ser, desde sempre, excluído das 
esferas de cidadania, do consumo, de 
pertencimento político.  Da humanidade.  Ser negro 
significa não ser; significa ser, desde sempre, 
socialmente morto. O que está anunciado acima é 
um esboço de uma teoria alternativa do estado-
império. O que chamamos de Brasil, assim como os 
Estados Unidos, é uma construção imaginada e 
territorial, estrutural e cognitiva, religiosa e política, 
que depende de uma díade básica, uma díade de 
pertencimento. Essa díade é negro-não negro 
(VARGAS, 2017, p. 85). 

 

 

A vida precária, portanto, é aquela cujas mazelas são indignas 

de sensibilização. É a vida que não desperta no outro o senso de 

alteridade. Historicamente, o cerceamento de direitos fundamentais 

se perpetua, se renova e se justifica dentro de uma estrutura de 

controle social (BUTLER, 2011). 

Observe que se tratando a discussão central do racismo aplicado 

à incidência do crime sexual, se aplica também à mulher – a grande 

vítima desse tipo de violência – essa a ideia até já supracitada, de 

identidade abjeta. Aos homens negros é negado o direito de ser julgado 

em igualdade com os homens brancos – e às mulheres, negras e 

brancas, lhes é negada a devida tutela da sua dignidade e liberdade 

sexuais11. 

Arbitrariamente encontrar pretextos para de maneira 

sistemática condenar os homens negros ao cárcere, além de revelar o 

desinteresse com o factual solucionamento do problema do estupro no 

país – faz parte da implementação de uma espécie de escravidão 

 

11 “Minha mãe costumava dizer que mulheres negras são as mulas dos homens 
brancos e que as mulheres brancas são suas cadelas. Agora, ela dizia isso querendo 
dizer que nós fazemos o trabalho pesado e apanhamos, tendo feito o trabalho bem 
ou não. Mas as mulheres brancas estão mais perto dos senhores, que as afaga e as 
deixa dormir dentro de casa, entretanto ele não vai tratar nem a uma nem a outra 
como se estivesse lidando de fato com uma pessoa”. (GWALTNEY, 1980, p. 148) 
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póstuma através de um projeto de negação de humanidade. A violência 

do Estado, portanto, refere-se à sua soberania em contraposição ao 

escopo da governabilidade, como “conjunto de técnicas voltadas para 

o cuidado da vida” (BENTO, 2018, p. 3). 

Nesse sentido, o Direito penal se mostra um mecanismo de 

legitimação da ordem vigente – opressora – que lança mão da 

criminalização primária e secundária para a “gestão coletiva da vida 

humana”. O sistema prisional, ao selecionar aqueles que irão o compor 

a massa dos privados de liberdade, segrega e exclui parcelas 

determinadas da população, que serão então titulares de uma “vida 

nua”, sendo cada sujeito “excluído e marginalizado do contexto social, 

político, econômico e cultural, restando, portanto, uma vida 

desprovida de qualidade e dignidade” (AGAMBEN, 2002 apud 

WERMUTH; ASSIS, p. 3) 

 

De um modo geral, o genocídio não significa 
necessariamente a destruição imediata de uma 
nação, [...] significa a configuração de um plano 
coordenado de diferentes ações que visam à 
destruição dos fundamentos essenciais da vida de 
grupos nacionais, com o objetivo de aniquilar os 
grupos. Os objetivos de tal plano seriam a 
desintegração das instituições políticas e sociais, 
[...] e a destruição da segurança pessoal, liberdade, 
saúde, dignidade, e até mesmo da vida dos 
indivíduos pertencentes a esses grupos. O genocídio 
é dirigido contra o grupo nacional como uma 
entidade, e as ações envolvidas são dirigidas contra 
indivíduos, não em sua capacidade individual, mas 
como membros do grupo nacional (LEMKIN, 2005, 
p. 79). 

 
 
 

O plano de exclusão – e até extermínio – das pessoas negras 

encontra espaço num Estado governado pelas elites brancas, que 

visam a perpetuação das hierarquias e manutenção de privilégios, para 

garantir os sistemas de supremacia branca (FLAUZINA, 2014), além 

de patriarcal. O genocídio do povo preto em âmbito nacional nasceu e 

se perpetua através de um racismo mascarado, em um contexto de 

falaciosa democracia racial (NASCIMENTO, 1978), sendo a narrativa 
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da sua estigmatização apenas uma das diversas opressões implantadas 

no Brasil na sua história corrompida pela escravidão.  

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A narrativa mitológica da existência da figura do estuprador 

negro é revelada como uma construção histórica de bases 

escravocratas, que em sua origem se voltava a bestializar o homem 

negro como uma forma de legitimar linchamentos motivados pelo 

racismo, como reação aos movimentos abolicionistas. 

A associação da identidade racial com a perversão sexual 

remonta aos estudos de Césare Lombroso, que atribuía a 

características fenotípicas a uma suposta tendência à criminalidade de 

modo geral. A transgressão – em especial aqui o estupro – seria uma 

conduta típica do homem delinquente, caracterizado pela raça. 

Submetendo, pois, o mito ao falseamento, denuncia-se que o 

aspecto racial tem influência direta no prejuízo do julgamento de 

homens negros acusados de violência sexual – ao contrário dos 

acusados de cor branca, que tem essa característica como uma 

vantagem na mesma condição. A negritude impõe descrédito e 

repressão, enquanto a branquitude, tolerância e impunidade. 

 Como interseção possível entre as lutas feminista e antirracista, 

emerge a desmistificação do perfil dos agressores sexuais, sendo na 

incidência do estupro, muito mais relevantes outros aspectos que não 

o racial. Firmar que violências dessa natureza são cometidas 

principalmente por parentes em ambiente familiar, permite que as 

demandas de gênero sejam tuteladas de maneira a não suprimir 

àquelas de raça – e sim somar-se a elas, na lógica de um feminismo 

decolonial. 

 Diante de uma cultura nacional de imprecisa diferenciação 

entre o público e o privado, a instituição familiar é envolta numa 

sacralidade cristã que impõe uma visão maniqueísta e no mínimo 

excessivamente simplória do fenômeno abordado. A hipócrita chefia 
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do núcleo pelo homem cordial, em nome do patriarcado, se retira da 

responsabilidade dos problemas estruturais, e projeta nos homens 

negros o estigma de alvo preferencial de suspeição. 

 Resta concluso, que o reforço de estereótipos discriminatórios 

de raça e a displicência quanto à violência sexual – de gênero –, faz 

parte de todo um aparato inclusive à nível estatal de marginalização 

das identidades abjetas. Para a manutenção de privilégios sociais e 

políticos de alguns, a vulnerabilidade de outros é incrementada e 

reforçada. O mito do estuprador negro seria então, por fim, mais uma 

herança escravocrata dos mecanismos de opressão do povo negro – e, 

mesmo que talvez secundariamente, também das mulheres.  
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Racial Aspects Of Sexual Violence In Contemporary Brazil 
And The Myth Of The Black Rapist: Gender, Race And 
Slavery Heritage  
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Abstract: This article explores the incidence of sexual violence with regard to the 
racial background of criminological subjects. As the historical formation of Brazil 
strongly marked social relations by racism, it is intended to show in what ways 
slavery inheritances in the common sense of Brazilians corrupted their conceptions 
about rape and its authors and victims. Given the need to confront the 
aforementioned crime, truly understanding the phenomenon will prove crucial for 
the effectiveness of women's fundamental rights – but also black men's. This is 
because the objective of demystifying the profile of perpetrators of violence of this 
nature is highlighted, by denouncing what is called the myth of the black rapist. 
Through bibliographical research, mainly qualitative and explanatory, finally, it 
remains to be concluded that the biased construction of the sexual offender's image 
goes back to the interests of colonial whiteness, revealing the hypocrisy of a Christian 
and patriarchal morality aimed at maintaining consolidated power structures. 
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